00.00.01.00.00.0001

0-0-1a

Organizacdo Administrativa

a - Estudos preliminares, versées nao
implementadas das mudancgas
estruturais

1 ano

1 ano

=> ALTERACOES:

- Denominagao anterior: a- Solicitagdo de estudo
organizacional, proposta de criacdo ou alteracdo de
métodos, procedimentos (alterada em 07/11/2024).
=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente, 2 anos na
fase intermediaria (alterado em 22/01/2015).

00.00.01.00.00.0002

0-0-1b

Organizagao Administrativa

b - Projeto, estudo e norma relativos a
modernizagao e reestruturagéo

5 anos

=> ALTERACOES:

- Denominagéo anterior: b - Projeto, estudo e norma
relativos a organizagéo e métodos (alterada em
07/11/2024).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.
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¢ -Estudo e projeto organizacional;
alteracao da estrutura organizacional,

=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas

00.00.01.00.00.0003 0-0-1c Organizagcao Administrativa do quadro de pessoal, de fungdes; 3 anos 5 anos ! N A
. . (fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
otimizagéo de métodos e A o . o
. fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
procedimentos X e PR o
destinagao final é a 'Eliminagao'.
=> PRAZO DE GUARDA:
- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- Como marco inicial para contagem do prazo de
I .. . d - Descrigao da competéncia das Tempo . guarda devera ser observada o término da vigéncia.
00.00.01.00.00.0004  |0-0-1d Organizagdo Administrativa unidades administrativas Necessario - O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora

(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

00.00.02.00.00.0001

0-0-2a

Planejamento e Programacao de
trabalho

a - Cronograma de atividade (agenda)

Tempo
Necessario

=> Dados transferidos para estatistica;

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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=> Quanto ao Plano de Agao para o
Desenvolvimento Profissional (denominagao
anterior: Plano de Agéo para Capacitagéo e
Desenvolvimento), ver em 0-2-2-1a.

=> ALTERACOES:

- Denominagéo anterior: b - Plano de trabalho para
5 anos 9 anos X organizar a atividade (alterada em 07/11/2024).
=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

Planejamento e Programacao de b - Plano, programa e projeto de

00.00.02.00.00.0002  |0-0-2b trabalho trabatho

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

Planejamento e Programacao de

00.00.02.00.00.0003  |0-0-2¢c trabalho

¢ — Equipes por processo de trabalho 1 ano - X

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Acompanhamento de Atividades a - Solicitagao, comunicado, 1 ano N X Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
(Relatérios) ocorréncias (relatérios) organizacional, e sua destinagéo final é a
'Eliminacéo’.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.00.03.00.00.0001 0-0-3a

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.00.03.00.00.0002

0-0-3b

Acompanhamento de Atividades
(Relatorios)

b - Estatistica para subsidiar a
elaboragao de relatdrio de atividades
(indicador de desempenho /
acompanhamento, “pesquisa de
satisfagdo do usuario / opinido do
usuario,...”)

2 anos

=> Dados transferidos para o relatério. Pode ser
classificado pelo assunto pertinente.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015);

- Prazo anterior: 1 ano na fase corrente (Alterado
em 07/11/2024 de acordo com o Plano de
Classificagao e Tabela de Temporalidade de
Documentos da Administragcdo do Poder Judiciario -
PCTTDA (Classe 0 - Administragao) ).

00.00.03.00.00.0003

0-0-3c

Acompanhamento de Atividades
(Relatorios)

¢ - Relatério anualffinal de atividades

5 anos

9 anos

=> ALTERAGCOES:

- Denominacgéao anterior: Relatério de atividades
(anual, de informagdes gerenciais — RIGER)
(alterada em 19/12/2014);

- Denominacgéo anterior: Relatério anual de
atividades (alterada em 07/11/2024).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Relatério circunstanciado (serventias
extrajudiciais).

- Relatério de Informagdes Gerenciais — RIGER
(anual).

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.00.03.00.00.0004

0-0-3d

Acompanhamento de Atividades
(Relatérios)

d - Relatorio periddico de atividades
(exceto o anualffinal)

2 anos

=> Dados transferidos para o Relatério anual/final.
=> ALTERACOES:

- Denominacéo anterior: Relatério periddico de
atividades (exceto o anual) (alterada em
07/11/2024).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Relatério de Informagdes Gerenciais — RIGER
(exceto o anual).

00.00.04.00.00.0001

0-0-4a

Relagéo Institucional (Acordos.
Ajustes. Contratos. Convénios)

a - Comunicado e informe

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.00.04.00.00.0002

0-0-4b

Relagéo Institucional (Acordos.
Ajustes. Contratos. Convénios)

b - Acordo. Ajuste. Contrato.
Convénio.

Tempo
Necessario

10 anos

=> Devem ser classificados no assunto especifico.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- Como marco inicial para contagem do prazo
devera ser observado o término da vigéncia.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Termo aditivo.

- Alteragéo contratual.

- Pacto Juridico.

- Tratativas para contratagdo de compra / servigos /
obras (projeto basico e termo de referéncia).

00.00.04.00.00.0003

0-0-4c

Relagéo Institucional (Acordos.
Ajustes. Contratos. Convénios)

¢ - Acompanhamento de instrumento
contratual / administragcdo de contrato
— andlise / conferéncia de documento
de cobranga, reajuste de prego, carta
de fianga — caugao, fiscalizagao, etc.

5 anos

35 anos

=> ALTERACOES:

- Denominagéo anterior: "Acompanhamento de
instrumento contratual / administragédo de contrato —
analise / conferéncia de documento de cobranga,
reajuste de preco, carta de fianga — caugao, etc."
(alterada em 10/03/2015).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Reembolso de encargos.
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00.00.04.00.00.0004

0-0-4d

Relagéo Institucional (Acordos.
Ajustes. Contratos. Convénios)

d - Folha de pagamento de
funcionarios de empresa contratada,
guia de recolhimento do FGTS e do
INSS.

Tempo
Necessario

35 anos

=> Deve ser juntada ao processo de contratagao.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo de guarda anterior na fase corrente:
“Validade contrato” (alterado em 01/07/2010).

00.00.04.00.00.0005

0-0-de

Relagéo Institucional (Acordos.
Ajustes. Contratos. Convénios)

e - Apdlice de seguro (garantir a
indenizagéo de bens materiais e a
pessoas)

Tempo
Necessario

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- Como marco inicial para contagem do prazo
devera ser observado o término da vigéncia.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.00.04.00.00.0006

0-0-4f

Relagéo Institucional (Acordos.
Ajustes. Contratos. Convénios)

f - Penalidades - multa, adverténcia,
suspensao, etc.

Tempo
Necessario

20 anos

=> ALTERACOES:

- Denominacéo anterior: "Multa de contrato e cartas-
contratos" (alterada em 06/04/2015).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela propria unidade organizacional, e sua
destinagéo final é a 'Eliminagao’.

- Prazo anterior: Tempo necessario na fase corrente
(alterado em 06/04/2015).

00.00.04.00.00.0007

0-0-4g

Relagéo Institucional (Acordos.
Ajustes. Contratos. Convénios)

g — Procedimento apuratério de
irregularidades (contratos)

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.00.04.00.00.0008

0-0-4h

Relagéo Institucional (Acordos.
Ajustes. Contratos. Convénios)

h — Edital de licitagéo; ata de
julgamento de proposta; ata de
reunido de abertura de envelopes;
aviso de licitagédo e julgamento,
adjudicagé@o e de homologagéo;
documentos de referéncia

6 anos

=> ALTERAGCOES:

- Cédigos anteriores: 0-3-3c, 0-3-3f e 0-3-3g.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- planilha comparativa e de composigéo de custos e
lista de verificagdo de elementos constitutivos.

- pedido de esclarecimento sobre edital
(acrescentado em 06/04/2015).

- solicitagédo de recurso da decisdo (acrescentado
em 06/04/2015).

- ata de julgamento do recurso (acrescentado em
06/04/2015).

00.00.04.00.00.0009

0-0-4i

Relagéo Institucional (Acordos.
Ajustes. Contratos. Convénios)

i — Licitagéo — inclusive empenho
(termo de contrato,...)

Tempo
Necessario

20 anos

'=> ALTERACOES:

- Codigos anteriores: 0-3-3d e 0-4-1-5d.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela propria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.
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00.01.00.00.00.0001

0-1a

Organizagao e Funcionamento

a - Normatizagéo, regulamentagéo

Tempo
Necessario

5 anos

=> Podem ser classificadas pelo assunto pertinente.
=> ALTERACOES:

- Quanto a “Folha de implementagéo de rotina
administrativa”, classificar no cédigo 0-2-2-1a
(alterado em 02/08/2012);

- Denominagéo anterior: Normas, regulamentagodes,
diretrizes, mensagens legislativas (alterada em
30/01/2025).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Como marco inicial para contagem do prazo
devera ser observado o término da vigéncia;

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Diretrizes / Mensagens legislativas / Governanga
(alterado em 30/09/2024) / Sistema Integrado de
Gestéo (SIGA) / Objetivos da qualidade / Sistema
Normativo (glossario, rotinas administrativas — RAD,
mapeamento de processos de trabalho, formularios,
controle de representantes — RAS / RD, modelo
padrédo para elaboragdo de documentos - template e
documentos temporarios) - alterado em 18/06/2019
/ Anteprojeto / Analise de riscos (alterado em
23/10/2018).

00.01.00.00.00.0002

labela geradaem 23/02/2d

16 _Para classific

Organizagéo e Funcionamento

rdocumentos utilize 3 TTD on line _atuali

b — N&o conformidade (quadro de
controle)

ada diariamente ((‘nnclllf:c’/nngnn/T:hcl

1 ano

de Temparalidade)

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.01.00.00.00.0003

0-1c

Organizagao e Funcionamento

¢ - Relatério de avaliagao de nao
conformidade — RANAC (inclui
planilha de controle,...)

2 anos

=> ALTERACOES:

- Denominacgéo anterior: "Relatério de a¢des
corretivas, agdes preventivas e melhorias — RACAP
" (alterada em 14/07/2022).

=> PRAZO DE GUARDA:

- Prazo anterior: 3 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

00.01.00.00.00.0004

0-1d

Organizagao e Funcionamento

d — Solicitagéo de criagao, alteracéo e
extingdo de formularios

1 ano

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

00.01.00.00.00.0005

0-1e

Organizagao e Funcionamento

e — Formularios e impressos

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Como marco inicial para contagem do prazo
devera ser observado o término da vigéncia.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Etiqueta.

- Papel de seguranca.

- Selo (inclusive os cancelados, destruidos,
furtados, roubados).
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00.01.00.00.00.0006

Organizagao e Funcionamento

f — Histérico de identificagdo de
documentos

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.01.00.00.00.0007

Organizagao e Funcionamento

g — Implementagéo de documentos
de rotina administrativa, manual,
formulario, (folha) (INATIVO)

Tempo
Necessario

=> VIGENCIA:

- Criado em 09/07/2010.

- Inativado em 02/08/2012.

- Classificar em: 0-2-2-1a.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.01.00.00.00.0008

Organizagao e Funcionamento

h — Dados para reviséo da rotina
administrativa (banco de dados de
documentos e registros,...)

Tempo
Necessario

=> VIGENCIA:

- Criado em 09/07/2010.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.01.00.00.00.0009

Organizagao e Funcionamento

i — Consulta

2 anos

=> VIGENCIA:

- Criado em 27/06/2014.

=> ALTERACOES:

- Denominagéo anterior: "Consulta (para elaboragao
de atos formais)" (alterada em 12/12/2014).
=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

00.01.00.01.00.0000

0-1-0-1

Atos normativos

00.01.00.01.00.0001

0-1-0-1a

Atos normativos

a - Ato, aviso, circular, instrugéo,
ordem de servigo, portaria,
provimento, resolucéo

Tempo
Necessario

5 anos

=> Pode ser classificado pelo assunto pertinente.
=> Quanto a ordem de servigo relativa a solicitagéo
de servigo especifico — informatica,
telecomunicagdes, material, pessoal, patrimonial -
classificar pelo assunto pertinente;

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- Como marco inicial para contagem do prazo
devera ser observado o término da vigéncia.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Enunciados.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.01.00.01.00.0002

0-1-0-1b

Atos normativos

b — Consulta (ato normativo)
(INATIVO)

2 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 27/06/2014.

- Classificar em 0-1i

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.01.00.01.00.0003

0-1-0-1c

Atos normativos

¢ - Consulta (geradora de ato
normativo)

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.01.00.02.00.0000

0-1-0-2

Atos executivos

Tempo
Necessario

5 anos

=> Pode ser classificado pelo assunto pertinente;

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- Como marco inicial para contagem do prazo
devera ser observado o término da vigéncia.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.01.00.03.00.0000

0-1-0-3

Habilitagao juridica e regularizagdao
fiscal do 6rgao

=> ALTERAGCOES:
- Denominagéo anterior: "Registro nos 6rgaos
competentes" (alterada em 31/01/2025).

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025




00.01.00.03.00.0001

0-1-0-3a

Habilitagao juridica e regularizagdao
fiscal do 6rgao

a - Cadastro Nacional de Pessoa
Juridica - CNPJ

2 anos

=> ALTERACOES:

- Denominagao anterior: "Cadastro Geral de
Contribuinte - CGC" (alterada em 31/01/2025).

=> PRAZO DE GUARDA:

- Prazo anterior: Tempo Necessario na fase
corrente / 5 anos na fase intermediaria (alterado em
31/01/2025 de acordo com o Plano de Classificagao
e Tabela de Temporalidade de Documentos da
Administragcdo do Poder Judiciario - PCTTDA
(Classe 0 - Administracéo) ).

- Destinagao final anterior: Guarda Permanente
(alterada em 31/01/2025 de acordo com o Plano de
Classificagao e Tabela de Temporalidade de
Documentos da Administragcdo do Poder Judiciario -
PCTTDA (Classe 0 - Administragéo) ).

- Como marco inicial para contagem do prazo
devera ser observado o término da vigéncia.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Registro de inscrigéo.

00.01.00.04.00.0000

0-1-0-4

Regimentos. Regulamentos.
Estatutos. Organogramas.
Estruturas

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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Regimentos. Regulamentos.

a - Regimento Interno, CODERJ,

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- Como marco inicial para contagem do prazo

00.01.00.04.00.0001 [0-1-0-4a |Estatutos. Organogramas. Regimento geral da administrag&o TemPo. 1 5 anos devera ser observado o término da vigéncia
. - Necessario - O prazo de guarda da via das Unidades
Estruturas dos servigos auxiliares do TJ . o
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacao’.
=> PRAZO DE GUARDA:
. b - Processo de elaboragéo e/ou - O prazo de guarda da via das Unidades
Regimentos. Regulamentos. alteragao dos regimentos Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
00.01.00.04.00.0002  |0-1-0-4b Estatutos. Organogramas. ¢ egimentos, ) 5anos |10 anos ada ) o ‘emp
regulamentos, instrugdes normativas, Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
Estruturas . . e
manuais organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacao’.
=> PRAZO DE GUARDA:
O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Regimentos. Regulamentos. ¢ - Organograma (detalhar e ) Com'o marco inicial para' coptagem dq pr_azo
o Tempo devera ser observado o término da vigéncia.
00.01.00.04.00.0003 0-1-0-4c Estatutos. Organogramas. descrever a estrutura organizacional, .. | 5anos . )
N Necessario - O prazo de guarda da via das Unidades
Estruturas siglario) ) oy
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
=> PRAZO DE GUARDA:
Regimentos. Regulamentos. d - Solicitagao de criagédo/alteragédo de - O prazo de guarda das vias da.Unldade Geradora
. ~ ; (elabora o documento) e das Unidades Interessadas
00.01.00.04.00.0004 0-1-0-4d Estatutos. Organogramas. instrugdo normativa ou manual 5 anos - ) N i
Estrutur operacional (fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
struturas P fixado pela propria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.
abela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD onTine, atualizada diariamente {Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade]
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00.01.00.04.00.0005

0-1-0-4e

Regimentos. Regulamentos.
Estatutos. Organogramas.
Estruturas

e - Manual operacional (detalhar
procedimentos administrativos,
regulamentar matéria especifica,
orientar servidores no desempenho
das atribuigdes)

Tempo
Necessario

5 anos

=> Pode ser classificado pelo assunto pertinente;

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Como marco inicial para contagem do prazo
devera ser observado o término da vigéncia.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

00.01.00.04.01.0000

0-1-0-4-1

Unidades Organizacionais

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- Como marco inicial para contagem do prazo
devera ser observado o término da vigéncia.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Regimentos, regulamentos, organogramas e
estruturas especificas das unidades
organizacionais.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.01.01.00.00.0001

0-1-1a

Participagdao em érgaos colegiados
(Comissao (Comité) Técnica.
Conselho. Grupo de Trabalho.
Junta)

a - Ato de criacdo, ata

3 anos

6 anos

=> ALTERACOES:

- Denominagéo anterior: a - Ato de criagéo /
extingdo, ata de registro das decisdes de conselhos
/ comissdes, avaliagdo (alterada em 31/01/2025).
=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Ato de extingao.

00.01.01.00.00.0002

0-1-1b

Participagdo em érgaos colegiados
(Comissao (Comité) Técnica.
Conselho. Grupo de Trabalho.
Junta)

b - Relatério final

3 anos

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Certificados expedidos (Sistema de qualidade e
outros).

00.01.01.00.00.0003

Atualizada em 23/06/2025

0-1-1c

Tabeta gerata e 2370272016 Para crassific

Participagao em é6rgaos colegiados
(Comissao (Comité) Técnica.
Conselho. Grupo de Trabalho.
Junta)

¢ - Auxilio a juizos (mutirdo, etc)

3 anos

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- Prazo anterior: 1 ano na fase corrente / 1 ano na
fase intermediaria (alterado em 31/01/2025 de
acordo com o Plano de Classificagédo e Tabela de
Temporalidade de Documentos da Administragéo
do Poder Judiciario - PCTTDA (Classe 0 -
Administragdo) ).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Estudos prévios e analise dos pedidos de
habilitagdo para adogao, etc.
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00.01.01.00.00.0004

0-1-1d

Participagdo em érgaos colegiados
(Comissao (Comité) Técnica.
Conselho. Grupo de Trabalho.
Junta)

d — Auditoria (plano, programa,
auditores, lista de verificagao,
avaliagéo — de auditoria / de
auditor,...) (INATIVO)

3 anos

=> Quanto a auditoria externa Ver o cédigo 0-5-0-1.
=> VIGENCIA:

- Inativado em 31/01/2025.

- Classificar em: 0-1-3-4..

00.01.01.00.00.0005

0-1-1e

Participagdao em érgaos colegiados
(Comissao (Comité) Técnica.
Conselho. Grupo de Trabalho.
Junta)

e - Auxilio a juizos (habilitacdo para
adogao, etc) (INATIVO)

3 anos

6 anos

=> VIGENCIA:

- Criado em 15/07/2020.

- Inativado em 31/01/2025.

- Classificar em: 0-1-1c.

=> PRAZO DE GUARDA:

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente (alterado
em 31/01/2025 de acordo com o Plano de
Classificagao e Tabela de Temporalidade de
Documentos da Administragéo do Poder Judiciario -
PCTTDA (Classe 0 - Administracéo) ).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Estudos prévios e andlise dos pedidos de
habilitagéo para adogao, etc.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.01.01.01.00.0000

0-1-1-1

Coordenacao e gestao de reunides
(Audiéncia. Despacho. Reuniao)

=> ALTERACOES:
- Denominacao anterior: Audiéncias. Despachos.
Reunides (alterada em 31/01/2025).

00.01.01.01.00.0001

0-1-1-1a

Coordenacao e gestao de reunides
(Audiéncia. Despacho. Reuniao)

a - Pauta de reunido / convocagao
(relacionar os assuntos a serem
tratados na reuniao)

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.01.01.01.00.0002

0-1-1-1b

Coordenacao e gestao de reunides
(Audiéncia. Despacho. Reuniao)

b - Ata de reuniéo (registrar assuntos,
determinagdes e participantes em
reunido — lista de presenca)

4 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Ata de plantao.

00.01.01.01.00.0003

daam 12,/{\’7’/’7!'

0-1-1-1c

Coordenacgao e gestao de reunides
(Audiéncia. Despacho. Reuniao)

16-PRara classifichr documeants

Fabala
©

Atualizada em 23/06/2025

c - Livro de ata (registrar atas de
reunides)

2 anos

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.01.01.01.00.0004

0-1-1-1d

Coordenacao e gestao de reunides
(Audiéncia. Despacho. Reuniao)

d - Despacho

2 anos

=> Pode ser classificado pelo assunto pertinente;

=> PRAZO DE GUARDA:

- Prazo anterior: Tempo Necessario na fase
corrente (alterado em 31/01/2025 de acordo com o
Plano de Classificagdo e Tabela de Temporalidade
de Documentos da Administragdo do Poder
Judiciario - PCTTDA (Classe 0 - Administragdo) ).

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

00.01.01.01.00.0005

0-1-1-1e

Coordenacao e gestao de reunides
(Audiéncia. Despacho. Reuniao)

e - Parecer (parecer técnico,
interpretando fatos, indicando e
fundamentando a solugéo) / Laudo

2 anos

=> Pode ser classificado pelo assunto pertinente;

=> PRAZO DE GUARDA:

- Prazo anterior: Tempo Necessario na fase
corrente (alterado em 31/01/2025 de acordo com o
Plano de Classificagao e Tabela de Temporalidade
de Documentos da Administragdo do Poder
Judiciario - PCTTDA (Classe 0 - Administragao) ).

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela propria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.01.02.01.00.0000

0-1-2-1

Relagado com a imprensa (geral)

1 ano

=> ALTERACOES:

- Denominagéo anterior: Relagdes com a imprensa
(alterada em 31/01/2025).

=> PRAZO DE GUARDA:

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 31/01/2025 de acordo com o Plano de
Classificagao e Tabela de Temporalidade de
Documentos da Administragéo do Poder Judiciario -
PCTTDA (Classe 0 - Administracéo) ).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

00.01.02.01.01.0000

0-1-2-1-1

Credenciamento de jornalistas

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- Prazo anterior: Tempo Necessario na fase
corrente (alterado em 31/01/2025 de acordo com o
Plano de Classificagao e Tabela de Temporalidade
de Documentos da Administragdo do Poder
Judiciario - PCTTDA (Classe 0 - Administragao) ).
- Como marco inicial para contagem do prazo
devera ser observado o término da vigéncia.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.01.02.01.02.0000

0-1-2-1-2

Entrevista. Noticiario. Reportagem.
Editorial

=> ALTERACOES:

- Denominagéo anterior: Entrevistas. Noticiario.
Reportagens. Editoriais (artigos) (alterada em
31/01/2025).

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.01.02.01.02.0001

0-1-2-1-2a

Entrevista. Noticiario. Reportagem.
Editorial

a - Clipping — coletéanea de
reportagens sobre o Poder Judiciario

2 anos

5 anos

=> Unidade competente (fins probatérios): eliminar
caso tenha sido digitalizado;

=> PRAZO DE GUARDA:

- Prazo anterior: Tempo Necessario na fase
corrente (alterado em 31/01/2025 de acordo com o
Plano de Classificagdo e Tabela de Temporalidade
de Documentos da Administragdo do Poder
Judiciario - PCTTDA (Classe 0 - Administragdo) ).

- Destinagao final anterior: Guarda Permanente
(alterada em 31/01/2025 de acordo com o Plano de
Classificagao e Tabela de Temporalidade de
Documentos da Administragcdo do Poder Judiciario -
PCTTDA (Classe 0 - Administragéo) ).

e AVISO: Recomenda-se que as Comissdes
Permanentes de Avaliagdo de Documentos —
CPADs dos tribunais determinem os critérios que
orientarao na selecao de amostragens destes
documentos, buscando preservar da melhor forma a
memoria da instituigao.

00.01.02.01.02.0002

0-1-2-1-2b

Entrevista. Noticiario. Reportagem.
Editorial

b - Release de matérias (decisdes)
sobre a instituigdo a serem
divulgadas pela imprensa. Notas,
pautas

2 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- Destinagao final anterior: Guarda Permanente
(alterada em 31/01/2025 de acordo com o Plano de
Classificagao e Tabela de Temporalidade de
Documentos da Administragéo do Poder Judiciario -
PCTTDA (Classe 0 - Administracéo) ).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.01.02.02.00.0000

0-1-2-2

Gestao de eventos

3 anos

=> ALTERACOES:

- Denominagéo anterior: Relagdes publicas
(alterada em 31/01/2025).

=> PRAZO DE GUARDA:

- Prazo anterior: sem prazo (alterado em 31/01/2025
de acordo com o Plano de Classificagédo e Tabela
de Temporalidade de Documentos da
Administragdo do Poder Judiciario - PCTTDA
(Classe 0 - Administragéo) ).

- Destinagao final anterior: sem Destinagao Final
(alterada em 31/01/2025 de acordo com o Plano de
Classificagéo e Tabela de Temporalidade de
Documentos da Administragéo do Poder Judiciario -
PCTTDA (Classe 0 - Administragao) ).

00.01.02.02.01.0000

0-1-2-2-1

Solenidades. Comemoragoes.

Homenagens

00.01.02.02.01.0001

0-1-2-2-1a

Solenidades. Comemoragoes.

Homenagens

a - Planejamento, programacéo,
discursos, palestras e trabalhos
apresentados por técnicos do 6rgao;
curriculo de palestrante

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.01.02.02.01.0002

0-1-2-2-1b

Solenidades. Comemoragoes.

Homenagens

b - Discurso proferido, palestra,
trabalho apresentados em eventos

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.01.02.02.01.0003

0-1-2-2-1¢c

Solenidades. Comemoragoes.

Homenagens

¢ - Convite - recebido

2 anos

=> Passivel de reavaliag&o historica.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.01.02.02.01.0004

0-1-2-2-1d

Solenidades. Comemoragoes.

Homenagens

d - Convite - expedido

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.01.02.02.01.0005

0-1-2-2-1e

Solenidades. Comemoragoes.

Homenagens

e - Comunicado impossibilidade de
comparecimento a eventos

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.01.02.02.01.0006

0-1-2-2-1f

Solenidades. Comemoragoes.

Homenagens

f - Dossié do evento — memoria da
solenidade

2 anos

3 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.01.02.02.01.0007

0-1-2-2-1g

Solenidades. Comemoragoes.

Homenagens

g - Relagéo de recebimento de
brindes, lista de verificagéo /
avaliagéo,...

1 ano

=> ALTERACOES:

- Denominacgéo anterior: “Relagéo de recebimento
de brindes,...” (alterado em 12/07/2013).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.01.02.02.02.0000

0-1-2-2-2

Promocao de visitas

2 anos

=> ALTERACOES:

- Denominacéo anterior: Visitas e visitantes
(alterada em 31/01/2025).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacao’;

- Prazos anteriores:

(1) sem prazo (alterado em 28/03/2018);

(2) 1 ano na fase corrente (alterado em 31/01/2025
de acordo com o Plano de Classificagédo e Tabela
de Temporalidade de Documentos da
Administragdo do Poder Judiciario - PCTTDA
(Classe 0 - Administragéo) ).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Controle de visitas e visitantes.

00.01.02.02.02.0001

0-1-2-2-2a

Promocgao de visitas

a - Livro de presenga nas
solenidades, livro de registro de
visitantes no 6rgéao

2 anos

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025
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00.01.02.02.03.0000

0-1-2-2-3

Felicitagdo. Agradecimento.
Pésames. Despedida

1 ano

=> ALTERAGCOES:

- Denominacéao anterior: Felicitagdes.
Agradecimentos. Pésames. Despedidas (alterada
em 31/01/2025).

=> PRAZO DE GUARDA:

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 31/01/2025 de acordo com o Plano de
Classificagao e Tabela de Temporalidade de
Documentos da Administragcdo do Poder Judiciario -
PCTTDA (Classe 0 - Administragéo) ).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.01.02.02.04.0000

0-1-2-2-4

Organizagao de evento - Feira,
Salao, Exposicao, Mostra, Festa

=> ALTERACOES:

- Cédigo anterior: 0-1-2-3-1 (alterado em
31/01/2025).

- Denominagao anterior: Feiras. Saldes.
Exposicdes. Mostras. Festas (alterada em
31/01/2025).

00.01.02.02.04.0001

0-1-2-2-4a

Organizagao de evento - Feira,
Salao, Exposicao, Mostra, Festa

a - Planejamento, programacéo,
discurso, palestra e trabalhos
apresentados por técnicos do 6rgéao

5 anos

5 anos

=> ALTERACOES:

- Cédigo anterior: 0-1-2-3-1a (alterado em
31/01/2025).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025
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=> ALTERAGCOES:

- Cédigo anterior: 0-1-2-3-1b (alterado em
31/01/2025).

=> PRAZO DE GUARDA:

4 anos 10 anos X - O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Organizacéo de evento - Feira, b - Campanhas institucionais.

00.01.02.02.04.0002  |0-1-2-2-4b Saldo, Exposigao, Mostra, Festa Publicidade

Congressos. Conferéncias.
Seminarios. Simpésios. Encontros. 1 ano X => ALTERACOES:

Convencoes. Ciclo de palestras. - Codigo anterior: 0-2-2-3 (alterado em 31/01/2025).
Mesas redondas

00.01.02.02.05.0000 |0-1-2-2-5

A . => ALTERACOES:
Congressos. Conferéncias. . -
Seminarios. Simpésios. Encontros. |a - Planejamento, programagao - Codigo anterior: 0-2-2-3a (alterado em
00.01.02.02.05.0001  [0-1-2-2-5a - SIMposios. : ) » Programagso, 2anos | 5anos X 31/01/2025).

Convencoées. Ciclo de palestras. palestras e trabalhos

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:
Mesas redondas

- Autorizacdo do uso da imagem.

=> ALTERACOES:
- Denominacéao anterior: “Fichas de inscricao, lista
de presenga em encontros, palestras,...” (alterado
em 09/06/2010).

N - Cédigo anterior: 0-2-2-3b (alterado em
Congressos. Conferéncias.
Seminarios. Simpésios. Encontros. |b - Ficha de inscrigdo / lista de Tempo 31/01/2025).
00.01.02.02.05.0002  [0-1-2-2-5b 08. SIMPOSIOS. : ore POl — | x => PRAZO DE GUARDA:
Convencoées. Ciclo de palestras. presenga / certificado, Necessario " o )
M dond - O "Tempo necessario" deve ser fixado,

esas redondas obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:
- lista de verificagdo / avaliagdo (monitoramento
para realizacdo do evento) (alterado em
18/08/2017).

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.01.02.02.06.0000

0-1-2-2-6

Participagdao em eventos
promovidos e realizados por outras
instituicoes

5 anos

=> VIGENCIA:

- Criado em 31/01/2025.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.01.02.03.00.0000

0-1-2-3

Elaboragao de campanhas
publicitarias

5 anos

5 anos

=> ALTERAGCOES:

- Denominacgéo anterior: Publicidade (alterada em
31/01/2025).

=> PRAZO DE GUARDA:

- Prazo anterior: sem prazo (alterado em
31/01/2025);

00.01.02.03.01.0000

0-1-2-3-1

Feiras. Sal6es. Exposigoes.
Mostras. Festas (INATIVO)

=> VIGENCIA:
- Inativado em 31/01/2025.
- Classificar em: 0-1-2-2-4.

00.01.02.03.01.0001

0-1-2-3-1a

Feiras. Saldes. Exposigoes.
Mostras. Festas (INATIVO)

a - Planejamento, programacéo,
discurso, palestra e trabalhos
apresentados por técnicos do 6rgéao
(INATIVO)

5 anos

5 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 31/01/2025.

- Classificar em: 0-1-2-2-4a.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.01.02.03.01.0002

0-1-2-3-1b

Feiras. Sal6es. Exposigoes.
Mostras. Festas (INATIVO)

b - Campanhas institucionais.
Publicidade (INATIVO)

4 anos

10 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 31/01/2025.

- Classificar em: 0-1-2-2-4b.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.01.02.03.02.0000

0-1-2-3-2

Comunicado e informe (INATIVO)

2 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 31/01/2025.

- Classificar em: 0-1-2-4.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.01.02.04.00.0000

0-1-2-4

Comunicagao interna

2 anos

=> ALTERACOES:

- Cadigo anterior: 0-1-2-3-2 (alterado em
31/01/2025).

- Denominacgéo anterior: Comunicado e informe
(alterada em 31/01/2025).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Divulgagao.

00.01.02.05.00.0000

0-1-2-5

Gestao de comunicagdes eventuais

=> ALTERACOES:

- Cédigo anterior: 0-6-9 (alterado em 31/01/2025).

- Denominagao anterior: Outros assuntos referentes
a Documentagao e Informagéo (alterada em
31/01/2025).

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.01.02.05.00.0001

0-1-2-5a

Gestao de comunicagdes eventuais

a — Pedido, oferecimento e
informagao diversos (geral)

1 ano

=> ALTERACOES:

- Cédigo anterior: 0-6-9-1 (alterado em 31/01/2025).
- Denominagao anterior: Pedidos, oferecimentos e
informagdes genéricas (correspondéncia recebida,
requerimentos genéricos, ...)(alterada em
31/01/2025).

=> PRAZO DE GUARDA:

- Prazo anterior: Tempo Necessario na fase
corrente (alterado em 31/01/2025 de acordo com o
Plano de Classificagdo e Tabela de Temporalidade
de Documentos da Administragdo do Poder
Judiciario - PCTTDA (Classe 0 - Administragdo) ).
=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Comunicados e informes de associagdes culturais,
de amigos e de servidores.

- Acordos ndo homologados derivados de
mediagao/conciliagdo pré-processual (incluido em
08/04/2016).

00.01.02.05.00.0002

0-1-2-5b

Gestao de comunicagoes eventuais

b - Pedidos de exame de DNA

2anos

5 anos

=> ALTERACOES:
- Cadigo anterior: 0-6-9-1-1 (alterado em
31/01/2025).

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.01.02.05.00.0003

0-1-2-5¢

Gestao de comunicagoes eventuais

¢ - Pedido de busca de certidao -
nascimento / casamento / ébito /
antecedente criminal

2 anos

=> ALTERAGCOES:

- Codigos anteriores: 0-6-9-1-2 / 0-6-9-1-2-1 / 0-6-9-
1-2-2 (alterado em 31/01/2025).

- Denominacgdes anteriores: Pedidos de busca de
certiddo (0-6-9-1-2) / Pedidos de busca de certidao
nos servicos de registro civil de pessoas naturais (0-
6-9-1-2-1) / Pedidos de busca de certiddo nos
registros de distribuicédo (0-6-9-1-2-2 )(alterada em
31/01/2025).

=> PRAZO DE GUARDA:

- Prazo anterior: (1) 0-6-9-1-2-1 - 3 anos na fase
corrente / 2 anos na fase intermediaria (alterado em
31/01/2025 de acordo com o Plano de Classificagao
e Tabela de Temporalidade de Documentos da
Administragcdo do Poder Judiciario - PCTTDA
(Classe 0 - Administragéo) ) / (2) 0-6-9-1-2-2 - 1 ano
na fase corrente (alterado em 31/01/2025 de acordo
com o Plano de Classificagdo e Tabela de
Temporalidade de Documentos da Administragéo
do Poder Judiciario - PCTTDA (Classe O -
Administragdo) )

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Solicitagédo de busca de certiddo criminal, civel, de
inventario, de faléncia e de execucgao fiscal.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.01.02.05.00.0004

0-1-2-5d

Gestao de comunicagoes eventuais

d - Pedido de carta de apresentagéo
e recomendagao (pessoa fisica ou
pessoa juridica)

1 ano

=> ALTERACOES:

- Cadigo anterior: 0-6-9-1-3 (alterado em
31/01/2025).

- Denominacéo anterior: Pedidos de carta de
apresentacao e recomendacgéo (pessoa fisica ou
juridica)(alterada em 31/01/2025).

=> PRAZO DE GUARDA:

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 31/01/2025 de acordo com o Plano de
Classificagéo e Tabela de Temporalidade de
Documentos da Administragéo do Poder Judiciario -
PCTTDA (Classe 0 - Administracéo) ).

00.01.02.05.00.0005

0-1-2-5e

Gestao de comunicagoes eventuais

e - Informacéo processual sobre
processo administrativo ou judicial

2 anos

=> ALTERACOES:

- Cédigos anteriores: 0-9-1/ 0-9-1-1 /0-9-1-2
(alterado em 31/01/2025).

- Denominagdes anteriores: Informagdes
processuais (0-9-1) / Informagdes processuais
sobre processos administrativos (0-9-1-1) /
Informagdes processuais sobre processos judiciais
(0-9-1-2 )(alterada em 31/01/2025).

=> PRAZO DE GUARDA:

- Prazo anterior: (1) 0-9-1-1 - 2 anos na fase
corrente (alterado em 31/01/2025 de acordo com o
Plano de Classificagdo e Tabela de Temporalidade
de Documentos da Administragdo do Poder
Judiciario - PCTTDA (Classe 0 - Administragdo) ) /
(2) 0-9-1-2 - 2 anos na fase corrente / 5 anos na
fase intermediaria (alterado em 31/01/2025 de
acordo com o Plano de Classificagédo e Tabela de
Temporalidade de Documentos da Administragéo
do Poder Judiciario - PCTTDA (Classe 0 -
Administragdo) )

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.01.03.00.00.0001

0-1-3a

Fiscalizagao

a - Boletim de ato extrajudicial

1 ano

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente e 4 anos
na intermediaria (alterado em 22/01/2015).

00.01.03.00.00.0002

Atualizada em 23/06/2025

0-1-3b

Tabeta gerata e 2370272016 Para crassific

Fiscalizagao

b - Prestagao de contas das
serventias extrajudiciais

1 ano

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente e 4 anos
na intermediaria (alterado em 22/01/2015).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Certiddo negativa de débito — FGTS / INSS;

- Renovacéo da apdlice de seguros;

- Cobranga de consultas a banco de dados (Banco
de Indisponibilidade de Bens,...).
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¢ - Distribuigéo - a destempo,

e 2 anos 4 anos
cancelamento, retificacdo

00.01.03.00.00.0003  |0-1-3c Fiscalizagédo

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

d - Conta corrente - abertura,
00.01.03.00.00.0004 |0-1-3d Fiscalizacdao cadastramento,...: Avaliador 1 anos 3 anos
judicial, Juiz de Paz, RCPN

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

e - Consulta (custas, emolumentos, Tempo

.. | 5anos
taxas,...) Necessario

00.01.03.00.00.0005 [0-1-3e Fiscalizagédo

=> PRAZO DE GUARDA:

O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

- Prazo de guarda anterior na fase corrente: 03 anos
(alterado em 16/06/2010).

00.01.03.00.00.0006 0-1-3f Fiscalizagao f — Selo - reembolso 1 ano 5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente e 4 anos
na intermediaria (alterado em 22/01/2015).

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
Atualizada em 23/06/2025
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00.01.03.00.00.0007

0-1-3g

Fiscalizagao

g - Selo - consulta sobre reembolso
(Aviso n°® 124)

1 anos

3 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.01.03.00.00.0008

0-1-3h

Fiscalizagao

h - Selo - cancelado, destruido,
furtado, roubado (INATIVO)

2 anos

5 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 26/10/2016.

- Classificar em: 0-1e.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.01.03.00.00.0009

0-1-3i

Fiscalizagao

i — Cadastramento / recadastramento
das serventias extrajudiciais

Tempo
Necessario

=> VIGENCIA:

- Criado em 17/06/2008.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Destinagéo final anterior: eliminacéo (alterado em

22/01/2015).

00.01.03.01.00.0000

0-1-3-1

Inspecao

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.01.03.01.00.0001

0-1-3-1a

Inspecao

a - Termo de fiscalizagéo (registro de
inspecéo)

2 anos

4 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Alteragao na “Destinagéo Final” de acordo com a
TTDU (Recomendagdo N° 37 de 15/08/2011- CNJ)
(alterada em 13/09/2012).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Termo de depoimento (alterado em 15/01/2018);
- Termo de declaragéo (alterado em 15/01/2018).

00.01.03.01.00.0002

0-1-3-1b

Inspegao

b - Controle de inspecéo e
fiscalizagao

Tempo
Necessario

=> VIGENCIA:

- Criado em 27/06/2013.

=> PRAZO DE GUARDA:

O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.01.03.02.00.0000

0-1-3-2

Apuragao de irregularidade (sobre
distribui¢ao, custas, taxas,
emolumentos, denuncias,
reclamacgoes...)

2 anos

4 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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Correigao (ordinaria,

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade

00.01.03.03.00.0000 0-1-3-3 ool . 3 anos 5 anos organizacional, e sua destinagao final é a
extraordinaria, especial) i B !
Eliminagao'.
=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:
- Reclamagao correicional (de acordo com a TTDU -
Recomendacgéo N° 37 de 15/08/2011- CNJ).
=> VIGENCIA:
- Criado em 31/01/2025.
=> PRAZO DE GUARDA:
Controle Interno. Auditoria Interna - O prazo de ggarda da via das 'Unlldades
(plano, programa, auditores, lista Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
00.01.03.04.00.0000 0-1-3-4 P ; p g~ SR ! 2 anos 4 anos Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
de verificagao, avaliagao — de . e .
ditoria / d dit organizacional, e sua destinacgéo final é a
auditoria / de auditor,...) 'Eliminacao’.
=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:
- Relatério final.
GESTAO SOCIOAMBIENTAL E => VIGENCIA:
QUCELEOTORD000 LI RESPONSABILIDADE SOCIAL - Criado em 28/08/2014.
= . => VIGENCIA:
00.01.04.01.00.0000 0-1-4-1 Gestao ambiental 3 anos - - Criado em 28/08/2014.
Responsabilidade social / => VIGENCIA:
00.01.04.02.00.0000 0-1-4-2 Voluntariado - Criado em 28/08/2014.
Acbes sociais, eventos => VIGENCIA:
00.01.04.02.01.0000 0-1-4-2-1 socioambientais, campanhas - Criado em 18/08/2014.
=> VIGENCIA:
- Criado em 18/08/2014.
=> PRAZO DE GUARDA:
00.01.04.02.01.0001 0-1-4-2-1a Ago_e s sotflals,_eventos a - Projetos, estudos e normas 3 anos - - O prazo de guarda das vias da.Unldade Geradora
socioambientais, campanhas (elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.
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=> VIGENCIA:

- Criado em 18/09/2014.

=> ALTERACOES:

- Denominacéo anterior: "Gerenciamento (de
voluntarios, ...)" (alterada em 18/02/2020).
=> PRAZO DE GUARDA:

de programas de assisténcia social

00.01.04.02.01.0002 0-1-4-2-1b Ago.e S sotflals,.eventos b- Qgrenmamento (de voluntdrios, de Tempf). - - O 'tempo necessario' deve ser fixado,
socioambientais, campanhas participantes, ...) Necessario . ) . o
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:
- Cadastro;
- credenciamento, descredenciamento;
- controle de frequéncia;
- emissao de certificado.
=> VIGENCIA:
Acgoes sociais, eventos ¢ - Campanha de registro de Tempo - Criado em 04/03/2021.
00.01.04.02.01.0003  |0-1-4-2-1c goas socra s, amp © registro @ o => PRAZO DE GUARDA:
socioambientais, campanhas nascimento tardio (diligéncias etc) Necessario . P )
- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
A . > ALTERACOES:
00.01.04.03.00.0000 0-1-4-3 Assisténcia Social - Cédigo anterior: 5-2 (alterado em 28/08/2014).
PP . . > ALTERAGOES:
00.01.04.03.00.0001 0-1-4-3a Assisténcia Social a - Projetos, estudos e normas 5 anos - - Cédigo anterior: 5-2a (alterado em 28/08/2014).
00.01.04.03.00.0002 |0-1-4-3b  |Assisténcia Social b - Propostas de criagdo ou alteragdo |, o | 5 506 > ALTERACOES:

- Codigo anterior: 5-2b (alterado em 28/08/2014).
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00.01.09.01.00.0000

0-1-9-1

Ano judiciario

00.01.09.01.01.0000

0-1-9-1-1

Recesso forense

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.01.09.01.02.0000

0-1-9-1-2

Férias forense

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.01.09.02.00.0000

0-1-9-2

Recebimento/ devolugao de
documentos e/ou objetos —
achados e perdidos (controle,
devolugao, doagao)

1 ano

=> VIGENCIA:

- Criado em 04/07/2011.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.
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00.02.00.00.00.0000

PESSOAL

00.02.00.00.00.0000

0-2a

Pessoal

a - Comunicagao sobre servidor

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.00.01.00.0000

0-2-0-1

Legislacao

00.02.00.01.00.0001

0-2-0-1a

Legislagao

a - Estatuto, regulamento e boletim
administrativo, de pessoal e de
servico

10 anos

10 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.00.02.00.0000

0-2-0-2

Carteira de identidade funcional e
outras identificagoes

00.02.00.02.00.0001

0-2-0-2a

Carteira de identidade funcional e
outras identificagoes

a - Solicitagao de emissao de carteira
funcional ou outros documentos de
identificagéo

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).
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=> ALTERACOES:
- Denominagéo anterior: “Comprovante de
recebimento de carteira funcional" (alterada em
04/04/2013).
. => PRAZO DE GUARDA:
Carteira de identidade funcional e b - Comprovante de recebimento de - O prazo de guarda da via das Unidades
00.02.00.02.00.0002 0-2-0-2b . . - carteira funcional ou outros 1 ano - ) o
outras identificacoes . . = Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
documentos de identificagao . ) L .
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.
- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
00.02.00.02.00.0003 [0-2-02¢  [CArteird de identidade funcionale ;o oirag ¢ crachas recolhidos 2anos | - Interessadas (fins de consulta) & o Tempo
outras identificagoes Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.
Obrigagoes trabalhistas ou =(>)PRAZ% DE G%AT’DA_: das Unidad
estatutarias: relagées com o - © prazo de guarda da via das - n|' ades
L Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Ministério do Trabalho (MTB) e e ) . -
Ministério da Administracao Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
00.02.00.03.00.0000 0-2-0-3 3 anos 3 anos organizacional, e sua destinacgéo final é a
Federal e Reforma do Estado 'Eliminagao’
(EMAZE);_Sec';ftal_'lafs Ifed:re_n:, 203 - Prazo anterior: 5 anos na fase corrente e 5 anos
staduais e Municipais. Lei dos 2/3. na intermediaria (alterado em 22/01/2015).
RAIS
Obrigac¢oes trabalhistas ou => PRAZO DE GUARDA:
estatutarias: relagées com o - O prazo de guarda da via das Unidades
Ministério do Trabalho (MTB) e Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
00.02.00.03.00.0001 0-2-0-3a Ministério da Administragao a - Recibo de entrega da RAIS 3 anos . Neces.san.o, a ser fixado Qela eroprla u'nldade
Federal e Reforma do Estado organizacional, e sua destinacgao final é a
(MARE); Secretarias Federais, 'Eliminagéo'.
Estaduais e Municipais. Lei dos 2/3. - Prazo anterior: 5 anos na fase corrente (alterado
RAIS em 22/01/2015).
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00.02.00.03.01.0000

0-2-0-3-1

Relagées com os Conselhos
Profissionais

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.02.00.04.00.0000

0-2-0-4

Sindicatos. Acordos. Dissidios

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.00.05.00.0000

0-2-0-5

Assentamentos funcionais

00.02.00.05.00.0001

0-2-0-5a

Assentamentos funcionais

a - Assentamento funcional (pasta
individual)

Tempo
Necessario

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:
- O 'tempo necessario' deve ser fixado,

obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

- Adequacéao do prazo de guarda de: "até a
aposentadoria ou desligamento” para: Tempo
necessario (alterado em 05/07/2010).

00.02.00.05.00.0002

0-2-0-5b

Assentamentos funcionais

b - Averbagéo de documentos

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente (alterado

em 22/01/2015).
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00.02.00.05.00.0003

0-2-0-5¢

Assentamentos funcionais

¢ - Certidao

3 anos

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente e 5 anos
na intermediaria (alterado em 22/01/2015).

00.02.00.05.00.0004

0-2-0-5d

Assentamentos funcionais

d - Declaragéo / requerimento /
atestado (sobre histérico funcional,...)

3 anos

'=> ALTERACOES:

- Denominagéo anterior: "Declaragao / requerimento
(sobre histoérico funcional,...)" (alterada em
30/06/2020).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.02.00.05.00.0005

0-2-0-5e

Assentamentos funcionais

e - Ficha cadastral de ocorréncias de
pessoal — admissao, pensao,
desligamento, aposentadoria, etc.

Tempo
Necessario

30 anos

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Atualizagdes na carteira de trabalho (regime
celetista).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Adequacéo do prazo de guarda de: "Até a
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 05/07/2010).
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00.02.00.05.00.0006

0-2-0-5f

Assentamentos funcionais

f - Dados cadastrais do servidor

Tempo
Necessario

=> ALTERACOES:

- Denominacgéao anterior: “Atualizagéo dos dados
cadastrais do servidor (recadastramento)” (alterado

em 04/04/2013).
=> PRAZO DE GUARDA:
- O 'tempo necessario' deve ser fixado,

obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Atualizacao / recadastramento

00.02.00.05.00.0007

0-2-0-5g

Assentamentos funcionais

g — Dependentes (incluséo /
exclusao)

Tempo
Necessario

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:
-O 'tempo necessario' deve ser fixado,

obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

- Adequacéao do prazo de guarda de: “até a
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 05/07/2010).

00.02.01.00.00.0000

0-2-1

RECRUTAMENTO E SELEGAO

00.02.01.01.00.0000

0-2-1-1

Candidatos a cargo publico:
curriculum vitae e ficha de
inscrigdo

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.02.01.02.00.0000

0-2-1-2

Exames de selegado
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00.02.01.02.00.0001

0-2-1-2a

Exames de selegado

a - Inscricdo de candidato para
concurso publico (ficha, cartéo, etc.)

2 anos

2 anos

=> Podem ser guardados apenas a dos aprovados.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Validade
concurso” para “Tempo necessario” (alterado em
05/07/2010).

- Prazo anterior: Tempo necessario na fase corrente
(alterado em 22/01/2015).

00.02.01.02.00.0002

0-2-1-2b

Exames de selegao

b - Procuragao efetuar inscricdo em
concurso publico

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Validade
concurso” para “Tempo necessario” (alterado em
05/07/2010).

00.02.01.02.00.0003

0-2-1-2¢

Exames de selegao

¢ - Prova de concurso publico
(inclusive cartédo resposta)

1 ano

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- Guarda permanente por amostragem.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Validade
concurso” para “Tempo necessario” (alterado em
05/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: Tempo necessario na fase corrente
e 2 anos na fase intermediaria (alterado em
22/01/2015).
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00.02.01.02.00.0004

0-2-1-2d

Exames de selegao

d - Processo de revisao de resultado

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- Adequacéo do prazo de guarda de:

“Validade concurso” para: Tempo necessario
(alterado em 05/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: Tempo necessario na fase corrente
e 5 anos na intermediaria (alterado em 22/01/2015).

00.02.01.02.00.0005

0-2-1-2e

Exames de selegao

e - Processo originario do concurso
(contém a resolugéo, regulamento,
edital, lista de aprovados,
homologacéo do resultado final,
reclassificagdo, etc.)

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- Adequacdo do prazo de guarda de
“Validade concurso” para “Tempo necessario”
(alterado em 05/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.01.02.00.0006

0-2-1-2f

Exames de selegao

f - Processo de nomeagao (contém a
solicitagcdo de nomeacgao de
concursados, convocagéo do
candidato, avaliagdo e homologagéo
do resultado final em estagio
probatério, etc.)

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- Adequacdo do prazo de guarda de
“Validade concurso” para “Tempo necessario”
(alterado em 05/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.02.01.02.00.0007

0-2-1-2g

Exames de selegao

g - Ficha individual de concurso
(contém a documentagéo exigida ao
candidato)

Tempo
Necessario

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- Adequacdo do prazo de guarda de
“Validade concurso” para “Tempo necessario”
(alterado em 05/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.01.02.00.0008

0-2-1-2h

Exames de selegao

h - Eliminacéo de candidato aprovado

Tempo
Necessario

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- Adequacdo do prazo de guarda de
“Validade concurso” para “Tempo necessario”
(alterado em 05/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.01.02.00.0009

0-2-1-2i

Exames de selegao

i - Desisténcia do concurso

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- Adequacdo do prazo de guarda de
“Validade concurso” para “Tempo necessario”
(alterado em 05/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: Tempo necessario na fase corrente
(alterado em 22/01/2015).
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00.02.01.02.00.0010

0-2-1-2j

Exames de selegao

j - Estagio (designacéo, prorrogagéo,
suspensao)

Tempo
Necessario

10 anos

=> VIGENCIA:

- Ativado em 09/06/2017.

- Inativado em 22/01/2015.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade. - Adequagéo do prazo de guarda de
“Validade concurso” para “Tempo necessario”
(alterado em 05/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.02.01.02.00.0011

0-2-1-2k

Exames de selegao

k - Desisténcia de estagio

Tempo
Necessario

2 anos

=> VIGENCIA:

- Ativado em 09/06/2017.

- Inativado em 22/01/2015.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- Adequacéo do prazo de guarda de “Validade
concurso” para “Tempo necessario” (alterado em
05/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.
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00.02.01.02.00.0012

0-2-1-2I

Exames de selegdo

| - Relatorio de estagio

Tempo
Necessario

2 anos

=> VIGENCIA:

- Ativado em 09/06/2017.

- Inativado em 22/01/2015.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- Adequacéo do prazo de guarda de “Validade
concurso” para “Tempo necessario” (alterado em
05/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.01.02.00.0013

0-2-1-2m

Exames de selegao

m - Relagéo - de notas, de alocagao
de candidatos por sala, de total de
inscritos

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- Adequacéao do prazo de guarda de
“Validade concurso” para “Tempo necessario”
(alterado em 05/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.02.01.02.00.0014

0-2-1-2n

Exames de selegado

n — Selegéo interna (edital,
cronograma, entrevista,...)

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.02.01.02.00.0015

00.02.02.01.00.0000

0-2-1-20

0-2-2-1

Exames de sele¢do

Cursos (inclusive bolsas de
estudo)

0 — Acompanhamento de
ambientagao (ficha individual)

4 anos

=> VIGENCIA:

- Criado em 09/08/2012.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: Tempo necessario na fase corrente
e 10 anos na intermediaria (alterado em
22/01/2015).

00.02.02.01.00.0001

0-2-2-1a

Cursos (inclusive bolsas de
estudo)

a — Capacitagéo / treinamento

2 anos

2 anos

=> ALTERACOES:

- Denominagéo anterior: “Levantamento da
necessidade de capacitagdo” (alterado em
25/05/2009).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Evidenciamento/Identificagdo de competéncias
(habilidades);

- Plano de agdo para desenvolvimento profissional;
- Computo de horas de capacitagéo;

- Implementagéao de agéo nao formal de
documentos de rotina administrativa, de manual e
de formularios.
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00.02.02.01.00.0002

0-2-2-1b

Cursos (inclusive bolsas de
estudo)

b - Indicag&o de servidor para
treinamento, curso, etc.

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

00.02.02.01.00.0003

0-2-2-1¢c

Cursos (inclusive bolsas de
estudo)

¢ — Verificagao de eficacia

2 anos

=> VIGENCIA:

- Criado em 26/11/2007.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Causas da ineficacia.

00.02.02.01.01.0000

0-2-2-1-1

Promovidos pela instituicao

5 anos

=> Para 0s cursos ministrados pela Escola de
Administragdo Judiciaria — ESAJ ou pela Escola de
Magistratura — EMERJ utilize a classe 4 —
Formagéo, aperfeigoamento, especializacéo.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.02.01.01.0001

0-2-2-1-1a

Promovidos pela instituicao

a - Estudo, proposta, programa,
relatorio final, relagéo de
participantes, avaliagdo de controle
de expedicéo de certificado

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.
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Cursos promovidos por outras

=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo

instituicao

unidades

00.02.02.01.02.0000 |0-2-2-1-2 s o 5 anos 2 anos i ) . ;
instituicoes Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.
00.02.02.02.00.0000  0-2-2-2 Fstagios (nclusive bolsas de
estagio)
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
00.02.02.02.00.0001 0-2-2-2a Est’ag.llos (inclusive bolsas de a- Proceiso de convsn!o para 5 anos 5 anos Interess:aclia:s (fins qe consulta) e'o Tempo
estagio) contratagao de estagiario Necessario', a ser fixado pela propria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.
00.02.02.02.01.0000 0-2-2-2-1 !Este_lgl_cts~ promovidos pela => QUANTO AO CO~NTEUD_O_, EN_GLOBA:
instituicao - Concurso de selegao para juiz leigo.
a - Estudo, proposta, programa => PRAZO DE GUARDA:
Studo, proposta, prog ’ - O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
Estagios promovidos pela relatério final, relagdo de (elabora o documento) e das Unidades Interessadas
00.02.02.02.01.0001 0-2-2-2-1a . _g . _p P participantes, avaliacéo (relagéo de 5 anos 5 anos ! . e
instituicao L (fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
notas) e controle de expedicéo de ) o . o
o fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
certificado T R
destinagao final é a 'Eliminagao'.
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
Estagios promovidos pela N e (elabora o documento) e das Unidades Interessadas
00.02.02.02.01.0002 0-2-2-2-1b L b - Solicitagdo de estagiario 2 anos 2 anos ) . i
instituicao (fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagéo final é a 'Eliminagao’.
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
00.02.02.02.01.0003 0-2-2-2-1¢ Estagios promovidos pela ¢ - Encaminhamento de estagiario as 2 anos 2 anos (elabora o documento) e das Unidades Interessadas

(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.
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00.02.02.02.01.0004

0-2-2-2-1d

Estagios promovidos pela
instituicao

d - Pasta individual do estagiario
(inclui contrato, termo aditivo ao
contrato, ficha de avaliagdo, termo de
compromisso, declaragdo da
instituicdo de ensino, desligamento...)

2 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente e 5 anos
na fase intermediaria (alterado em 22/01/2015).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.02.02.01.0005

0-2-2-2-1e

Estagios promovidos pela
instituicao

e - Pagamento de bolsa-auxilio,...

3 anos

3 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

- Prazo anterior: Tempo necessario na fase corrente
e 6 anos na intermediaria (alterado em 22/01/2015).

00.02.02.02.01.0006

0-2-2-2-1f

Estagios promovidos pela
instituicao

f - Certificado e declaragéo de estagio

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.02.02.02.01.0007

0-2-2-2-1g

Estagios promovidos pela
instituicao

g - Frequéncia do estagiario (CIEE,...)

1 ano

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

- Prazo anterior: 1 ano na fase corrente e 3 anos na
fase intermediaria (alterado em 22/01/2015).
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00.02.02.02.01.0008

0-2-2-2-1h

Estagios promovidos pela
instituicao

h — Recrutamento e selegéo

2 anos

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:
- Inscrigdo do candidato;

- Cronograma e edital do concurso;

- Prova do concurso (inclusive caderno de
respostas).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.02.02.01.0009

0-2-2-2-1i

Estagios promovidos pela
instituicao

i — Movimentagéo de estagiario
(lotagao, remogao)

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.02.02.02.02.0000

0-2-2-2-2

Promovidos por outras institui¢ges

3 anos

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.02.03.00.0000

0-2-2-3

Congressos. Conferéncias.
Seminarios. Simpésios. Encontros.
Convencoées. Ciclo de palestras.
Mesas redondas (INATIVO)

1 ano

=> VIGENCIA:

- Inativado em 31/01/2025.

- Classificar em: 0-1-2-2-5.

=> ALTERACOES:

- Cédigo anterior: 5-1 (alterado em 28/08/2014).

00.02.02.03.00.0001

0-2-2-3a

Congressos. Conferéncias.
Seminarios. Simpésios. Encontros.
Convencoées. Ciclo de palestras.
Mesas redondas (INATIVO)

a - Planejamento, programacéo,
palestras e trabalhos (INATIVO)

2 anos

5 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 31/01/2025.

- Classificar em: 0-1-2-2-5a.

=> ALTERAGCOES:

- Cédigo anterior: 5-1a (alterado em 28/08/2014).
=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Autorizacdo do uso da imagem.
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00.02.02.03.00.0002

0-2-2-3b

Congressos. Conferéncias.
Seminarios. Simpésios. Encontros.
Convencoées. Ciclo de palestras.
Mesas redondas (INATIVO)

b - Ficha de inscrigéo / lista de
presenca / certificado (INATIVO)

Tempo
Necessario

=> VIGENCIA:

- Inativado em 31/01/2025.

- Classificar em: 0-1-2-2-5b

'=> ALTERACOES:

- Denominacéao anterior: “Fichas de inscricao, lista
de presenga em encontros, palestras,...” (alterado
em 09/06/2010).

- Cédigo anterior: 5-1b (alterado em 28/08/2014).
=> PRAZO DE GUARDA:

- O "Tempo necessario" deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- lista de verificagdo / avaliagdo (monitoramento
para realizacdo do evento) (alterado em
18/08/2017).

00.02.02.09.00.0000

0-2-2-9

Outros assuntos referentes a
aperfeicoamento e treinamento

00.02.02.09.00.0001

0-2-2-9a

Outros assuntos referentes a
aperfeicoamento e treinamento

a - Processo de pagamento a
instrutor / instituicao

Tempo
Necessario

6 anos

=> Para pagamento de servidor, utilizar o cédigo 0-2
4.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.
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00.02.02.09.00.0002

0-2-2-9b

Outros assuntos referentes a
aperfeicoamento e treinamento

b — Relatdrio / controle para
prestacéo de contas referente a agéo
de capacitagéo (controle de recursos)
(INATIVO)

Tempo
Necessario

=> VIGENCIA:

- Inativado em 25/05/2009.

- Classificar em 0-5-1-2-2h

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

00.02.03.00.00.0000

0-2-3

QUADROS, TABELAS E POLITICAS
DE PESSOAL

00.02.03.00.01.0000

0-2-3-0-1

Estudos e previsao de pessoal

00.02.03.00.01.0001

0-2-3-0-1a

Estudos e previsao de pessoal

a - Tabela de cargos, vencimento,
fundamento legal, 6rgédos

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.02.03.00.02.0000

0-2-3-0-2

Criagao, classificagao e
remuneracgao de cargos e fungoes

3 anos

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Matriz de competéncia.

00.02.03.00.02.0001

0-2-3-0-2a

Criacao, classificacao e
remuneracgao de cargos e fungodes

a — Sugestédo de modificagéo de
competéncia profissional e dos
requisitos para os cargos e fungdes;
planilha de registros

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.02.03.00.03.0000

0-2-3-0-3

Reestruturagoes e alteragées
salariais

00.02.03.00.03.0001

0-2-3-0-3a

Reestruturagoes e alteragoes
salariais

a - Estudo, plano, norma, projeto

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.03.00.03.0002

0-2-3-0-3b

Reestruturagoes e alteragées
salariais

b - Avaliagédo de desempenho,
promogao, ascensao funcional,
progresséo funcional, enquadramento

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.02.03.00.03.0003

0-2-3-0-3c

Reestruturagées e alteragoes
salariais

¢ - Lista de antiguidade

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:
- O 'tempo necessario' deve ser fixado,

obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.03.01.00.0000

0-2-3-1

Movimentagao de pessoal

00.02.03.01.00.0001

0-2-3-1a

Movimentagao de pessoal

a - Estudo ou deciséo de carater geral

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.02.03.01.00.0002

0-2-3-1b

Movimentagao de pessoal

b - Ficha de admissao e de
desligamento do servidor

Tempo
Necessario

3 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

- Prazo anterior: Tempo necessario na fase corrente
e 6 anos na fase intermediaria (alterado em
22/01/2015).

00.02.03.01.00.0003

0-2-3-1¢c

Movimentagao de pessoal

¢ — Controle e distribuicdo dos cargos
providos e vagos (vacancia)

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

- Prazo anterior: Tempo necessario na fase corrente
e 1 ano na fase intermediaria (alterado em
22/01/2015).

00.02.03.01.00.0004

0-2-3-1d

Movimentagao de pessoal

d — Provimento / vacancia de cargos
e fungdes

5 anos

51 anos

=> VIGENCIA: Criado em 10/04/2019.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.
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Admissao. Aproveitamento.
Contratagao. Nomeagao.

=> ALTERACOES:
- Denominacgao anterior: Admissao. Aproveitamento.
Contratagdo. Nomeagdo. Readmissao.

Reconducgdo. Reintegragao.
Reversao. Delegacao. Reassungao

reconducao, reintegragéo, reverséao,
delegagao, reassungao)

00.02.03.01.01.0000 0-2-3-1-1 Readmissao. Readaptacao. = = . =
= . - Readaptagéo. Recondugéao. Reintegracao.
Reconducdo. Reintegragao. = =
~ ~ ~ Reversdo. Delegacdo. (alterada em 14/08/2019).
Reversao. Delegacao. Reassungao
Admissao. Aproveitamento. => PRAZO DE GUARDA: . .
= = - O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
Contratagdo. Nomeagao. a - Nomeacéo de servidor para cargo (elabora o documento) e das Unidades Interessadas
00.02.03.01.01.0001 [0-2-3-1-1a  |Readmissio. Readaptagio. . gao de s P 9 5anos |51 anos . oo >
Reconducio. Reintearacs efetivo/em comisséo (fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
Reco ~ugz|1;>.l el ~e 9 aRgao. ~ fixado pela propria unidade organizacional, e sua
eversao. Lelegagdo. Reassungao destinacao final é a 'Eliminacéo’.
Admissao. Aproveitamento. => PRAZO DE GUARDA: ) )
= = - O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
Contratagdo. Nomeagao. b - Contratagéo pela CLT (elabora o documento) e das Unidades Interessadas
00.02.03.01.01.0002 |0-2-3-1-1b  |Readmiss&o. Readaptagio. ratagao peta LL 5anos |51 anos . oo s n
- . ~ (comunicacéo, solicitacdo) (fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
Reconducdo. Reintegragao. ) o . o
R 50. Del 50. R i fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
eversao. Delegagao. Reassungao destinagao final é a 'Eliminagao'.
'=> ALTERACOES:
- Denominacéo anterior: Quadro de controle
(admisséo, aproveitamento, contratagéo,
nomeagao, readmisséo, readaptagao, recondugéo,
Admissao. Aproveitamento. ¢ - Quadro de controle (admiss&o, ﬁ;gg?zrg?g;’ reversdo, delegacao) (alterada em
Contratagdo. Nomeagao. aproveitamento, contratagao, => PRAZO bE GUARDA:
00.02.03.01.01.0003 0-2-3-1-1c Readmissao. Readaptagao. nomeagcéo, readmisséo, readaptacao, 2 anos 1 anos )

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 4 anos na fase corrente e 2 anos
na fase intermediaria (alterado em 22/01/2015).
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'=> ALTERACOES:
- Denominacgéo anterior: Processo de readmisséo,
- . readaptacgéo, recondugéo, reintegracao, reversao de
Admissao. Aproveitamento.
Contratagio pNomeagéo d - Processo de readmissao, servidor no cargo efetivo (alterada em 14/08/2019).
00.02.03.01.01.0004  |0-2-3-1-1d  |Readmiss&o. Readaptagéo. readaptagao, recondugao, N 5anos |51 anos => PRAZO DE GUARDA: .
Reconducio. Reintearaca reintegragéo, reversao, reassungao - O prazo de guarda da via das Unidades
Reco ~uga;>.| el ~e 9 aRgao. . |de servidor no cargo efetivo Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
eversao. Delegagao. Reassungao Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
=> PRAZO DE GUARDA:
- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
Admiss3o. Aproveitamento necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
Contratagdao. Nomeagao. e - Termo de posse para atestar Tempo 3:$ggzento, eliminar a documentagao na propria
00.02.03.01.01.0005 [0-2-3-1-1e Readmissao. Readaptacao. compromisso com a atribuicdo do PO 30 - s
R ducio. Reint ~ cardo Necessario - Adequacdo do prazo de guarda de “Até a
Recon ~uga|;> .I ein ~egraRgao. . 9 aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
eversao. elegagao. Reassungao necessario” (alterado em 29/06/2010).
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
Admissao. Aproveitamento. => PRAZO DE GUARDA.: .
Contratagdo. Nomeag3o. - O prazo de ggarda da via das Unidades
00.02.03.01.01.0006  |0-2-3-1-1f Readmissao. Readaptacao. f - Relag&o de celetista ou contratado 5 anos 5 anos Interess:a\c.ia!s (fins d.e consulta) eo Tempo
R ducio. Reint ~ Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
Recon ~uga|;>.| ein ~egraRgao. N organizacional, e sua destinacgéo final é a
eversao. Delegacdo. Reassungao "Eliminago’.
Admissao. Aproveitamento. => PRAZODE GUARDAE )
Contratagio. Nomeagéo. N . - O prazo de ggarda da via das Unidades
00.02.03.01.01.0007 |0-2-3-1-1g  |Readmissao. Readaptagio. g - Delegacdo de atividade notarial e | 5o |54 4nos Interessadas (fins de consulta) € o “Tempo
Reconducio. Reintearacs registral Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
Reco ~ugz|1;>.l einteg aRgao. = organizacional, e sua destinagéo final é a
eversao. Delegacao. Reassungao 'Eliminago’.
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Demissao. Dispensa. Exoneracgao.

Rescisao contratual. Falecimento

efetivo/em comissao

00.02.03.01.02.0000  |0-2-3-1-2 Rescisdo contratual. Falecimento
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
00.02.03.01.02.0001 0-2-3-1-2a Deml_ss~ao. Dispensa. Exon_eragao. a - Processo de demissdo de servidor 5 anos 30 anos Interess:a\c.ia!s (fins d.e consulta) e'o Tempo
Rescisao contratual. Falecimento Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
=> PRAZO DE GUARDA:
. . ~ - O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
Demissao. Dispensa. Exoneragao b - Dispensa de servidor da fungdo (elabora o documento) e das Unidades Interessadas
00.02.03.01.02.0002 0-2-3-1-2b s P ’ . §ao. gratificada, responsavel pelo 5anos |51 anos s - A
Rescisao contratual. Falecimento . ; (fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
expediente, celetista. ) o . o
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
00.02.03.01.02.0003 0-2-3-1-2¢ Demissao. Dispensa. Exoneragao. |c - Exoneracéo de servidor do cargo 5anos |51 anos (elabora o documento) e das Unidades Interessadas

(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagéo final é a 'Eliminagao’.
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00.02.03.01.02.0004

0-2-3-1-2d

Demisséao. Dispensa. Exoneragao.

Rescisao contratual. Falecimento

d - Comunicagao de falecimento de
servidor

Tempo
Necessario

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 29/06/2010).

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela propria unidade organizacional, e sua
destinagéo final é a 'Eliminagao’.

00.02.03.01.02.0005

0-2-3-1-2e

Demissao. Dispensa. Exoneracgao.

Rescisao contratual. Falecimento

e - Processo de declaragao de
vacancia por falecimento de servidor

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.03.01.03.0000

0-2-3-1-3

Lotacdo. Remogao. Transferéncia.

Permuta

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.02.03.01.03.0001

0-2-3-1-3a

Lotacdo. Remogao. Transferéncia.

Permuta

a - Lotagdo, remocgao, transferéncia,
permuta de servidor

3 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente e 5 anos
na intermediaria (alterado em 22/01/2015).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- ordem de servigo;

- lotagéo técnica (Teletrabalho - RETE - Regime
Especial de Teletrabalho Remoto Externo / RETD -
Regime Especial de Trabalho a Distancia) (alterada
em 14/08/2019)

00.02.03.01.03.0002

0-2-3-1-3b

Lotacdo. Remogao. Transferéncia.

Permuta

b - Controle do quadro de lotagéo de
servidor

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.03.01.03.0003

0-2-3-1-3c

Lotacdo. Remogao. Transferéncia.

Permuta

¢ - Solicitagéo de lotagao, remogao,
transferéncia, permuta de servidor

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).
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00.02.03.01.03.0004

0-2-3-1-3d

Lotacdo. Remogao. Transferéncia.

Permuta

d - Apresentagao de servidor com
lotagéo

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.02.03.01.04.0000

0-2-3-1-4

Designacéo. Disponibilidade.
Redistribuigdo. Substituicao

00.02.03.01.04.0001

0-2-3-1-4a

Designacéo. Disponibilidade.
Redistribuigdo. Substituicao

a - Designagéo, disponibilidade,
redistribuicdo, substituicdo de
servidor

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

00.02.03.01.04.0002

0-2-3-1-4b

Designacgao. Disponibilidade.
Redistribuigao. Substitui¢cao

b - Processo de designacéao,
disponibilidade, redistribuicdo e
substituicdo (INATIVO)

5 anos

51 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 06/08/2014.

- Classificar em 0-2-3-1-4a.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.02.03.01.04.0003

0-2-3-1-4c

Designacéo. Disponibilidade.
Redistribuigdo. Substituicao

¢ - Indicagéo de servidor para funcéo
gratificada

5 anos

51 anos

=> Pode ser juntado ao assentamento funcional.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.
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Designacgao. Disponibilidade.

d - Indicagao de servidor para

=> Pode ser juntado ao assentamento funcional.

=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora

servidor

00.02.03.01.04.0004  (0-2-3-1-4d Redistribuigido. Substitui¢cdo substituigao de titular Sanos |51 anos (elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagéo final é a 'Eliminagao’.
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
00.02.03.01.04.0005 0-2-3-1-de Desl_gnz_xga_o.~D|spon|b_|Ilc_|a§1e. e- DESIS'tenCIa de fungap gratificada, 5anos |51 anos (glabora o] docume’ntol) e das Unldade's.lr]teressadas
Redistribuigdo. Substituicao responsavel pelo expediente (fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.
00.02.03.01.05.0000 0-2-3-1-5 Requisicdo. Cessao
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
00.02.03.01.05.0001 0-2-3-1-5a Requisigcdo. Cessao a - Requisigéo de servidor 5anos |51 anos (glabora ° docume’ntol) e das Unldade's.lr]teressadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
00.02.03.01.05.0002 [0-2-3-1-5b  |Requisicéo. Cessao b - Requisigao de servidorde oulio | 5 anos |51 anos Interessadas (fins de consulta) & o ‘Tempo
oérgao Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
00.02.03.01.05.0003 0-2-3-1-5¢ Requisigio. Cessio ¢ - Processo de requisigao, cessao de 5anos |51 anos Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo

Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.
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00.02.03.01.05.0004

0-2-3-1-5d

Requisigdo. Cessao

d - Autorizagdo de cesséao de servidor

Tempo
Necessario

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 29/06/2010).

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela propria unidade organizacional, e sua
destinagéo final é a 'Eliminagao’.

00.02.03.01.05.0005

0-2-3-1-5e

Requisicdo. Cessao

e - Retorno ao 6rgao de origem

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.03.01.05.0006

0-2-3-1-5f

Requisigdo. Cessao

f — Solicitacdo de cessao

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.02.04.00.00.0000

0-2-4

DIREITOS, OBRIGACOES E
VANTAGENS

00.02.04.01.00.0000

0-2-4-1

Folhas de pagamento. Fichas
financeiras
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00.02.04.01.00.0001

0-2-4-1a

Folhas de pagamento. Fichas
financeiras

a - Folha de pagamento

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.04.01.00.0002

0-2-4-1b

Folhas de pagamento. Fichas
financeiras

b - Processo de folha de pagamento
de servidores

Tempo
Necessario

95 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente e 95 na
intermediaria (alterado em 23/03/2015).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Consignagdo em folha de pagamento.
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00.02.04.01.00.0003

0-2-4-1c

Folhas de pagamento. Fichas
financeiras

¢ — Contracheque (segunda via e
assuntos relacionados)

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.02.04.01.00.0004

0-2-4-1d

Folhas de pagamento. Fichas
financeiras

d - Ficha financeira (demonstrativo
financeiro - despesa com pessoal)

Tempo
Necessario

95 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente e 95 na
intermediaria (alterado em 23/03/2015).
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00.02.04.01.00.0005

0-2-4-1e

Folhas de pagamento. Fichas
financeiras

e - Débitos pendentes de servidores
(comunicacao)

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Servidores desligados.

00.02.04.01.01.0000

0-2-4-1-1

Salarios, vencimentos, proventos e
remuneragoes

3 anos

4 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Revisado de penséo.

00.02.04.01.01.0001

0-2-4-1-1a

Salarios, vencimentos, proventos e
remuneragoes

a - Revisao de proventos

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

00.02.04.01.01.0100

0-2-4-1-1-1

Reposigoes

3 anos

4 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.02.04.01.01.0200

0-2-4-1-1-2

Salario-familia

5 anos

19 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Para os casos especiais previstos no Regime
Juridico Unico, o prazo total de guarda é de 100
anos.

00.02.04.01.01.0201

0-2-4-1-1-2a

Salario-familia

a - Requerimento para pagamento de
salario-familia

5 anos

19 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.02.04.01.01.0202

0-2-4-1-1-2b

Salario-familia

b - Processo de concesséao de salario-
familia

5 anos

19 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.04.01.01.0300

0-2-4-1-1-3

Abono ou provento provisério.

3 anos

4 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

00.02.04.01.01.0301

0-2-4-1-1-3a

Abono ou provento provisério.

a - Abono de permanéncia em servico

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
homologacgao” para “Tempo necessario” (alterado
em 08/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.
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00.02.04.01.01.0900

0-2-4-1-1-9

Outros salarios, vencimentos,
proventos e remuneragoes

3 anos

4 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.02.04.01.02.0000

0-2-4-1-2

Gratificagoes (inclusive
incorporacao, revisdo de
incorporagao)

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.04.01.02.0100

0-2-4-1-2-1

Gratificagoes de fungao (fungao
gratificada)

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.02.04.01.02.0200

0-2-4-1-2-2

Cargos em comissao

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.04.01.02.0300

0-2-4-1-2-3

Natalina (Décimo terceiro salario)

3 anos

4 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.02.04.01.02.0900

0-2-4-1-2-9

Outras gratificagoes

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.04.01.03.0000

0-2-4-1-3

Adicionais

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025

141



00.02.04.01.03.0100

0-2-4-1-3-1

Tempo de servigo (triénios)

00.02.04.01.03.0101

0-2-4-1-3-1a

Tempo de servigo (triénios)

a - Concesséo de adicional por tempo
de servigo

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagéo final é a 'Eliminagao’.

00.02.04.01.03.0102

0-2-4-1-3-1b

Tempo de servigo (triénios)

b - Averbagao / desaverbagéo de
tempo de servigo

3 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.02.04.01.03.0200

0-2-4-1-3-2

Periculosidade

00.02.04.01.03.0201

0-2-4-1-3-2a

Periculosidade

a - Processo de concessao de
adicional de periculosidade

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

00.02.04.01.03.0202

0-2-4-1-3-2b

Periculosidade

b - Requerimento para adicional de
periculosidade

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.04.01.03.0300

0-2-4-1-3-3

Insalubridade
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00.02.04.01.03.0301

0-2-4-1-3-3a

Insalubridade

a - Requerimento para adicional de
insalubridade

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.02.04.01.03.0302

0-2-4-1-3-3b

Insalubridade

b - Processo de concesséo de
adicional de insalubridade

5 anos

30

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.04.01.03.0400

0-2-4-1-3-4

Servigo extraordinario (horas
extras)

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.02.04.01.03.0401

0-2-4-1-3-4a

Servigo extraordinario (horas
extras)

a - Solicitagéo e comunicagao de
horas extras de servidor

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

00.02.04.01.03.0402

0-2-4-1-3-4b

Servigo extraordinario (horas
extras)

b - Processo de pagamento de
servigo extraordinario (hora extra)

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

00.02.04.01.03.0500

0-2-4-1-3-5

Férias: adicional de 1/3 e abono
pecuniario

=> Para escala de férias, requerimento para usufruir
férias, etc., utilizar 0-2-4-2.
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00.02.04.01.03.0501

0-2-4-1-3-5a

Férias: adicional de 1/3 e abono
pecuniario

a - Processo de pagamento de férias,
adicional e abono pecuniario

2 anos

3 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 3 anos na fase corrente e 4 anos
na intermediaria (alterado em 22/01/2015).

00.02.04.01.03.0900

0-2-4-1-3-9

Outros adicionais

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Adicional de qualificagéo (alterado em
20/12/2022).

00.02.04.01.04.0000

0-2-4-1-4

Descontos e consignagoes

00.02.04.01.04.0001

0-2-4-1-4a

Descontos e consignagoes

a - Solicitagédo de empréstimo em
consignagao

1 ano

'=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.
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00.02.04.01.04.0002

0-2-4-1-4b

Descontos e consignagoes

b - Consignagao

Tempo
Necessario

6 anos

=> Ver também o cédigo 0-2-4-1b.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.04.01.04.0100

0-2-4-1-4-1

Contribuicao e imposto sindical do
servidor

2 anos

3 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: 3 anos na fase corrente e 4 anos
na intermediaria (alterado em 22/01/2015).

00.02.04.01.04.0200

0-2-4-1-4-2

Contribuicao para o plano de
seguridade social (INSS, IPERJ,
IASERJ, RIO PREVIDENCIA)

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Previdéncia complementar;

- Opgao pelo regime previdenciario (alterado em
05/09/2019).
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00.02.04.01.04.0201

0-2-4-1-4-2a

Contribuicao para o plano de
seguridade social (INSS, IPERJ,
IASERJ, RIO PREVIDENCIA)

a - Cancelamento, devolugéo,
isencao de contribuigao
previdenciéria / adeséo, alteragao do
valor da parcela da previdéncia
complementar.

5 anos

51 anos

=> ALTERACOES:

Denominag&o anterior: "a - Cancelamento,
devolugéo, isengéo de contribuigéo previdenciaria”
(alterada em 14/12/2015).

'=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

00.02.04.01.04.0300

0-2-4-1-4-3

Imposto de renda retido na fonte
(IRRF)

7 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

- Prazo anterior: sem prazo (alterado em
17/01/2018).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Comprovante de rendimentos para IRPF;

- Declaragéo de rendimentos e bens para a Receita
Federal;

- Isencao de imposto de renda;

- Recadastramento (incluséo no imposto de renda).

00.02.04.01.04.0301

0-2-4-1-4-3a

Imposto de renda retido na fonte
(IRRF)

a - Comprovante de rendimentos para
IRPF (INATIVO)

5 anos

5 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 17/01/2018.

- Classificar em 0-2-4-1-4-3.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.
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00.02.04.01.04.0302

0-2-4-1-4-3b

Imposto de renda retido na fonte
(IRRF)

b - Declaragéo de rendimentos e bens
para a Receita Federal (INATIVO)

3 anos

4 anos

'=> VIGENCIA:

- Inativado em 17/01/2018.

- Classificar em 0-2-4-1-4-3.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.04.01.04.0303

0-2-4-1-4-3c

Imposto de renda retido na fonte
(IRRF)

¢ - Isencéo de Imposto de renda
(INATIVO)

3 anos

4 anos

'=> VIGENCIA:

- Inativado em 17/01/2018.

- Classificar em 0-2-4-1-4-3.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.04.01.04.0304

0-2-4-1-4-3d

Imposto de renda retido na fonte
(IRRF)

d - Recadastramento (inclusdo no
Imposto de renda) (INATIVO)

5 anos

'=> VIGENCIA:

- Inativado em 17/01/2018.

- Classificar em 0-2-4-1-4-3.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.04.01.04.0400

0-2-4-1-4-4

Pensodes alimenticias

00.02.04.01.04.0401

0-2-4-1-4-4a

Pensoées alimenticias

a - Determinacao judicial para pensao
alimenticia

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.02.04.01.04.0402

0-2-4-1-4-4b

Pensodes alimenticias

b - Processo de desconto de penséo
alimenticia

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.02.04.01.04.0900

0-2-4-1-4-9

Outros descontos e consignagoes

2 anos

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: 3 anos na fase corrente e 4 anos
na intermediaria (alterado em 22/01/2015).

00.02.04.01.05.0000

0-2-4-1-5

Encargos patronais.
Recolhimentos

00.02.04.01.05.0001

0-2-4-1-5a

Encargos patronais.
Recolhimentos

a - Processo de pagamento de
obrigacao patronal

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

00.02.04.01.05.0100

0-2-4-1-5-1

Programa de formagao do
patrimonio do servidor publico
(PASEP). Programa de integragao
social (PIS)

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.04.01.05.0200

0-2-4-1-5-2

Fundo de garantia por tempo de
servigo (FGTS)

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.
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00.02.04.01.05.0300

0-2-4-1-5-3

Contribuicao sindical do
empregador

2 anos

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 3 anos na fase corrente e 4 anos
na intermediaria (alterado em 22/01/2015).

00.02.04.01.05.0400

0-2-4-1-5-4

Contribuicao para o plano de
seguridade social (INSS, IPERJ,
IASERJ, RIO PREVIDENCIA)

Tempo
Necessario

95 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagao na propria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente e 95 na
intermediaria (alterado em 23/03/2015).

00.02.04.01.05.0500

0-2-4-1-5-5

Imposto de renda

3 anos

4 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.04.02.00.0000

0-2-4-2

Férias

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.
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00.02.04.02.00.0001

0-2-4-2a

Férias

a — Escala, transferéncia,
cancelamento, desisténcia,
interrupgéo de férias

5 anos

5 anos

=> ALTERACOES:

Denominag&o anterior: "Escala de férias” (alterado
em 06/07/2009).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

00.02.04.02.00.0002

0-2-4-2b

Férias

b - Transferéncia, cancelamento,
desisténcia, interrupgéo de férias
(INATIVO)

5 anos

5 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 06/07/2009.

- Classificar em 0-2-4-2a.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

00.02.04.03.00.0000

0-2-4-3

Licencas

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.02.04.03.00.0001

0-2-4-3a

Licencas

a - Comunicagao de acidente de
trabalho

Tempo
Necessario

95 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 08/07/2010.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Prontuario de saude.

00.02.04.03.01.0000

0-2-4-3-1

Licencas especiais

00.02.04.03.01.0001

0-2-4-3-1a

Licengas especiais

a - Requerimento para licenga
especial

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.02.04.03.01.0100

0-2-4-3-1-1

Atividade politica

00.02.04.03.01.0101

0-2-4-3-1-1a

Atividade politica

a - Processo de concesséo

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.
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00.02.04.03.01.0102

0-2-4-3-1-1b

Atividade politica

b - Interrupgéo, desisténcia

3 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.02.04.03.01.0200

0-2-4-3-1-2

Mandato classista

00.02.04.03.01.0201

0-2-4-3-1-2a

Mandato classista

a - Processo de concesséo

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.02.04.03.01.0202

0-2-4-3-1-2b

Mandato classista

b - Interrupgéo, desisténcia

3 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.02.04.03.01.0300

0-2-4-3-1-3

Prémio por assiduidade (licenga
prémio - quinquénio)

00.02.04.03.01.0301

0-2-4-3-1-3a

Prémio por assiduidade (licenca
prémio - quinquénio)

a - Processo de concessao

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.02.04.03.01.0302

0-2-4-3-1-3b

Prémio por assiduidade (licenga
prémio - quinquénio)

b - Interrupgéo, desisténcia

3 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.02.04.03.01.0400

0-2-4-3-1-4

Servigo militar

00.02.04.03.01.0401

0-2-4-3-1-4a

Servigo militar

a - Processo de concesséo

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.02.04.03.01.0402

0-2-4-3-1-4b

Servico militar

b - Interrupgéo, desisténcia

3 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.02.04.03.01.0500

0-2-4-3-1-5

Interesse particular

00.02.04.03.01.0501

0-2-4-3-1-5a

Interesse particular

a - Processo de concessao

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.02.04.03.01.0502

0-2-4-3-1-5b

Interesse particular

b - Interrupgéo, desisténcia

3 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.02.04.03.01.0600

0-2-4-3-1-6

Acompanhar cénjuge

00.02.04.03.01.0601

0-2-4-3-1-6a

Acompanhar cénjuge

a - Processo de concesséo

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.02.04.03.01.0602

0-2-4-3-1-6b

Acompanhar cénjuge

b - Interrupgéo, desisténcia

3 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.02.04.03.01.0700

0-2-4-3-1-7

Curso de formagao

00.02.04.03.01.0701

0-2-4-3-1-7a

Curso de formagao

a - Processo de concessao

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade

00.02.04.03.01.0702 0-2-4-3-1-7b |Curso de formagao b - Interrupgéo, desisténcia 3 anos - X . R .
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.
- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.02.04.03.02.0000 0-2-4-3-2 Licencas médicas
=> VIGENCIA:

00.02.04.03.02.0001 0-2-4-3-2a Licencas médicas a - Atestado médico (INATIVO) - - Inativado em 25/02/2013.

- Classificar em 0-2-9-1-1d.

=> PRAZO DE GUARDA:
- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

Tempo - Adequacéo do prazo de guarda de “Até a

.. |95 anos| X ) . N b

Necessario aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 29/06/2010).
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.
=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:
- Prontuério de saude.

00.02.04.03.02.0002 0-2-4-3-2b Licencas médicas b - Guia médica

=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
¢ - Comunicagéo de afastamento de Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo

; 2 anos - X e ) . .
servidor Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.02.04.03.02.0003 0-2-4-3-2c Licencas médicas
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00.02.04.03.02.0004

0-2-4-3-2d

Licencas médicas

d - Boletim de Inspeg&o médica - BIM

Tempo
Necessario

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéao na propria
unidade.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 29/06/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

- Prazo anterior: Tempo necessario na fase corrente
e 95 anos na fase intermediaria (alterado em
22/01/2015).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Prontuario de saude.

00.02.04.03.02.0100

0-2-4-3-2-1

Acidente em servigo

00.02.04.03.02.0101

0-2-4-3-2-1a

Acidente em servigo

a - Processo de concesséo de licenga
médica

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.04.03.02.0200

0-2-4-3-2-2

Adotante

00.02.04.03.02.0201

0-2-4-3-2-2a

Adotante

a - Processo de concesséo de licenga
médica

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.02.04.03.02.0300

0-2-4-3-2-3

Doenca em pessoa da familia

00.02.04.03.02.0301

0-2-4-3-2-3a

Doenca em pessoa da familia

a - Processo de concesséo de licenga
médica

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.04.03.02.0400

0-2-4-3-2-4

Gestante - aleitamento /
amamentagao

00.02.04.03.02.0401

0-2-4-3-2-4a

Gestante - aleitamento /
amamentagao

a - Processo de concessao de licenga
médica

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Estabilidade provisoéria (alterada em 14/08/2019).

00.02.04.03.02.0500

0-2-4-3-2-5

Paternidade

00.02.04.03.02.0501

0-2-4-3-2-5a

Paternidade

a - Processo de concessao de licenga
médica

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.02.04.03.02.0600

0-2-4-3-2-6

Tratamento de saude

00.02.04.03.02.0601

0-2-4-3-2-6a

Tratamento de saude

a - Processo de concessao de licenga
médica

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

00.02.04.04.00.0000

0-2-4-4

Afastamentos

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025

141




00.02.04.04.01.0000

0-2-4-4-1

Afastamentos

para exercer mandato eletivo

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.02.04.04.02.0000

0-2-4-4-2

Afastamentos

para depor

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.04.04.03.0000

0-2-4-4-3

Afastamentos

para servir como jurado

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.02.04.04.04.0000

0-2-4-4-4

Afastamentos

para servir ao Tribunal Regional
Eleitoral (TRE)

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.04.04.05.0000

0-2-4-4-5

Afastamentos

suspensao de contrato de trabalho
(CLT)

5 anos

30

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.02.04.04.06.0000

0-2-4-4-6

Afastamentos

para estagio experimental em outro
cargo / 6rgéo do Estado

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'. Cédigo criado em 14/10/2014.

00.02.04.04.07.0000 0-2-4-4-7 Afastamentos outros 5 anos 51 anos| X

00.02.04.05.00.0000 0-2-4-5 Reembolso de despesas

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
a - Requerimento para pagamento de Tempo unidade.

.. |6anos| X S
reembolso e despesas Necessario - O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.04.05.00.0001 0-2-4-5a Reembolso de despesas

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.04.05.00.0002 0-2-4-5b Reembolso de despesas b - Processo de reembolso 5anos |51 anos| X

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora

00.02.04.05.00.0003 |0-2-4-5c  |Reembolso de despesas ¢ - Ressaraimento de servidor de 5anos |51 anos| X (elabora o documento) e das Unidades Interessadas
cobrangas indevidas (fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser

fixado pela prépria unidade organizacional, e sua

destinagao final é a 'Eliminagao'.
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00.02.04.05.01.0000

0-2-4-5-1

Locomocao

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.04.05.09.0000

0-2-4-5-9

Outros reembolsos

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.02.04.09.00.0000

0-2-4-9

Outros direitos, obrigagoes e
vantagens

00.02.04.09.01.0000

0-2-4-9-1

Concessoées para ausentar-se do
servigo
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00.02.04.09.01.0001

0-2-4-9-1a

Concessoées para ausentar-se do
servigo

a - Requerimento para ausentar-se do
servigo

3 anos

4 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.02.04.09.01.0002

0-2-4-9-1b

Concessoées para ausentar-se do
servigo

b - Requerimento para horario
especial

3 anos

4 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.04.09.01.0003

0-2-4-9-1c

Concessoées para ausentar-se do
servigo

¢ - Convocacéo para o TRE

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.02.04.09.01.0100

0-2-4-9-1-1

Alistamento eleitoral

00.02.04.09.01.0101

0-2-4-9-1-1a

Alistamento eleitoral

a - Processo de concesséao para
ausentar-se do servigo

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.02.04.09.01.0200

0-2-4-9-1-2

Casamento (gala)

00.02.04.09.01.0201

0-2-4-9-1-2a

Casamento (gala)

a - Processo de concesséao para
ausentar-se do servigo

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.02.04.09.01.0300

0-2-4-9-1-3

Doagao de sangue
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a - Processo de concesséao para

=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo

00.02.04.09.01.0301 0-2-4-9-1-3a |Doacdo de sangue . 5 anos 51 anos e ) - .
ausentar-se do servigo Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.
00.02.04.09.01.0400 0-2-4-9-1-4 Fa!eclmento de familiares (luto /
nojo)
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
00.02.04.09.01.0401 0-2-4-9-1-4a Fa!eclmento de familiares (luto / a - Processo de con.cessao para 5 anos 51 anos Interess:aclia:s (fins qe consulta) e'o Tempo
nojo) ausentar-se do servigo Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.
00.02.04.09.01.0500 |0-2-4-9-1-5 | 1orario especial para servidor
estudante
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
00.02.04.09.01.0501 0-2-4-9-1-5a Horario especial para servidor a - Processo de concesso 2 anos . Neces_,sarl_o, a ser fixado p_ela erop_rla u'nldade
estudante organizacional, e sua destinagéo final é a
'Eliminagao’.
- Prazo anterior: 3 anos na fase corrente e 4 anos
na intermediaria (alterado em 22/01/2015).
00.02.04.09.02.0000 |0-2-4-9-2 Auxilios
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00.02.04.09.02.0100

0-2-4-9-2-1

Auxilio-Adogao

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para a contagem do prazo de
guarda na fase corrente é o término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

- Os documentos que n&o envolvam pagamento
devem ser eliminados apds um ano.

00.02.04.09.02.0200

0-2-4-9-2-2

Auxilio-Alimentagao / Auxilio-
Refeigdao

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para a contagem do prazo de
guarda na fase corrente é o término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Os documentos que ndo envolvam pagamento
devem ser eliminados ap6s um ano.
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00.02.04.09.02.0300

0-2-4-9-2-3

Auxilio-Creche /Auxilio-Educacao

Tempo
Necessario

20 anos

=> ALTERACOES:

- Denominagé&o anterior: "Assisténcia pré-
escolar/creche (auxilio-creche)" (alterada em
28/08/2015)

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéao na propria
unidade.

- O marco inicial para a contagem do prazo de
guarda na fase corrente é o término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

- Os documentos que n&o envolvam pagamento
devem ser eliminados apds um ano.
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00.02.04.09.02.0400

0-2-4-9-2-4

Auxilio-Fardamento / Auxilio-
Uniforme

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para a contagem do prazo de
guarda na fase corrente é o término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

- Os documentos que n&o envolvam pagamento
devem ser eliminados apds um ano.

00.02.04.09.02.0500

0-2-4-9-2-5

Auxilio-Moradia

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para a contagem do prazo de
guarda na fase corrente é o término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Os documentos que ndo envolvam pagamento
devem ser eliminados ap6s um ano.
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00.02.04.09.02.0600

0-2-4-9-2-6

Auxilio-Locomogao

Tempo
Necessario

6 anos

=> ALTERACOES:

- Denominacgéo anterior: “Vale transporte” (alterado
em 07/05/2009).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para a contagem do prazo de
guarda na fase corrente é a partir da aprovacéo das
contas pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Os documentos que ndo envolvam pagamento
devem ser eliminados apds um ano.
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00.02.04.09.02.0700

00.02.05.01.00.0000

0-2-4-9-2-7

0-2-5-1

Auxilio-Saude

Denuncias. Sindicancias.
Inquéritos. Reclamacgoes.

Representagoes

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para a contagem do prazo de
guarda na fase corrente é o término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

- Os documentos que n&o envolvam pagamento
devem ser eliminados apds um ano.

00.02.05.01.00.0001

0-2-5-1a

Denuncias. Sindicancias.
Inquéritos. Reclamacgoes.

Representagoes

a - Comunicagao sobre ocorréncia
para apurar responsabilidades,
inquéritos

Tempo
Necessario

95 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente e 95 na
intermediaria (alterado em 23/03/2015).
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00.02.05.01.00.0002

0-2-5-1b

Denuncias. Sindicancias.
Inquéritos. Reclamacgées.

Representacoes

b - Processo administrativo de
sindicancia

Tempo
Necessario

95 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente e 95 na
intermediaria (alterado em 23/03/2015).

00.02.05.01.00.0003

0-2-5-1c

Denuncias. Sindicancias.
Inquéritos. Reclamacgoes.

Representagées

¢ - Notificagéo de servidor para
audiéncia em processo de sindicancia
/ disciplinar

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

00.02.05.01.00.0004

0-2-5-1d

Denuncias. Sindicancias.
Inquéritos. Reclamacgoes.

Representagées

d - Pedido de providéncias

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.05.01.01.0000

0-2-5-1-1

Processos disciplinares

00.02.05.01.01.0001

0-2-5-1-1a

Processos disciplinares

a - Processo disciplinar para apurar
responsabilidades e ag&o disciplinar

Tempo
Necessario

95 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente e 95 na
intermediaria (alterado em 23/03/2015).
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00.02.05.01.02.0000

0-2-5-1-2

Penalidades disciplinares

Tempo
Necessario

95 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente e 95 na
intermediaria (alterado em 23/03/2015).

00.02.05.01.03.0000

0-2-5-1-3

Pedido de reconsideragao

Tempo
Necessario

95 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente e 95 na
intermediaria (alterado em 23/03/2015).

00.02.05.01.04.0000

0-2-5-1-4

Recurso hierarquico

Tempo
Necessario

95 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente e 95 na
intermediaria (alterado em 23/03/2015).

00.02.06.01.00.0000

Beneficios
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00.02.06.01.01.0000

0-2-6-1-1

seguros

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente, é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.06.01.02.0000

0-2-6-1-2

auxilios

00.02.06.01.02.0100

0-2-6-1-2-1

auxilio-acidente

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir da aprovagao das contas
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.02.06.01.02.0200

0-2-6-1-2-2

auxilio-doenca

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir da aprovagao das contas
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.06.01.02.0300

0-2-6-1-2-3

auxilio-funeral

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir da aprovagao das contas
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.02.06.01.02.0400

0-2-6-1-2-4

auxilio-natalidade

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir da aprovagao das contas
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.06.01.02.0500

0-2-6-1-2-5

auxilio-reclusao

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir da aprovagao das contas
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.02.06.01.03.0000

0-2-6-1-3

Aposentadoria

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.02.06.01.03.0001

0-2-6-1-3a

Aposentadoria

a - Atestado de incapacidade ou
capacidade para o trabalho — junta
médica

Tempo
Necessario

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 09/07/2010).

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

- Prazo anterior: Tempo necessario na fase corrente
e 95 na intermediaria (alterado em 22/01/2015).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Prontuario de saude.

00.02.06.01.03.0002

0-2-6-1-3b

Aposentadoria

b - Processo de concesséo de
aposentadoria

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.02.06.01.03.0003

0-2-6-1-3c

Aposentadoria

¢ - Pecunia indenizatéria

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.06.01.03.0100

0-2-6-1-3-1

Contagem e averbagao de tempo
de servigo / contribuigdao

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025

141



00.02.06.01.03.0101

0-2-6-1-3-1a

Contagem e averbagao de tempo
de servigo / contribuigdao

a - Certidao de tempo de servigo de
servidor / contribui¢do

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.02.06.01.03.0102

0-2-6-1-3-1b

Contagem e averbagao de tempo
de servigo / contribuigdao

b — Averbagéao / desaverbagao de
tempo de servigo / contribuicao
(requerimento)

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:
- O 'tempo necessario' deve ser fixado,

obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 09/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.02.06.01.03.0103

0-2-6-1-3-1c

Contagem e averbagao de tempo
de servigo / contribuigdao

¢ — Averbacgao / desaverbagéo de
tempo de servigo / contribuicao
(processo)

Tempo
Necessario

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:
- O 'tempo necessario' deve ser fixado,

obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 09/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.02.06.01.03.0104

Atualizada em 23/06/2025

0-2-6-1-3-1d

Contagem e averbagao de tempo
de servigo / contribuigdao

Tabeta geradaenT 2370272016 Para ctassific

d - Contagem de tempo de servico /
contribuicao

Tempo
Necessario

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:
- O 'tempo necessario' deve ser fixado,

obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 09/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.
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00.02.06.01.03.0200

0-2-6-1-3-2

Pensoes: provisoria, temporaria e
vitalicia

00.02.06.01.03.0201

0-2-6-1-3-2a

Pensoes: provisoria, temporaria e
vitalicia

a - Penséo: proviséria e temporaria

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- Como marco inicial para contagem do prazo de
guarda devera ser observada o término da vigéncia.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.02.06.01.03.0202

0-2-6-1-3-2b

Pensoes: provisoria, temporaria e
vitalicia

b - Requerimento para pensao
estatutaria

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

00.02.06.01.03.0203

0-2-6-1-3-2¢

Pensodes: proviséria, temporaria e
vitalicia

¢ - Processo de concessao / revisdo
de penséo estatutaria

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.06.01.03.0204

0-2-6-1-3-2d

Pensoes: provisoria, temporaria e
vitalicia

d - Posicionamento /
reposicionamento de ex-servidor

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.02.06.01.09.0000

0-2-6-1-9

Outros beneficios

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.02.06.01.09.0100

0-2-6-1-9-1

Adiantamentos e empréstimos a
servidores

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a quitagédo
da divida” para “Tempo necessario” (alterado em
09/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.06.01.09.0200

0-2-6-1-9-2

Assisténcia a saude

00.02.06.01.09.0201

0-2-6-1-9-2a

Assisténcia a saude

a - Projetos, estudos

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.02.06.01.09.0202

0-2-6-1-9-2b

Assisténcia a saude

b - Exame médico de funcionario
(admissional, de retorno ao trabalho -
pericia, de mudanga de fungéo)

Tempo
Necessario

51 anos

=> ALTERACOES:

- Denominacéao anterior: Exame médico de
funcionario (admissional, de retorno ao trabalho, de
mudanga de fungdo) (alterada em 30/08/2019)

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 09/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: Tempo Necessario na fase
corrente e 95 anos na fase intermediaria (alterado
em 22/01/2015).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Prontuario de saude;

- Avaliagdo médico-pericial (alterado em
30/08/2019).

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.02.06.01.09.0203

0-2-6-1-9-2¢c

Assisténcia a saude

¢ - Atestado de saude ocupacional —
ASO (formulario)

Tempo
Necessario

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 09/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 30 anos na fase intermediaria
(alterado em 22/01/2015).

00.02.06.01.09.0204

0-2-6-1-9-2d

Assisténcia a saude

d - Controle da consulta e
atendimento

1 anos

2 anos

=> Dados transferidos para estatistica.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.02.06.01.09.0205

0-2-6-1-9-2e

Assisténcia a saude

e - Ficha clinica

Tempo
Necessario

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéao na propria
unidade.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 09/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

- Prazo anterior: Tempo Necessario na fase
corrente e 95 anos na fase intermediaria (alterado
em 22/01/2015).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Prontuario de saude.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025

141



00.02.06.01.09.0206

0-2-6-1-9-2f

Assisténcia a saude

f - Acompanhamento da evolugao
clinica médica do servidor

Tempo
Necessario

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéao na propria
unidade.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 09/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

- Prazo anterior: Tempo Necessario na fase
corrente e 95 anos na fase intermediaria (alterado
em 22/01/2015).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Prontuario de saude.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.02.06.01.09.0207

0-2-6-1-9-2g

Assisténcia a saude

g - Prontuario de saude

Tempo
Necessario

95 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- Passivel de reavaliagéo historica;

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 09/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Laudos, pareceres e conclusdes médico-periciais;
- Copia dos documentos médicos apresentados
para embasar licengas e laudos dentre outros
documentos.

00.02.06.01.09.0300

0-2-6-1-9-3

Aquisicao de iméveis

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.02.06.01.09.0301

0-2-6-1-9-3a

Aquisicdo de iméveis

a - Processo de aquisigcao de imoveis

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a quitagédo
da divida” para “Tempo necessario” (alterado em
09/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.06.01.09.0400

0-2-6-1-9-4

Ocupagao de préprios do Estado

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- Adequacéao do prazo de guarda de “Até a quitagao
da divida” para “Tempo necessario” (alterado em
09/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.02.06.01.09.0500

0-2-6-1-9-5

Transportes para servidores

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
servidores Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

a - Solicitagao de transporte para

00.02.06.01.09.0501 0-2-6-1-9-5a |Transportes para servidores 2 anos - X

=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
Prevengao de acidentes de Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
5 anos 51 anos| X e ) . .

trabalho. Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
Refeitorios, cantinas e copas organizacional, e sua destinagdo final é a

. . 2 anos - X —
(fornecimento de refeigoes) Eliminagao'.
=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:
- Servigo de Alimentagéo;
- Relatdrio de gastos com alimentagéo;
- Relatdrio de consumo dos bares setoriais.

00.02.06.02.00.0000 0-2-6-2 Higiene e segurancga do trabalho 2 anos - X

00.02.06.02.01.0000  |0-2-6-2-1

a - Comissao Interna de Prevengao
de Acidentes (CIPA) - Criagao, 3 anos 5 anos X
designagéo, proposta, relatorio e ata

Prevencao de acidentes de

00.02.06.02.01.0001 0-2-6-2-1a trabalho.

00.02.06.02.02.0000 |0-2-6-2-2

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.02.06.02.03.0000

0-2-6-2-3

Inspecoes periddicas de saude

Tempo
Necessario

95 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 12/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Prontuario de saude.

00.02.09.00.00.0000

0-2-9

OUTROS ASSUNTOS
REFERENTES A PESSOAL

00.02.09.01.00.0000

0-2-9-1

Horario de expediente

=> Dados transferidos para o Boletim de
Frequéncia;

=> Quando ocorrerem faltas, a folha deve ser
preservada por 70 anos.

00.02.09.01.00.0001

0-2-9-1a

Horario de expediente

a - Mudancga de carga horaria

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.09.01.01.0000

0-2-9-1-1

Controle de frequéncia

00.02.09.01.01.0001

0-2-9-1-1a

Controle de frequéncia

a - Livro de ponto

5 anos

51 anos

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.02.09.01.01.0002  |0-2-9-1-1b

Controle de frequéncia

b - Boletim de frequéncia mensal

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas

(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser

fixado pela prépria unidade organizacional, e sua

destinagao final é a 'Eliminagao’ (alterado em
28/07/2014).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Comunicacéo de faltas, faltas ndo abonadas,
ocorréncias (alterado em 04/04/2013).

00.02.09.01.01.0003  (0-2-9-1-1c

Controle de frequéncia

¢ - Escala de plantao

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Horario de atendimento no balcao.

00.02.09.01.01.0004  |0-2-9-1-1d

Controle de frequéncia

d - Abono de faltas

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a

'Eliminagéo'. Aplica-se esta observacéo ao atestado

médico apresentado para abono (alterada em
15/08/2014).

00.02.09.01.01.0005 [0-2-9-1-1e

Controle de frequéncia

e - Retificagao de frequéncia

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.09.02.00.0000 [0-2-9-2

Missoes fora da sede. Viagens a
servigo

Tabeta geradaenT 2370272016 Para ctassific
Atualizada em 23/06/2025

Jr 0OCUTENtos, utitzea 11D oM e, atuatt:

=> Os relatérios técnicos de viagem estarao
classificados no assunto correspondente ao seu
conteudo, cujos prazos e destinagao estédo
estabelecidos nesta tabela.
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00.02.09.02.00.0001 0-2-9-2a

Missoes fora da sede. Viagens a
servigo

a - Processo de concesséao de
diarias/passagens

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.09.02.00.0002  (0-2-9-2b

Missoes fora da sede. Viagens a
servigo

b - Comunicagéo sobre viagem de
servidor

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.09.02.00.0003  |0-2-9-2c

Missoes fora da sede. Viagens a
servigo

Tabeta geradaenT 2370272016 Para ctassific
Atualizada em 23/06/2025

¢ - Relatério de viagem

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagao na propria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.
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00.02.09.02.01.0000

0-2-9-2-1

Missoes fora da sede. Viagens a
servigo no pais

Tempo
Necessario

6 anos

=> Os relatérios técnicos de viagem estarao
classificados no assunto correspondente ao seu
conteudo, cujos prazos e destinagao estdo
estabelecidos nesta tabela.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Ajuda de custo, diarias (requerimento, concessao);
- Passagens (solicitagdo de emisséo, ...);

- Relatério / controle para prestagédo de contas.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.02.09.02.01.0001

0-2-9-2-1a

Missoes fora da sede. Viagens a
servigo no pais

a - Requerimento para concesséo de
ajuda de custo, diarias (INATIVO)

Tempo
Necessario

6 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 08/04/2013.

- Classificar em 0-2-9-2-1.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.09.02.01.0002

0-2-9-2-1b

Missoes fora da sede. Viagens a
servigo no pais

b - Processo de concesséo de ajuda
de custo, diaria para viagem a servigo
(INATIVO)

Tempo
Necessario

6 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 08/04/2013.

- Classificar em 0-2-9-2-1.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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=> VIGENCIA:

- Inativado em 08/04/2013.

- Classificar em 0-2-9-2-1.

=> PRAZO DE GUARDA:

-O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o

servigo no pais

passagem (INATIVO)

00.02.09.02.01.0003 0-2-9-2-1c Mlss_oes fora ?‘a sede. Viagens a ¢ - Solicitagdo de emissdo de Temp9. 6 anos cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
servigo no pais passagem (INATIVO) Necessario unidade.
- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.
- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.
=> VIGENCIA:
- Inativado em 08/04/2013.
- Classificar em 0-6-2-2g.
s . . . => PRAZO DE GUARDA:
00.02.09.02.01.0004 |0-2-9-2-1d | Missdes forada sede. Viagensa  |d - Recibo de entrega de bilhete de 2 anos - O prazo de guarda da via das Unidades

Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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e — Relatério / controle para
prestagéo de contas referentes a

=> VIGENCIA:

- Inativado em 08/04/2013.

- Classificar em 0-2-9-2-1.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo

pais) COM ONUS para o Tribunal de
Justica

00.02.09.02.01.0005 |0-2-9-2-1e Mlss.oes fora fja sede. Viagens a diaria e passagens (controle de Tempf). 6 anos da fase'lr?telzrr.nedlarla._Assm, seo tempo .
servigo no pais o Necessario necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
pagamento de diarias, de recursos) . . = o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
(INATIVO) .
unidade.
- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagéo final é a 'Eliminagao’.
Missoes fora da sede. Viagens a
00.02.09.02.02.0000 0-2-9-2-2 servigo no exterior (afastamento do
pais)
=> PRAZO DE GUARDA:
Missoes fora da sede. Viagens a - O prazo de guarda da via das Unidades
servigo no exterior (afastamento do Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
00.02.09.02.02.0000  0-2-9-2-2-1 pais) SEM ONUS para o Tribunal de 3anos 4 anos Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
Justica organizacional, e sua destinagdo final é a
'Eliminacéo’.
Missoes fora da sede. Viagens a
00.02.09.02.02.0200 0-2.9.2.2.2 |s€rvigo no exterior (afastamento do

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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Missoes fora da sede. Viagens a

a - Autorizagdo de afastamento,
diarias (inclusive compra de moeda

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria

de honra ao mérito e elogio

servigo no exterior (afastamento do |estrangeira), lista de participante, Tempo unidade.
00.02.09.02.02.0201 0-2-9-2-2-2a pais) COM ONUS para o Tribunal de|passagem, passaporte, prestacdo de | Necessario 5 anos - O marco inicial para contagem do prazo de guarda
Justica contas, reserva de hotel, relatério de na fase corrente é a partir do término do julgamento
viagem pelo TCE.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminacao’.
00.02.09.03.00.0000 0-2-9-3 Incentivos funcionais
00.02.09.03.01.0000 |0-2-9-3-1 Prémios
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
00.02.09.03.01.0001 0-2-9-3-1a Prémios a - Concessao de medalha, diploma 5 anos 5 anos Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo

Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.02.09.04.00.0000

0-2-9-4

Delegagoes de competéncia.
Procuragao

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

- Para os documentos referentes aos ordenadores
de despesas utilizar o prazo dos documentos
financeiros (até Julgamento das contas + 6 anos e
Eliminagé&o).

00.02.09.05.00.0000

0-2-9-5

Servigos profissionais transitorios:
autéonomos e colaboradores

Tempo
Necessario

52
anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Perito, intérprete, policia militar (alterado em
17/12/2019).

00.02.09.05.00.0001

Atualizada em 23/06/2025

Tabeta geradaenT 2370272016 Para ctassific

0-2-9-5a

Servigos profissionais transitorios:
autéonomos e colaboradores

a - Comprovante de rendimentos para
IRPF

Jr 0OCUTENtos, utitzea 11D oM e, atuatt:

At dtartamente (Consuttas/Degea/Tabetd de Temporattdade)

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

141



00.02.09.05.00.0002

0-2-9-5b

Servigos profissionais transitorios:
autéonomos e colaboradores

b — Gerenciamento de pessoal
conveniado ou terceirizado

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Como marco inicial para contagem do prazo de
guarda devera ser observada o término da vigéncia.
=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Carta de apresentagao;

- Controle de frequéncia;

- Cadastro;

- Curriculum vitae;

- Vale transporte;

- Cestas basicas.

00.02.09.05.01.0000

0-2-9-5-1

Conciliadores / Mediadores

=> ALTERACOES:
- Denominagéo anterior do Assunto: Conciliadores
(alterada em 04/05/2023).

00.02.09.05.01.0001

0-2-9-5-1a

Conciliadores / Mediadores

a — Designagao (oficio)

4 anos

=> ALTERAGCOES:

- Denominagao anterior do Assunto: Conciliadores
(alterada em 04/05/2023).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.02.09.05.01.0002

0-2-9-5-1b

Conciliadores / Mediadores

b — Designacéo / dispensa

Tempo
Necessario

5 anos

=> ALTERACOES:

- Denominagéo anterior do Assunto: Conciliadores
(alterada em 04/05/2023).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Como marco inicial para contagem do prazo de
guarda devera ser observada o término da vigéncia.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Ato Executivo;

- Prorrogagéo.

00.02.09.05.01.0003

0-2-9-5-1¢c

Conciliadores / Mediadores

¢ — Carteira funcional — cracha /
certidao (solicitagdo de emissao)

2 anos

=> ALTERACOES:

- Denominagéo anterior do Assunto: Conciliadores
(alterada em 04/05/2023).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.02.09.05.01.0004

0-2-9-5-1d

Conciliadores / Mediadores

d — Gerenciamento de Conciliadores /
Mediadores (Cadastro)

Tempo
Necessario

=> ALTERACOES:

- Denominagao anterior do Assunto: Conciliadores
(alterada em 04/05/2023).

- Denominacéao anterior do Documento: d -
Gerenciamento de Conciliadores (Cadastro).

=> VIGENCIA:

- Subitem criado em 15/10/2008.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

00.02.09.05.02.0000

0-2-9-5-2

Juiz de Paz

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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a — Nomeagéo, reconducéo, Tempo

~ .. | 4anos
exoneragao Necessario

00.02.09.05.02.0001 0-2-9-5-2a Juiz de Paz

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Termo de posse.

00.02.09.05.02.0002 [0-2-9-5-2b  |Juiz de Paz b — Carteira funcional / certido 1 ano
(solicitacéo de emissao)

'=> ALTERAGCOES:

- Denominagao anterior: Carteira funcional
(solicitacdo de emissao) (alterada em 14/08/2019).
=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

¢ — Autorizagéo para celebrar

=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo

00.02.09.05.02.0003 0-2-9-5-2¢ Juiz de Paz 1 ano - i ) . -
casamento fora da sede Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
=> VIGENCIA:
d — Gerenciamento - Juiz de Paz Tempo - Subitem criado em 16/01/2020.
00.02.09.05.02.0004 0-2-9-5-2d Juiz de Paz p’ . - => PRAZO DE GUARDA:
(cadastro, etc) Necessario

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
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00.02.09.05.03.0000

0-2-9-5-3

Aluno-residente

=> VIGENCIA:

- Criado em 18/07/2024.

=> BASE LEGAL:

- Lei n® 9832/2022;

- Resolugéo CM n® 06/2022;

- Ato Normativo TJ n°® 30/2024.

00.02.09.05.03.0001

0-2-9-5-3a

Aluno-residente

a - Programa, relatério final, relagéo
de participantes, controle de
expedicao de certificado

5 anos

5 anos

=> VIGENCIA:
- Subitem criado em 18/07/2024.

00.02.09.05.03.0002

0-2-9-5-3b

Aluno-residente

b — Gerenciamento - aluno-residente

Tempo
Necessario

=> VIGENCIA:

- Subitem criado em 18/07/2024.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Cadastro;

- Solicitagédo de aluno-residente;

- Requerimentos etc

00.02.09.06.00.0000

0-2-9-6

Acoes trabalhistas. Reclamacgoes
trabalhistas

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até o transito
em julgado” para “Tempo necessario” (alterado em
30/06/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.02.09.07.00.0000

0-2-9-7

Movimentos reivindicatoérios:
greves e paralisagoes

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.
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00.03.00.00.00.0000

MATERIAL

00.03.00.00.00.0001

0-3a

Material

a - Normas, regulamentacgdes,
diretrizes (manual de solicitagao de
material de consumo,...)

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Como marco inicial para contagem do prazo de
guarda devera ser observada o término da vigéncia.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.03.00.00.00.0002

0-3b

Material

b - Banco de dados (SIGAF — Sistema
Integrado de Gerenciamento
Administrativo e Financeiro)

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- Adequacéo do prazo de guarda de “Versao
atualizada” para “Tempo necessario” (alterado em
12/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.03.00.01.00.0000

0-3-0-1

Cadastro de fornecedores e
capacitagao técnica
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00.03.00.01.00.0001

0-3-0-1a

Cadastro de fornecedores e
capacitagao técnica

a — Cadastro de fornecedores
(certificado de registro cadastral)

Tempo
Necessario

20 anos

=> ALTERACOES:

- Denominagao anterior: “Dossié de Cadastramento
de Fornecedor” (alterado em 27/04/2009).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente e 6 anos
na fase intermediaria (alterado em 16/09/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.03.00.01.00.0002

0-3-0-1b

Cadastro de fornecedores e
capacitagao técnica

b - Atestado de capacidade técnica —
solicitacao,...

Tempo
Necessario

52 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 16/09/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Avaliagdo de fornecedores.
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00.03.02.00.00.0001

0-3-2a

Requisicao e controle de servigos
reprograficos

a - Requisigcao de copia reprografica

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagéo final é a 'Eliminagao’.

00.03.02.00.00.0002

0-3-2b

Requisicao e controle de servigos
reprograficos

b - Relatério de controle da utilizagao
de maquina reprografica

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.
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=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria

00.03.02.00.00.0003 0-3-2¢ Requlsu';ato e controle de servigos |c- Erocesso de’p.agamento de TempE). 6anos | X unidade. o
reprograficos servigo reprografico (xerox) Necessario - O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo

a - Solicitagao de informagéo sobre 1 ano N X Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
produtos e servigos organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Aceitagao prévia de amostra de materiais.

=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
b - Coleta de prego de servigo / Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo

h 6 anos - X i ) L -
material (proposta de preco,...) Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.03.03.00.00.0001 0-3-3a Aquisicao

00.03.03.00.00.0002  (0-3-3b Aquisicao
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00.03.03.00.00.0003

0-3-3c

Aquisigao

¢ - Edital de licitagéo; ata de
julgamento de proposta; ata de
reunido de abertura de envelopes;
aviso de licitagdo de julgamento,
adjudicagéo e de homologagéo,
documentos de referéncia (INATIVO)

6 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 20/08/2012.

- Classificar em 0-0-4h.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Planilha comparativa e de composic¢édo de custos e
lista de verificagcdo de elementos constitutivos.

00.03.03.00.00.0004

0-3-3d

Aquisicao

d - Licitagdo - inclusive empenho
(termo de contrato,...) (INATIVO)

Tempo
Necessario

20 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 20/08/2012;

- Classificar em 0-0-4i.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.
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=> VIGENCIA:
- Inativado em 06/04/2015.
- Classificar em 0-6-2-2g.
=> PRAZO DE GUARDA:
e - Comprovante de entrega de edital Tempo ) O.'temp.o necessario' deye ser flxadc_), )
00.03.03.00.00.0005 0-3-3e Aquisicao X . - - obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
a empresa interessada (INATIVO) Necessario . .
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
=> VIGENCIA:
- Inativado em 06/04/2015.
- Classificar em 0-0-4h.
=> PRAZO DE GUARDA:
f - Pedido de esclarecimento sobre Tempo ) O.'temp.o necessario' deye ser flxadc_), )
00.03.03.00.00.0006 0-3-3f Aquisigao . L. - obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
edital (INATIVO) Necessario . .
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
=> VIGENCIA:
- Inativado em 06/04/2015.
- Classificar em 0-0-4h.
=> PRAZO DE GUARDA:
g - Solicitagao de recursos da Tempo - O 'tempo necessario' deve ser fixado,
00.03.03.00.00.0007 0-3-3g Aquisigao decisao; ata de julgamento dos Necessario - obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
recursos (INATIVO) - O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.
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00.03.03.00.00.0008

0-3-3h

Aquisigao

h - Processo de aplicagédo de
penalidades (multa, adverténcia,
suspensao, etc.) (INATIVO)

5 anos

20 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 06/04/2015;

- Classificar em 0-0-4f.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.03.03.00.00.0009

0-3-3i

Aquisicao

i - Requisicdo de compra de material
e contratagao de servigos

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

00.03.03.00.00.0010

0-3-3j

Aquisicao

j - Nota fiscal (copia) (INATIVO)

Tempo
Necessario

=> VIGENCIA:

- Inativado em 21/05/2009.

- Classificar em 0-5-2-2b.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.
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00.03.03.00.00.0011

0-3-3k

Aquisicao

k — Atestado / Termo de recebimento
de material e/ou servigos / Boletim de
atraso (inclusive solicitagéo de
prorrogacéo do prazo)

2 anos

3 anos

=> ALTERAGCOES:

- Denominacgao anterior: “Atestado de recebimento
de material / Boletim de atraso”

- Alterada em 26/09/2013.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Termo de recusa (alterado em 14/06/2017);

- Retirada de material recusado (alterado em
14/06/2017);

- Nota de ajuste de material (NAM) (alterado em
29/11/2017).

00.03.03.00.00.0012

0-3-31

Aquisigao

| — Termo de inspec¢édo de material

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Pedido de mudancga de marca

(alterado em 30/04/2013).

00.03.03.01.00.0000

0-3-3-1

Material permanente

=> PRAZO DE GUARDA:
- Os documentos referentes a material nao
adquirido deverao ser eliminados apos 1 ano.

00.03.03.01.01.0000

0-3-3-1-1

Compra
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00.03.03.01.01.0001

0-3-3-1-1a

Compra

a - Processo de aquisicéo de material
permanente

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.03.03.01.02.0000

0-3-3-1-2

Aluguel. Comodato. Leasing

00.03.03.01.02.0001

0-3-3-1-2a

Aluguel. Comodato. Leasing

a - Contrato de aluguel / comodato /
leasing (INATIVO)

Tempo
Necessario

6 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 11/02/2008.

- Classificar em 0-3-3-1-2 b.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.03.03.01.02.0002

0-3-3-1-2b

Aluguel. Comodato. Leasing

b — Contratagdo - aluguel, comodato,
leasing

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- Como marco inicial para contagem do prazo de
guarda devera ser observada o término da vigéncia.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.03.03.01.02.0003

0-3-3-1-2¢

Aluguel. Comodato. Leasing

¢ - Proposta, comunicado e informes

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.03.03.01.03.0000

0-3-3-1-3

Empréstimo. Doagao. Cessao.

Permuta
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00.03.03.01.03.0001

0-3-3-1-3a

Permuta

Empréstimo. Doacéo. Cesséo.

a — Empréstimo, cesséo (solicitagéo
de bem patrimonial)

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- Como marco inicial para contagem do prazo de
guarda deverd ser observada o término da vigéncia.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.03.03.01.03.0002

0-3-3-1-3b

Permuta

Empréstimo. Doacéo. Cesséo.

b — Doagao, permuta

4 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.03.03.01.03.0003

0-3-3-1-3¢c

Permuta

Empréstimo. Doacéo. Cesséo.

¢ - Controle

1 ano

=> VIGENCIA:

- Criado em 06/06/2008.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Relagéo de equipamentos instalados nas salas de
aula / eventos externos (check list).

00.03.03.02.00.0000

0-3-3-2

Material de consumo

=> PRAZO DE GUARDA:
- Os documentos referentes a material nao
adquirido deverao ser eliminados ap6s 01 ano.

00.03.03.02.01.0000

Tobals daam-23/02 /24
1) T o=

0-3-3-2-1

Compra

16-PRara classifichr documeants

Atualizada em 23/06/2025
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00.03.03.02.01.0001

0-3-3-2-1a

Compra

a - Processo de aquisicéo

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.03.03.02.01.0002

0-3-3-2-1b

Compra

b — Adiantamento para compra

3 anos

3 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.03.03.02.02.0000

0-3-3-2-2

Cessao. Doagao. Permuta

00.03.03.02.02.0001

0-3-3-2-2a

Cesséao. Doagédo. Permuta

a — Cessdo, doagdo, permuta

4 anos

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.03.03.02.02.0002

0-3-3-2-2b

Cessdao. Doagao. Permuta

b - Controle

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025
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00.03.03.02.03.0000

00.03.04.00.00.0001

0-3-3-2-3

0-3-4a

Impresséo de formularios

Requisicao. Distribui¢do e/ou
movimentacao de material
(permanente e de consumo)

a - Requisigao / solicitagao,
distribuicdo e / ou movimentagao de
material

Tempo
Necessario

2 anos

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Comprovagao de recebimento / entrega;

- Acompanhamento das solicitagbes;

- Perfil do usuario.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025
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00.03.04.00.00.0002

0-3-4b

Requisigao. Distribuigdo e/ou
movimentacao de material
(permanente e de consumo)

b - Termo de responsabilidade pelo
controle patrimonial

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
alienagdo” para “Tempo necessario” (alterado em
30/06/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.03.04.00.00.0003

0-3-4c

Requisigao. Distribuigdo e/ou
movimentagao de material
(permanente e de consumo)

¢ - Termo de transferéncia

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.03.04.01.00.0000

0-3-4-1

Controle de estoque

00.03.04.01.00.0001

0-3-4-1a

Controle de estoque

a - Relatorio mensal do almoxarifado

3 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagéo final é a 'Eliminagao’.

00.03.04.01.00.0002

[abala
1)

da-am-23/02 /24
o=t

0-3-4-1b

Controle de estoque

16-Para-classifichrdocumentos—utili

Atualizada em 23/06/2025

b - Relatério anual do almoxarifado

2 anos

3 anos

aldde Iempesa idade)
= 7

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.
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=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.03.04.01.00.0003 0-3-4-1c Controle de estoque ¢ - Controle 3 anos - X

00.03.04.02.00.0000 0-3-4-2 Extravio. Roubo. Desaparecimento

=> Pode ser gerado um processo.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

00.03.04.02.00.0001 0-3-4-2a Extravio. Roubo. Desaparecimento |a - Comunicagéo de ocorréncia 2 anos - X

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
6anos| X cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

b - Processo de apuragao de Tempo

00.03.04.02.00.0002 0-3-4-2b Extravio. Roubo. Desaparecimento - .
responsabilidade Necessario

00.03.04.03.00.0000 0-3-4-3 Transporte de material

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
00.03.04.03.00.0001 0-3-4-3a Transporte de material a - Solicitagao de transporte 2 anos - X Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.03.04.03.00.0002

0-3-4-3b

Transporte de material

b - Processo de contratagao de
transportadora

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.03.04.03.00.0003

0-3-4-3c

Transporte de material

¢ - Contrato

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025
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00.03.04.03.00.0004

0-3-4-3d

Transporte de material

d - Fatura de conhecimento de
transporte

Tempo

Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.03.04.04.00.0000

0-3-4-4

Autorizagao de saida de material

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

00.03.04.05.00.0000

0-3-4-5

deposito

Recolhimento de material ao

2 anos

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
Atualizada em 23/06/2025

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Laudo de valor de avaliagédo (bens permanentes);
- Termo de disponibilidade;

- Termo de vistoria;

- Termo de devolugéo.
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00.03.05.00.00.0001

0-3-5a

Alienacao (material permanente e
de consumo)

a - Processo de alienagéo de material
permanente

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.03.05.01.00.0000

0-3-5-1

Venda (inclusive leildo)

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.03.05.02.00.0000

0-3-5-2

Cessdao. Doagao. Permuta

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025
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00.03.05.02.00.0001

0-3-5-2a

Cessao. Doagao. Permuta

a - Encaminhamento de bem
patrimonial para cessao / doagao /
permuta

5 anos

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Empréstimo / comodato (a terceiros)

00.03.05.02.00.0002

0-3-5-2b

Cessao. Doagao. Permuta

b — Controle da cessédo, doagéo,
permuta (planilha,...)

Tempo
Necessario

=> VIGENCIA:

- Criado em 28/05/2010.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,

obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.03.06.00.00.0000

0-3-6

CONSERVAGAO E RECUPERACAO

00.03.06.01.00.0000

0-3-6-1

Requisigao / solicitagao e
contratagao de servigo

00.03.06.01.00.0001

0-3-6-1a

Requisigao / solicitagao e
contratagao de servigo

a — Controle de requisigao /
solicitagdo e contratagao de servigo

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Orgamento de servigo contratado (planilhas).

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025

141



00.03.06.01.00.0002

0-3-6-1b

Requisigao / solicitagao e
contratagao de servigo

b - Solicitagdo de prestagéo de
Servigos

Tempo
Necessario

6 anos

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Ordem de servigo.

- Acompanhamento.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é o término do julgamento pelo
TCE.

(alterado em 14/06/2013).

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela propria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

00.03.06.01.00.0003

0-3-6-1c

Requisigao / solicitagao e
contratagao de servigo

¢ - Manutencéo preventiva (relagao
de equipamento, programa, relatério
de execugéo,...)

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

00.03.06.02.00.0000

0-3-6-2

Servigos executados em oficinas
do Tribunal de Justica

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Servigos de marcenaria.

00.03.07.00.00.0000

0-3-7

INVENTARIOS

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025
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00.03.07.00.00.0001

0-3-7a

Inventarios

a - Pré-inventario para controle de
estoque

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

00.03.07.01.00.0000

0-3-7-1

Material permanente

00.03.07.01.00.0001

0-3-7-1a

Material permanente

a - Inventario, tombamento (livro de
registro de bens), criagéo de
comissoes

Tempo
Necessario

6 anos

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Demonstrativo financeiro de entrada e saida de
material.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025
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=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
b - Relatério de movimentagao de Tempo unidade.

o . .. |6anos| X L
bens médveis e baixa Necessario - O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.03.07.01.00.0002 0-3-7-1b Material permanente

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
00.03.07.02.00.0000 0-3-7-2 Material de consumo 2 anos 6anos | X organizacional, e sua destinagdo final é a
'Eliminacéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Demonstrativo financeiro de entrada e saida de
material.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
Atualizada em 23/06/2025 141



00.03.09.00.00.0001

0-3-9a

Outros assuntos referente a
material

a - Certificado de garantia, manual de
instalacéo, rede de servigos
autorizados, material de apoio
logistico a usuarios externos, ...

Tempo
Necessario

'=> ALTERACOES:

- Denominacéo anterior: "Certificado de garantia,
manual de instalagao, rede de servigos autorizados,
..." (alterada em 28/08/2017).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Aluguel de armario (Termo de responsabilidade /
controle) (alterado em 28/08/2017);

- Utilizagdo de equipamentos por usuarios externos
(alterado em 05/07/2019).

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025
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00.04.00.00.00.0000

PATRIMONIO

00.04.00.00.00.0001

0-4a

Patriménio

a - Normas, regulamentacgdes,
diretrizes

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Como marco inicial para contagem do prazo de
guarda devera ser observada o término da vigéncia.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.04.01.00.00.0000

0-4-1

BENS IMOVEIS

00.04.01.00.00.0001

0-4-1a

Bens imoveis

a - Plantas, projeto arquiteténico

Tempo
Necessario

5 anos

=> E opcional a reprodugao dos documentos
previamente ao recolhimento, para que o 6rgao
permanega com copias para consulta.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagéo final é a 'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Placa para instalagéo / inauguragéo.

00.04.01.00.01.0000

0-4-1-0-1

Fornecimento e manutencao de
servigos basicos

=> Os documentos que ndo envolvem pagamento
serado eliminados apds 1 ano.

00.04.01.00.01.0100

0-4-1-0-1-1

Agua e esgoto
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00.04.01.00.01.0101

0-4-1-0-1-1a

Agua e esgoto

a - Pagamento de conta

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.04.01.00.01.0200

0-4-1-0-1-2

Gas

00.04.01.00.01.0201

0-4-1-0-1-2a

Gas

a - Pagamento de conta

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.04.01.00.01.0300

0-4-1-0-1-3

Luz e forga
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00.04.01.00.01.0301

0-4-1-0-1-3a

Luz e forga

a - Pagamento de conta

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.04.01.00.02.0000

0-4-1-0-2

Comissao Interna de Conservagao
de Energia (CICE)

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.04.01.00.02.0001

0-4-1-0-2a

Comissao Interna de Conservagao
de Energia (CICE)

a - Criacéo, designacéo, proposta de
reducéo de gastos com energia,
relatorio e ata

3 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.04.01.00.03.0000

0-4-1-0-3

Condominio
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00.04.01.00.03.0001

0-4-1-0-3a

Condominio

a - Pagamento de condominio

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.04.01.01.00.0000

0-4-1-1

Aquisicao

00.04.01.01.01.0000

0-4-1-1-1

Compra

00.04.01.01.01.0001

0-4-1-1-1a

Compra

a - Pagamento de compra de imoével

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

00.04.01.01.02.0000

0-4-1-1-2

Cesséao

=> PRAZO DE GUARDA:

- Para transagdes que envolvam pagamento de
despesas pendentes utilizar prazos para
documentos financeiros (Julg. TCE + 6 anos e GP).
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00.04.01.01.02.0001

0-4-1-1-2a

Cesséao

a - Cessao de imovel

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Como marco inicial para contagem do prazo de
guarda devera ser observada o término da vigéncia.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.04.01.01.03.0000

0-4-1-1-3

Doagao

00.04.01.01.03.0001

0-4-1-1-3a

Doagao

a - Doacao de imovel

5 anos

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- Para transagbes que envolvam pagamento de
despesas pendentes utilizar prazos para
documentos financeiros (Julg. TCE + 6 anos e GP).
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.04.01.01.04.0000

0-4-1-1-4

Permuta

00.04.01.01.04.0001

0-4-1-1-4a

Permuta

a - Permuta de imével

5 anos

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- Para transagdes que envolvam pagamento de
despesas pendentes utilizar prazos para
documentos financeiros (Julg. TCE + 6 anos e GP).
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o Tempo
Necessario, a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.04.01.01.05.0000

0-4-1-1-5

Locagao. Arrendamento. Comodato
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00.04.01.01.05.0001

0-4-1-1-5a

Locagao. Arrendamento. Comodato

a - Pagamento de aluguel de iméveis
(INATIVO)

Tempo
Necessario

6 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 11/02/2008.

- Classificar em 0-4-1-1-5 b.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.04.01.01.05.0002

0-4-1-1-5b

Locagao. Arrendamento. Comodato

b - Locagao, arrendamento, comodato

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- Como marco inicial para contagem do prazo de
guarda deverd ser observada o término da vigéncia.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Pagamento de aluguel, termo de recebimento de
chaves e termo de devolugéo de chaves.

00.04.01.02.00.0000

0-4-1-2

Alienagao

00.04.01.02.01.0000
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00.04.01.02.01.0001

0-4-1-2-1a

Venda

a - Venda de imovel

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.04.01.02.02.0000

0-4-1-2-2

Cesséao

00.04.01.02.02.0001

0-4-1-2-2a

Cesséao

a - Alienagao de imovel por cessao

5 anos

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- Para transagbes que envolvam pagamento de
despesas pendentes utilizar prazos para
documentos financeiros (Julg. TCE + 6 anos e GP).
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.04.01.02.03.0000

0-4-1-2-3

Doagao

00.04.01.02.03.0001

0-4-1-2-3a

Doagéao

a - Alienagéo de imoével por doagao

5 anos

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- Para transagdes que envolvam pagamento de
despesas pendentes utilizar prazos para
documentos financeiros (Julg. TCE + 6 anos e GP).
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.04.01.02.04.0000

0-4-1-2-4

Permuta
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00.04.01.02.04.0001

0-4-1-2-4a

Permuta

a - Alienagao de imével por permuta

5 anos

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- Para transagdes que envolvam pagamento de
despesas pendentes utilizar prazos para
documentos financeiros (Julg. TCE + 6 anos e GP).
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

00.04.01.03.00.0000

0-4-1-3

Desapropriagdo. Reintegracao de
posse. Reivindicagido de dominio.
Tombamento

00.04.01.03.00.0001

0-4-1-3a

Desapropriacdo. Reintegracao de
posse. Reivindicagdo de dominio.
Tombamento

a - Desapropriacéo, reintegragao de
posse, reivindicagdo de dominio e de
tombamento de imével

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.04.01.04.00.0000

0-4-1-4

Obras

00.04.01.04.00.0001

0-4-1-4a

Obras

a - Projeto arquitetonico, plantas, etc.

Tempo
Necessario

5 anos

=> Pode ser gerado um processo.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.
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00.04.01.04.00.0002

0-4-1-4b

Obras

b - Fiscalizagao da obra / servigo
(acompanhamento, atestado de
vistoria, concluséo, etc)

1 ano

6 anos

=> ALTERACOES:

- Denominacgao anterior: Atestado de vistoria para
acompanhamento de obras, servicos (alterada em
29/01/2019).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: Tempo necessario na fase corrente
e 6 anos na fase intermediaria (alterado em
22/01/2015).

=> QUANTO AO CONTEUDO ENGLOBA:

- Termo de recebimento de obra / servigo para
atestar concluséo dos servigos (Codigo de
classificagao anterior: 0-4-1-4d / Prazo anterior: 3
anos na fase corrente, 2 anos na fase intermediaria
e eliminar - alterado em 29/01/2019).

00.04.01.04.00.0003

0-4-1-4c

Obras

¢ - Requisigéo / solicitagdo de
servigos de obras

3 anos

2 anos

=> Pode ser gerado um processo.

=> PRAZO DE GUARDA:

- Os documentos que néo envolvem pagamentos
sdo eliminados apés 1 ano.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela propria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.
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00.04.01.04.00.0004

0-4-1-4d

Obras

d - Termo de recebimento de
obra/servigo para atestar conclusdo
dos servigos (INATIVO)

3 anos

2 anos

=> VIGENCIA: Inativado em 29/01/2019. Classificar
em 0-4-1-4b.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: Tempo necessario na fase corrente
e 6 anos na intermediaria (alterado em 22/01/2015).

00.04.01.04.01.0000

0-4-1-4-1

Reforma. Recuperagao.

Restauragao

00.04.01.04.01.0001

0-4-1-4-1a

Reforma. Recuperagao.

Restauragao

a - Execugéo de reforma e
recuperagao predial

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.04.01.04.01.0002

0-4-1-4-1b

Reforma. Recuperagao.

Restauragao

b - Solicitagdo / sugestéo de reforma,
recuperagao ou restauragéo

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.04.01.04.02.0000

0-4-1-4-2

Construgao
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Tempo

.. | 6anos
Necessario

00.04.01.04.02.0001 0-4-1-4-2a Construgao a - Execugéo de obra e construgéo

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.04.01.05.00.0000 0-4-1-5 Servigos de manutengao 2 anos -

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

a — Acompanhamento de execugao

contratual (formulario para registro) 4 anos -

00.04.01.05.00.0001 0-4-1-5a Servigos de manutengao

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

b - Manutengao preventiva / corretiva
00.04.01.05.00.0002 0-4-1-5b Servigos de manutengao (ordem de servigo, vistoria, visita 1 ano -
técnica, cadastro de material,...)

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).
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00.04.01.05.00.0003

0-4-1-5¢

Servigos de manutengao

¢ - Documentos que ndo envolvem
pagamentos (INATIVO)

1 ano

=> VIGENCIA:

- Inativado em 02/06/2010.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.04.01.05.00.0004

0-4-1-5d

Servigos de manutengao

d — Licitagdo — inclusive empenho
(INATIVO)

Tempo
Necessario

20 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 20/08/2012.

- Classificar em 0-0-4i.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.04.01.05.01.0000

0-4-1-5-1

Manutengao de elevadores

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.04.01.05.01.0001

0-4-1-5-1a

Manutencgao de elevadores

a — Pagamento de manutencao de
elevador

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.04.01.05.02.0000

0-4-1-5-2

Manutencéo de ar condicionado

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.04.01.05.02.0001

0-4-1-5-2a

Manutencéo de ar condicionado

a — Pagamento de manutengao de ar
condicionado

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado, obrigatoriamente,
pela unidade organizacional. Neste caso, o prazo total de
guarda sera o mesmo da fase intermediaria. Assim, se o
'tempo necessario' fixado for igual ou maior que ele, apds o
cumprimento, eliminar a documentagao na prépria unidade.
- O marco inicial para contagem do prazo de guarda na fase
corrente € a partir do término do julgamento pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades Interessadas (fins
de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser fixado pela
prépria unidade organizacional, e sua destinagdo final é a
'Eliminag&o’.

00.04.01.05.03.0000

0-4-1-5-3

Manutengao de subestagoes e
geradores

00.04.01.05.03.0001

0-4-1-5-3a

Manutengao de subestagoes e
geradores

a — Pagamento de subestacéo e
gerador

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado, obrigatoriamente,
pela unidade organizacional. Neste caso, o prazo total de
guarda sera o mesmo da fase intermediaria. Assim, se o
'tempo necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagao na prépria unidade.
- O marco inicial para contagem do prazo de guarda na fase
corrente € a partir do término do julgamento pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades Interessadas (fins
de consulta) é o "'Tempo Necessario', a ser fixado pela
propria unidade organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.04.01.05.04.0000

0-4-1-5-4

Limpeza, Imunizagao,
Desinfestagao, Reciclagem

=> PRAZO DE GUARDA:

- (1) Estabelecimento de prazo de
guarda/destinagao final em 16/06/2014.

- (2) Prazo de guarda/destinagao final anterior:
""Tempo necessario', a ser fixado pela prépria
unidade organizacional, e sua destinacao final é a
'Eliminagdo™ (alterado em 01/09/2016).

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.04.01.05.04.0001

0-4-1-5-4a

Limpeza, Imunizagao,
Desinfestacao, Reciclagem

a — Pagamento de limpeza,
imunizagao, desinfestagao e
reciclagem

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado, obrigatoriamente,
pela unidade organizacional. Neste caso, o prazo total de
guarda sera o mesmo da fase intermediaria. Assim, se o
'tempo necessario' fixado for igual ou maior que ele, apds o
cumprimento, eliminar a documentagao na prépria unidade.
- O marco inicial para contagem do prazo de guarda na fase
corrente € a partir do término do julgamento pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades Interessadas (fins
de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser fixado pela
prépria unidade organizacional, e sua destinagdo final é a
'Eliminag&o’.

00.04.01.05.04.0002

0-4-1-5-4b

Limpeza, Imunizagao,
Desinfestacao, Reciclagem

b - Solicitagdo e outros documentos
referentes a limpeza, imunizagéo,
desinfestacéo e reciclagem

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

=> ALTERACOES:

- Denominagéo anterior: "Solicitagao de limpeza,
imunizagao, desinfestacao e reciclagem" (alterado
em 01/09/2016).

00.04.01.05.09.0000

0-4-1-5-9

Outros servigos de manutengao
(jardinagem, ornamentacao,...)

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagéo’ (alterado em 20/07/2010).

=> ALTERAGOES:

- Denominagao anterior: “Outros servigos de
manutencéo” (alterado em 20/07/2010).

00.04.02.00.00.0000

0-4-2

VEICULOS

00.04.02.01.00.0000

0-4-2-1

Aquisicao (inclusive licitagoes)

=> PRAZO DE GUARDA:
- Para veiculos n&o adquiridos eliminar ap6s 01
ano.

00.04.02.01.01.0000

0-4-2-1-1

Compra (inclusive por importagao)

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.04.02.01.01.0001

0-4-2-1-1a

Compra (inclusive por importagao)

a — Compra de veiculos (aquisigao)

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.04.02.01.02.0000

0-4-2-1-2

Aluguel

00.04.02.01.02.0001

0-4-2-1-2a

Aluguel

a — Aluguel de veiculos (aquisigao)

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.04.02.01.03.0000

0-4-2-1-3

Cessao. Doagdo. Permuta.
Transferéncia

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.04.02.01.03.0001

0-4-2-1-3a

Cessao. Doagao. Permuta.
Transferéncia

a — Cesséao / doagao / permuta /
transferéncia

4 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- Para transagdes que envolvam pagamentos de
despesas pendentes, utilizar prazos para
documentos financeiros (até Julg. TCE + 6 anos e
Eliminar).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

00.04.02.02.00.0000

0-4-2-2

Cadastro. Licenciamento.
Emplacamento. Tombamento

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- Adequacéo do prazo de guarda de "Até a
alienagdo” para “Tempo necessario” (alterado em
01/07/2010).

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.04.02.02.00.0001

0-4-2-2a

Cadastro. Licenciamento.
Emplacamento. Tombamento

a - Solicitagdo de credenciamento de
veiculo junto ao DETRAN

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- Adequacéo do prazo de guarda de "Até o
emplacamento” para “Tempo necessario” (alterado
em 01/07/2010).

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.04.02.03.00.0000

0-4-2-3

Alienagao

‘=> ALTERACOES:
- Denominagéo anterior: "Alienagéo (inclusive
licitagdes) (alterada em 08/04/2015).

00.04.02.03.01.0000

0-4-2-3-1

Venda (inclusive leildo)

00.04.02.03.01.0001

0-4-2-3-1a

Venda (inclusive leilao)

a — Venda de veiculos (alienagéo)

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.04.02.03.02.0000

0-4-2-3-2

[abela gerada em 23/02/2(
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00.04.02.03.02.0001

0-4-2-3-2a

Cessao. Doagao. Permuta.

Transferéncia

a — Cesséao / doagao / permuta /
transferéncia

4 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- Para transagdes que envolvam pagamentos de
despesas pendentes, utilizar prazos para
documentos financeiros (até Julg. TCE + 6 anos e
E).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

00.04.02.04.00.0000

0-4-2-4

Abastecimento. Limpeza.
Manutengao. Reparo

00.04.02.04.00.0001

0-4-2-4a

Abastecimento. Limpeza.
Manutengao. Reparo

a — Combustivel (controle,
fornecimento, fiscalizagédo)

Tempo
Necessario

=> ALTERACOES:

- Denominagéo anterior: “Requisi¢gao de
combustivel” (alterado em 25/05/2009).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Boletos de abastecimento, planilha de controle de
combustivel.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.04.02.04.00.0002

0-4-2-4b

Abastecimento. Limpeza.
Manutengao. Reparo

b — Solicitagao / processo de
manutencgéo / conserto de veiculos

Tempo
Necessario

6 anos

=> Pode ser gerado um processo;

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela propria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Ordem de servigo.

00.04.02.04.00.0003

0-4-2-4c

Abastecimento. Limpeza.
Manutengao. Reparo

¢ — Comprovante de abastecimento
(INATIVO)

Tempo
Necessario

=> VIGENCIA:

- Inativado em 13/07/2009.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.04.02.05.00.0000

0-4-2-5

Acidentes. Infragoes. Multas

Tempo
Necessario

6 anos

=> Pode ser gerado um processo.
=> Acidentes envolvendo servidor, com processo de
apuragao de responsabilidade: ver cod. 0-2-5.

=> PRAZO DE GUARDA:

- Para acidentes com vitimas, o prazo total de
guarda é de 20 anos, devendo permanecer em fase
corrente enquanto em julgamento;

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

00.04.02.05.00.0001

0-4-2-5a

Acidentes. Infragées. Multas

a - Solicitagao de laudo pericial

5 anos

10 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.04.02.09.00.0000

0-4-2-9

Outros assuntos referentes a
veiculos

00.04.02.09.00.0001

0-4-2-9a

Outros assuntos referentes a
veiculos

a - Comunicado e informe

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.04.02.09.01.0000

0-4-2-9-1

Controle de uso de veiculos

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Boletim Diario de Transporte (BDT),

- Livro de Ocorréncias (Veiculos),

- Termo de Responsabilidade,

- Autorizagdo de uso de viatura (alterada em
14/08/2019).

00.04.02.09.01.0100

0-4-2-9-1-1

Requisicao

00.04.02.09.01.0101

0-4-2-9-1-1a

Requisicao

a — Requisigao/solicitagao de
transporte/veiculo

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

00.04.02.09.01.0200

0-4-2-9-1-2

Autorizagao para uso fora do
horario de expediente

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.04.02.09.01.0300

0-4-2-9-1-3

Estacionamento -Garagem

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 29/01/2009).

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Autorizacgao para utilizagédo do estacionamento e
cadastro de pessoas autorizadas.

00.04.02.09.01.0301

0-4-2-9-1-3a

Estacionamento -Garagem

a - Controle de entrada/saida de
veiculos

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 29/01/2009).

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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a - Inventario para controle de bens Tempo

. L .. | 6anos
patrimoniais Necessario

00.04.04.00.00.0001 0-4-4a INVENTARIOS

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

00.04.09.01.00.0000 0-4-9-1 Guarda e seguranga

00.04.09.01.00.0001 0-4-9-1a Guarda e seguranga a - Registro de ocorréncias / ronda 2 anos 2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Imagens das cameras de vigilancia
(monitoramento); - Ordem de servigo.

- (Alterado em 22/05/2013).

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente e 5 na
intermediaria (alterado em 22/01/2015).

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.04.09.01.00.0002

0-4-9-1b

Guarda e seguranga

b — Controle de escoltas

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.04.09.01.01.0000

0-4-9-1-1

Servigos de vigilancia

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- A temporalidade de 01 ano com eliminag&o so6 se
aplica aos documentos que ndo envolvam
pagamentos.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Materiais e equipamentos de seguranga (armas,
algemas,...);

- Cautela de armas, cautela de algemas;

- Listagem de pronto (controle diario).

00.04.09.01.01.0001

0-4-9-1-1a

Servigos de vigilancia

a - Pagamento de servicos de
vigilancia

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.04.09.01.02.0000

0-4-9-1-2

Seguros (inclusive de veiculos)

=> PRAZO DE GUARDA:

- Os documentos que nao envolvem pagamentos
serado eliminados apds 1 ano.

00.04.09.01.02.0001

0-4-9-1-2a

Seguros (inclusive de veiculos)

a - Apodlice de seguros

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Como marco inicial para contagem do prazo de
guarda devera ser observada o término da vigéncia.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

00.04.09.01.02.0002

0-4-9-1-2b

Seguros (inclusive de veiculos)

b - Pagamento de seguros

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéao na propria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.04.09.01.03.0000

0-4-9-1-3

Prevengao de incéndio

00.04.09.01.03.0001

0-4-9-1-3a

Prevencao de incéndio

a - Comunicado e informe

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.04.09.01.03.0002

0-4-9-1-3b

Prevencao de incéndio

b - Inspecéo periddica e treinamento,
instalagcdo e manutencgao de
extintores

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Relagéo de equipamentos contra incéndio.

00.04.09.01.03.0003

0-4-9-1-3¢c

Prevencgao de incéndio

¢ - Plano, projeto, relatério e
constituicdo de brigadas de incéndio

4 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.04.09.01.04.0000

0-4-9-1-4

Sinistro

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
conclusao da apuragéo” para “Tempo necessario”
(alterado em 01/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.04.09.01.05.0000

0-4-9-1-5

Controle de portaria
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00.04.09.01.05.0001

0-4-9-1-5a

Controle de portaria

a - Controle de entrada / saida de
pessoas — controle de portaria e de
chaves

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Controle de claviculario.

00.04.09.01.05.0002

0-4-9-1-5b

Controle de portaria

b - Autorizagdo de entrada fora do
horario de expediente

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.04.09.01.05.0003

0-4-9-1-5¢

Controle de portaria

¢ — Controle de entrada,
movimentagao interna e saida de
presos

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Controle de devolugéo de presos.

00.04.09.02.00.0000

0-4-9-2

Mudangas
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00.04.09.02.00.0001

0-4-9-2a

Mudangas

a - Acompanhamento de execucao
contratual — mudangas (formulario
para registro)

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente e 2 anos
na intermediaria (alterado em 04/01/2018).

00.04.09.02.01.0000

0-4-9-2-1

Mudancga para outros imoéveis

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.04.09.02.02.0000

0-4-9-2-2

Mudancga dentro do mesmo imovel

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- Os documentos que nao envolvem pagamentos
serao eliminados apds 1 ano;

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.04.09.03.00.0000

0-4-9-3

Uso de dependéncias

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.04.09.03.00.0001

0-4-9-3a

Uso de dependéncias

a — Utilizagado das dependéncias
(solicitacéo, pagamento e outros
documentos)

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado, obrigatoriamente,
pela unidade organizacional. Neste caso, o prazo total de
guarda sera o mesmo da fase intermediaria. Assim, se o
'tempo necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagao na prépria unidade.
- Como marco inicial para contagem do prazo de guarda
devera ser observada o término da vigéncia.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora (elabora
o documento) e das Unidades Interessadas (fins de
consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser fixado pela prépria
unidade organizacional, e sua destinag&o final é a
'Eliminag&o’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Uso da Sala Passiva (alterado em 21/03/2023).
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00.05.00.00.00.0000

ORGCAMENTO E FINANCAS

00.05.00.00.00.0001

0-5a

Orcamento e financas

a - Normas, regulamentacgdes,
diretrizes

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Como marco inicial para contagem do prazo de
guarda devera ser observada o término da vigéncia.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.05.00.01.00.0000

0-5-0-1

Auditoria

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado, obrigatoriamente,
pela unidade organizacional.

- O marco inicial para o prazo de guarda na fase corrente é
a contar da aprovacéao do relatério de auditoria.

- O prazo de guarda da via das Unidades Interessadas (fins
de consulta) é o "'Tempo Necessario', a ser fixado pela
propria unidade organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Papéis de trabalho (acrescentado em 28/11/2016).

00.05.01.00.00.0000

0-5-1

ORCAMENTO

00.05.01.01.00.0000

0-5-1-1

Programacgao orgamentaria

00.05.01.01.01.0000

0-5-1-1-1

Previsdo orgamentaria
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00.05.01.01.01.0001

0-5-1-1-1a

Previsao orgamentaria

a - Plano Plurianual de Investimentos
para consolidar propostas parciais e
definir metas (Plano de Agao
Governamental — PAG)

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO ENGLOBA:

- Proposta, elaboragao e revisédo do Plano
Plurianual de Investimentos (alterado em
20/04/2017).

00.05.01.01.01.0002

0-5-1-1-1b

Previsao orgamentaria

b - Proposta para o Plano Plurianual
de Investimentos (Plano de Agao
Governamental — PAG) (INATIVO)

6 anos

5 anos

Subitem inativado em 20/04/2017.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.05.01.01.01.0003

0-5-1-1-1c

Previsdo orgamentaria

¢ - Elaboragao do Plano Plurianual de
Investimentos (Plano de Agédo
Governamental — PAG) (INATIVO)

2 anos

5 anos

Subitem inativado em 20/04/2017.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.05.01.01.01.0004

0-5-1-1-1d

Previsao orgamentaria

d - Reviséo do Plano Plurianual de
Investimentos (Plano de Agéao
Governamental — PAG) (INATIVO)

6 anos

5 anos

Subitem inativado em 20/04/2017.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.05.01.01.02.0000

0-5-1-1-2

Proposta orgamentaria
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00.05.01.01.02.0001

0-5-1-1-2a

Proposta orgamentaria

a - Solicitagdo de programacao
orgamentaria

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

- Prazo anterior: 6 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.05.01.01.02.0002

0-5-1-1-2b

Proposta orgamentaria

b - Coleta de dados para proposta
orgamentaria

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: 6 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.05.01.01.02.0003

0-5-1-1-2¢

Proposta orgamentaria

¢ - Nota de dotacéo para detalhar e
alterar o orgamento

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 6 anos na fase corrente e 2 na
intermediaria (alterado em 22/01/2015).

00.05.01.01.02.0004

0-5-1-1-2d

Proposta orgamentaria

d - Proposta orcamentaria

5 anos

5 anos

=> Pode gerar um processo.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.
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00.05.01.01.02.0005

0-5-1-1-2e

Proposta orgamentaria

e - Processo de programagao
orgamentaria

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.05.01.01.03.0000

0-5-1-1-3

Quadro de detalhamento das
receitas e das despesas (QDRD)

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.05.01.01.03.0001

0-5-1-1-3a

Quadro de detalhamento das
receitas e das despesas (QDRD)

a - Alteragdo no QDRD - Nota de
dotacao

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.05.01.01.04.0000

0-5-1-1-4

Créditos adicionais

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.05.01.02.00.0000

0-5-1-2

Execugao orgamentaria
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00.05.01.02.00.0001

0-5-1-2a

Execucéo orcamentaria

a - Nota de pré-empenho - NPE
(INATIVO)

Tempo
Necessario

20 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 22/01/2015.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.05.01.02.00.0002

0-5-1-2b

Execucéo orgcamentaria

b - Nota de empenho

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: Tempo necessario na fase corrente
e 20 anos na intermediaria (alterado em
22/01/2015).

- QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Ordenacgéo de despesa;

- Compromissar as despesas.
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00.05.01.02.00.0003

0-5-1-2¢

Execucéo orgcamentaria

¢ - Liquidagao de despesa

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente, é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.05.01.02.00.0004

0-5-1-2d

Execucéo orcamentaria

d - Nota de autorizagéo de despesa -
NAD

2 anos

3 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.05.01.02.01.0000

0-5-1-2-1

Descentralizagao de recursos
(distribuicdo orgamentaria)

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente, é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.05.01.02.01.0001

0-5-1-2-1a

Descentralizagao de recursos
(distribuicdo orcamentaria)

a - Nota de movimentagao de crédito

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.05.01.02.02.0000

0-5-1-2-2

Acompanhamento de despesa
mensal (pessoal/divida)

00.05.01.02.02.0001

0-5-1-2-2a

Acompanhamento de despesa
mensal (pessoal/divida)

a - Cronograma financeiro (INATIVO)

Tempo
Necessario

6 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 22/01/2015.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente, é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.05.01.02.02.0002

0-5-1-2-2b

Acompanhamento de despesa
mensal (pessoal/divida)

b - Quadro de disponibilidade
orgamentaria

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).
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00.05.01.02.02.0003

0-5-1-2-2¢

Acompanhamento de despesa
mensal (pessoal/divida)

¢ - Acompanhamento de execugéo
orgamentaria

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente, é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: Tempo necessario na fase corrente
e 6 anos na intermediaria (alterado em 22/01/2015).

00.05.01.02.02.0004

0-5-1-2-2d

Acompanhamento de despesa
mensal (pessoal/divida)

d - Acompanhamento / liberagdo
orgamentaria para empenhamento
ordinario

1 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- Prazo anterior: Tempo necessario na fase corrente
e 6 anos na intermediaria (alterado em 22/01/2015).
- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente, é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.05.01.02.02.0005

0-5-1-2-2e

Acompanhamento de despesa
mensal (pessoal/divida)

e - Acompanhamento de
procedimentos da folha de
pagamento para informagdes fiscais

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).
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00.05.01.02.02.0006

0-5-1-2-2f

Acompanhamento de despesa
mensal (pessoal/divida)

f - Demonstrativo de gasto com
assisténcia médica, beneficio,
capacitagao,...

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente, é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagéo final é a 'Eliminagao’.

00.05.01.02.02.0007

0-5-1-2-2g

Acompanhamento de despesa
mensal (pessoal/divida)

g — Relatério balancete para subsidiar
a analise da folha de pessoal

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente, é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.05.01.02.02.0008

0-5-1-2-2h

Acompanhamento de despesa
mensal (pessoal/divida)

h - Relatério / controle para prestagéo
de contas referente a agéo de
capacitagao (controle de recursos)

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.
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00.05.01.02.03.0000

0-5-1-2-3

Plano operativo. Cronograma de
desembolso

Programacao financeira de

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagéo final é a 'Eliminagao’.

desembolso

despesa)

00.05.02.01.00.0000 0-5-2-1
desembolso
=> PRAZO DE GUARDA:
- Prazo de guarda anterior na unidade competente:
05 anos na fase corrente e 10 anos na fase
Programacéo financeira de a - Nota de langamento (efetuar intermediaria (alterado em 16/06/2010).
00.05.02.01.00.0001 0-5-2-1a acerto, registro e apropriagao de 2 anos - - O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora

(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.
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00.05.02.01.00.0002

0-5-2-1b

Programacao financeira de
desembolso

b - Planilha de calculo (de retengéo
na fonte de impostos e contribuigdes,
pagamentos diversos,...)

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.05.02.01.00.0003

0-5-2-1¢c

Programacao financeira de
desembolso

¢ - Disponibilidade orgamentaria e
financeira

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Controle de empenho / despesas;

- Despesa de carater continuado;

- Impacto orgamentario e financeiro das despesas;
- Monitoramento de despesas.

00.05.02.01.00.0004

0-5-2-1d

Programacao financeira de
desembolso

d - Relatorio de gestéo fiscal

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Temporalidade anterior: Tempo necessario na fase
corrente e 6 anos na intermediaria, com Guarda
permanente (alterada em 22/01/2015).
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00.05.02.01.00.0005

0-5-2-1e

Programacao financeira de
desembolso

e - Quadro da Lei de
responsabilidade fiscal

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

- Temporalidade anterior: Tempo necessario na fase
corrente e 6 anos na intermediaria, com Guarda
permanente (alterada em 22/01/2015).

00.05.02.02.00.0000

0-5-2-2

Execucao financeira

00.05.02.02.00.0001

0-5-2-2a

Execucao financeira

a - Liquidagéo de despesa
(Documento de liquidacéo) (INATIVO)

2 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 24/02/2016.

- Classificar em 0-5-2-2b.

=> ALTERAGCOES:

- Denominacgéao anterior: "Liquidagéo de despesa”
(alterada em 22/01/2015).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: Tempo necessario na fase corrente
e 6 anos na intermediaria (alterado em 22/01/2015).
=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Nota fiscal;

- Recibo de pagamento;

- Pagamentos diversos.
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00.05.02.02.00.0002

0-5-2-2b

Execucao financeira

b - Pagamento.

Tempo
Necessario

6 anos

=> ALTERAGCOES:

- Denominacgéo anterior (1): "Processo de execugao
financeira e orcamentaria" (alterada em
22/01/2015).

- Denominacéo anterior (2): "Processo de
pagamento” (alterada em 24/02/2016).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Conferéncia de pagamentos;

- Liquidagéo de despesa (Documento de
liquidagao);

Nota fiscal / Fatura;

- Recibo de pagamento.
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00.05.02.02.00.0003

0-5-2-2¢

Execucao financeira

¢ - Ordem bancaria de transferéncia
financeira

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Copia de cheque emitido.

00.05.02.02.00.0004

0-5-2-2d

Execucao financeira

d - Relagéo de ordem bancéria
externa, relagcdo de pagamento

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente, é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.
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00.05.02.02.00.0005

0-5-2-2e

Execucéo financeira

e - Conformidade diaria

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: Tempo necessario na fase corrente
e 6 anos na intermediaria (alterado em 22/01/2015).

00.05.02.02.00.0006

0-5-2-2f

Execucao financeira

f — Boletim diario de caixa

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.05.02.02.01.0000

0-5-2-2-1

Receita (INATIVO)

Tempo
Necessario

6 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 22/01/2015.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.
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00.05.02.02.02.0000

0-5-2-2-2

Despesa (INATIVO)

Tempo
Necessario

6 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 22/01/2015.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.05.02.03.00.0000

0-5-2-3

Descentralizagao financeira de
recursos.

00.05.02.03.00.0001

0-5-2-3a

Descentralizagao financeira de
recursos.

a — Solicitagdo de repasse de verbas

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).
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00.05.03.00.00.0001

0-5-3a

Fundo Especial (inclusive certidao
de débito — inscrigao na divida
ativa)

a — GRERJ - Guia de recolhimento
de receita judiciaria, GRERJ
administrativa

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéao na propria
unidade.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

00.05.03.00.00.0002

0-5-3b

Fundo Especial (inclusive certidao
de débito — inscrigao na divida
ativa)

b — Informativo periédico sobre
arrecadagao

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.
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Fundo Especial (inclusive certidao

=> VIGENCIA:

- Criado em 26/02/2008.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades

ativa)

de emissao de GRERJ eletrénica

00.05.03.00.00.0003 0-5-3c de débito — inscrigao na divida ¢ — Controle de arrecadagéo 2 anos - . o
ativa) Interess?qas (fins qe consulta) e'o Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.
Fundo Especial (inclusive certiddao |d — Pedido de declaragéo — de => VIGENCIA:
00.05.03.00.00.0004 0-5-3d de débito — inscrigdo na divida pagamento, de apostilamento. Pedido 1 ano - )

- Criado em 11/06/2008.

00.05.05.00.01.0000

0-5-5-0-1

Pagamentos em moeda estrangeira

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: Tempo necessario na fase corrente
e 6 anos na intermediaria (alterado em 22/01/2015).

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.05.05.01.00.0000

0-5-5-1

Conta unica

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.05.05.01.00.0001

0-5-5-1a

Conta unica

a — Assinaturas autorizadas e extratos
de contas

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Comprovante de agendamento de conta.

00.05.05.02.00.0000

0-5-5-2

Outras contas: tipoB,Ce D

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente, é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: Tempo necessario na fase corrente
e 6 anos na intermediaria (alterado em 22/01/2015).

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.05.07.00.00.0001

0-5-7a

TOMADA DE CONTAS.
PRESTAGAO DE CONTAS

a — Tomada de contas

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.05.07.00.00.0002

0-5-7b

TOMADA DE CONTAS.
PRESTAGAO DE CONTAS

b — Prestagéo de contas

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir da aprovagao das contas
pelo TCE.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.05.07.00.00.0003

0-5-7¢

TOMADA DE CONTAS.
PRESTAGAO DE CONTAS

¢ — Prestagéo de contas de
adiantamento

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior (1): 3 anos na fase corrente e 3 na
intermediaria (alterado em 09/10/2012).

- Prazo anterior (2): 3 anos na fase corrente e 7
anos na intermediaria (alterado em 22/01/2015).

00.05.07.00.00.0004

0-5-7d

TOMADA DE CONTAS.
PRESTAGAO DE CONTAS

d — Inspegao do Tribunal de Contas
(TCE-RJ)

5 anos

10 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.05.07.00.00.0005

0-5-7e

TOMADA DE CONTAS.
PRESTAGAO DE CONTAS

e — Controle de adiantamentos
concedidos

Tempo
Necessario

=> VIGENCIA:

- Criado em 18/05/2010.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.05.09.00.00.0000

0-5-9

OUTROS ASSUNTOS
REFERENTES A ORCAMENTO E
FINANCAS

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.05.09.00.00.0001

0-5-9a

Outros assuntos referentes a
orcamento e finangas

a — Valores acautelados (controle,
restituicao)

Tempo
Necessario

20 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 05 anos na fase corrente (alterado
em 24/10/2011).

00.05.09.01.00.0000

0-5-9-1

Tributos (impostos e taxas)

00.05.09.01.00.0001

0-5-9-1a

Tributos (impostos e taxas)

a — Pagamento de tributos / impostos

Tempo
Necessario

35 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir da aprovagao das contas
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025

141




00.05.09.01.00.0002

0-5-9-1b

Tributos (impostos e taxas)

b — Isengdo / comprovante de taxas

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir da aprovagao das contas
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.05.09.01.00.0003

0-5-9-1¢c

Tributos (impostos e taxas)

¢ — DARJ — Documento de
arrecadagao

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir da aprovagao das contas
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.05.09.01.00.0004

0-5-9-1d

Tributos (impostos e taxas)

d — Solicitagéo de guia de ISS

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.05.09.01.00.0005

0-5-9-1e

Tributos (impostos e taxas)

e — Declaragéo de imposto de renda
retido na fonte — pessoa juridica —
DIRF (copia, recibo de entrega)

5 anos

5 anos

=> VIGENCIA:

- Criado em 19/11/2009.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.06.00.00.00.0000

DOCUMENTAGAO E INFORMACAO

00.06.01.00.00.0000

0-6-1

DOCUMENTAGAO BIBLIOGRAFICA
(livros, revistas, folhetos e
audiovisuais)

00.06.01.00.01.0000

0-6-1-0-1

Normas e manuais

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Como marco inicial para contagem do prazo de
guarda devera ser observada o término da vigéncia.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.01.00.01.0001

0-6-1-0-1a

Normas e manuais

a - Planos, projetos e diagndsticos

5 anos

5 anos

=> Pode ser gerado um processo.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.06.01.00.01.0002

0-6-1-0-1b

Normas e manuais

b - Busca de doutrinas,
jurisprudéncia, legislagéo, etc.

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.01.01.00.0000

0-6-1-1

Aquisicao (no Brasil e no exterior)

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.06.01.01.01.0000

0-6-1-1-1

Compra (inclusive assinaturas de
periédicos)

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.01.01.01.0001

0-6-1-1-1a

Compra (inclusive assinaturas de
periodicos)

a - Selegado de material bibliografico

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Controle de assinatura;

- Assinaturas nao aprovadas.

00.06.01.01.01.0002

0-6-1-1-1b

Compra (inclusive assinaturas de
periédicos)

b - Lista de editoras / livrarias

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.06.01.01.02.0000

0-6-1-1-2

Doagao

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- Para transagdes que envolvam pagamentos de
despesas pendentes, utilizar prazos para
documentos financeiros (até Julg. TCE + 6 anos +
E).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

- Prazo anterior: 4 anos na fase corrente e 5 anos
na intermediaria (alterado em 22/01/2015).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Reposicéo de obra extraviada.

00.06.01.01.03.0000

0-6-1-1-3

Permuta

=> PRAZO DE GUARDA:

- Para transagdes que envolvam pagamentos de
despesas pendentes, utilizar prazos para
documentos financeiros (até Julg. TCE + 6 anos +
E).

00.06.01.01.03.0001

0-6-1-1-3a

Permuta

a - Solicitagéo de permuta

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

- Prazo anterior: 4 anos na fase corrente e 5 anos
na intermediaria (alterado em 22/01/2015).

00.06.01.02.00.0000

0-6-1-2

Registro

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.06.01.02.00.0001

0-6-1-2a

Registro

a - Inventario

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.01.02.00.0002

0-6-1-2b

Registro

b - Livro tombo

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

00.06.01.03.00.0000

0-6-1-3

Catalogacao, classificagao e
indexagao

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- Inclusdo do prazo de guarda em 27/06/2014.
- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminag¢&o’ (incluido em 27/06/2014).

00.06.01.03.00.0001

0-6-1-3a

Catalogacao, classificagao e
indexagao

a - Ficha catalografica

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda minimo, na fase corrente, é até
a alienagéo do bem.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.06.01.03.00.0002

0-6-1-3b

Catalogacao, classificagao e
indexagao

b - Ficha de descrigao

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessério deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda minimo, na fase corrente, é até
a alienagéo do bem.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Formulario de entrada de dados na base de livros
e folhetos;

- Formulario de entrada de dados na base de
videos.

00.06.01.03.00.0003

0-6-1-3c

Catalogacao, classificagao e
indexagao

¢ - Catalogo topografico

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.01.03.00.0004

0-6-1-3d

Catalogacao, classificagao e
indexagao

d - Catalogo de assunto

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.06.01.03.00.0005

Atualizada em 23/06/2025

0-6-1-3e

Catalogacao, classificagao e
indexagao

e - Catalogo de autoridade /
identidade

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.06.01.03.00.0006

0-6-1-3f

Catalogacao, classificagao e
indexagao

f - Catélogo de editora

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.06.01.03.00.0007

0-6-1-3g

Catalogacao, classificagao e
indexagao

g — Relagdo do acervo bibliografico

Tempo
Necessario

=> VIGENCIA:

- Criado em 13/06/2008.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.01.04.00.0000

0-6-1-4

Referéncia e circulagao

00.06.01.04.00.0001

0-6-1-4a

Referéncia e circulagao

a - Solicitagdo de pesquisa

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

00.06.01.04.00.0002

0-6-1-4b

Referéncia e circulagao

b - Cobranca de acervo bibliografico
emprestado aos setores / servidores

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda minimo, na fase corrente, é até
a devolugéo da obra.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.06.01.04.00.0003

0-6-1-4c

Referéncia e circulagao

¢ — Pedido / devolugao de acervo
bibliografico (recibo de comprovagéo
da devolugéo e outros documentos)

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.06.01.04.00.0004

0-6-1-4d

Referéncia e circulagao

d — Usuarios (ficha de inscrigao,
controle de acesso,...)

Tempo
Necessario

=> ALTERACOES:

- Denominacéo anterior: "Ficha de inscrigéo de
usuarios" (alterada em 15/03/2022).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.06.01.04.00.0005

0-6-1-4e

Referéncia e circulagao

e — Ficha de empréstimo de livros
(ficha de data, de assinaturas, de
devolugéo)

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:
- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda minimo, na fase corrente, é até

a alienagéo do bem.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.01.04.00.0006

0-6-1-4f

Referéncia e circulagao

f — Ficha de empréstimo de fitas
(audiomagnéticas, videos
magnéticos), DVDs

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:
- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda minimo, na fase corrente, é até

a alienagéo do bem.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.06.01.04.00.0007

0-6-1-4g

Referéncia e circulagao

g — material de disseminacéo (listas /
relagdes de obras, bibliografias
especializadas, boletins, informes,
sumarios, etc..)

2 anos

=> VIGENCIA:

- Criado em 12/02/2010.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.06.02.00.00.0000

0-6-2

SISTEMA DE ARQUIVOS E
CONTROLE DE DOCUMENTOS

00.06.02.00.01.0000

0-6-2-0-1

Normas e manuais

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Como marco inicial para contagem do prazo de
guarda devera ser observada o término da vigéncia.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Normas sobre amostragem (alterado em
05/09/2019).

00.06.02.00.02.0000

0-6-2-0-2

Pesquisas (sobre proveniéncia,...)

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Pesquisas jornalisticas, histéricas, académicas e
arquivisticas (sobre proveniéncia, ...) (Observagao
incluida em 25/07/2016)

00.06.02.00.02.0001

0-6-2-0-2a

Pesquisas

a — Relatério final

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- Adequacdo do prazo de guarda de: “Versao
atualizada” para: Tempo necessario;

documentos

00.06.02.00.02.0002 [0-6-2-0-2b  |Pesquisas b - Banco de dados Tempo | (alterado em 12/07/2010.
Necessario ) )
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
=> VIGENCIA:
B ) Tempo - Criado em 14/12/2015.
00.06.02.00.02.0003 |0-6-2-0-2c Pesquisas ¢ - Solicitagdo de pesquisa Necessario - => PRAZO DE GUARDA:
- O tempo necessario deve ser fixado, obrigatoriamente
pela unidade organizacional.
=> VIGENCIA:
d - Cadastro de usuario - dados Tempo - Criado em 25/07/2016.
00.06.02.00.02.0004 0-6-2-0-2d Pesquisas pessoais, termo de responsabilidade, Necessario - => PRAZO DE GUARDA:
... (documentagéo arquivistica). - O tempo necessario deve ser fixado, obrigatoriamente
pela unidade organizacional.
Produgao de documentos:
00.06.02.01.00.0000 0-6-2-1 levantamento, diagnéstico e
controle do fluxo
Producio de d ¢ => PRAZO DE GUARDA:
roducao de documentos: . . . - O prazo de guarda da via das Unidades Interessadas (fins
00.06.02.01.00.0001 0-6-2-1a levantamento, diagnéstico e a- Plagnostlco, relatorio, plano, 5 anos 5 anos de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser fixado pela
controle do fluxo projeto propria unidade organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo'.
Protocolo: recepgao, autuagao,
00.06.02.02.00.0000 0-6-2-2 tramitacao e expedicao de
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Protocolo: recepgao, autuagao,

a - Cadastro de processo

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo

documentos

processo judicial)

00.06.02.02.00.0001 0-6-2-2a tramitacao e expedicao de administrativo (ficha de Temp9. - Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
acompanhamento de processo Necessario . e .
documentos . . organizacional, e sua destinacgéo final é a
administrativo) _— T
Eliminagéo'.
- Destinagéo final anterior: eliminacéo (alterada em
13/08/2018 - Ata de reunido da COPAD - n°
04/2018).
=> PRAZO DE GUARDA:
- O tempo necessério deve ser fixado,
Protocolo: recepgao, autuagao, b - Cadastro de processo judicial Tempo ?g‘gfatggzrzer::rzgz:c::zdaz(ﬁg?dn;zzzonal'
00.06.02.02.00.0002 0-6-2-2b tramitagao e expedigao de (ficha de acompanhamento de p’ . - p g ) o
Necessario Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo

Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.
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00.06.02.02.00.0003

0-6-2-2¢

Protocolo: recepgao, autuagao,
tramitagao e expedigao de
documentos

¢ - Guia de remessa

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminacgéo’ (Guia de remessa recebida-Proger,
Distribuicdo, Guia de devolugdo de mandados).

- Prazo de guarda anterior: 03 anos (alterado em
24/10/2014).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Boleto, Guia de devolugéo, Guia de remessa
recebida - PROGER / Distribuigédo, Guia de
devolugédo de mandados, Guia de remessa ao
Contador / Avaliador / Central de Cumprimento de
Mandados;

- Quando se tratar de remessa ao Ministério
Publico, a Defensoria Publica, aos advogados, aos
peritos e a Fazenda Publica, usar o codigo 0-6-2-
2m.

00.06.02.02.00.0004

0-6-2-2d

Protocolo: recepgao, autuagao,
tramitacao e expedicao de
documentos

d — Protocolo de documentos (livro de
protocolo,...)

1 ano

=> Equivalente ao livro de remessa.(alterado em
17/01/2014).

=> PRAZO DE GUARDA: - O prazo de guarda da
via das Unidades Interessadas (fins de consulta) é o
'Tempo Necessario', a ser fixado pela propria
unidade organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

- Prazo anterior: 3 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).
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Protocolo: recepgao, autuagao,
00.06.02.02.00.0005 0-6-2-2¢ tramitagao e expedigao de
documentos

e — Tombamento de processos (livro Tempo

.. | 2anos
de tombo para autuar processos) Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

Protocolo: recepgao, autuagao,
00.06.02.02.00.0006 0-6-2-2f tramitacao e expedicao de
documentos

f - Solicitagdo para juntada e

= 1 ano -
desapensacao de documentos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Protocolo: recepgdo, autuagdo, - Encaminhamento / recebimento e Tempo
00.06.02.02.00.0007 0-6-2-29g tramitacao e expedicao de g p’ . -

controle de documentos Necessario
documentos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela propria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Listagem, acompanhamento, controle de prazos —
de envio, de devolugéo, de saida e de recebimento.

Protocolo: recepgao, autuagao, h - Relagao de destinatarios
00.06.02.02.00.0008 |0-6-2-2h tramitacao e expedicao de (relacionar documentos a serem 1 ano -
documentos expedidos)

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.06.02.02.00.0009

0-6-2-2i

Protocolo: recepgao, autuagao,
tramitagao e expedigao de
documentos

i - Recebimento / entrega de
documentos (INATIVO)

2 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 02/06/2010.

- Classificar em 0-6-2-2g.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.02.02.00.0010

0-6-2-2j

Protocolo: recepgao, autuagao,
tramitacao e expedicao de
documentos

j - Copia de correspondéncia
expedida

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- Guardar permanentemente, caso a temporalidade
do assunto de que tratam seja superior a esse
prazo e néo exista o original, ou contenham
despachos relevantes diferentes do original.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Oficio, memorando, e-mail, despacho em
processos,...

00.06.02.02.00.0011

0-6-2-2k

Protocolo: recepgao, autuagao,
tramitagao e expedigao de
documentos

k - Relagao de petigao protocolada

2 anos

10 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.
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00.06.02.02.00.0012

0-6-2-2I

Protocolo: recepgao, autuagao,
tramitagao e expedigao de
documentos

| - Ata de distribuicédo

3 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.06.02.02.00.0013

0-6-2-2m

Protocolo: recepgao, autuagao,
tramitagao e expedigao de
documentos

m - Vistas / remessa de autos - ao
Ministério Publico, a Defensoria
Publica, aos advogados e peritos, a
Fazenda Publica (livro de vistas de
autos)

1 ano

=> Equivalente ao livro carga.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

- Prazo anterior: Tempo necessario na fase corrente
e 10 anos na intermediéria (alterado em
22/01/2015).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Controles de devolugéo (solicitagdo, mandado de
busca e apreensao, edital,...)

00.06.02.02.00.0014

0-6-2-2n

Protocolo: recepgao, autuagao,
tramitagao e expedigao de
documentos

n - Registro de autos conclusos /
mandados (livro de registro)

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- (1) Prazo de guarda anterior na unidade geradora:
2 anos (fase corrente) 5 anos (fase intermediaria)
(alterado em 19/11/2009).

- (2) Prazo de guarda anterior: 3 anos na fase
corrente (alterado em 22/01/2015).
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00.06.02.02.00.0015

0-6-2-20

Protocolo: recepgao, autuagao,
tramitagao e expedigao de
documentos

o - Distribuigao* - a
Desembargadores, ao Registro Civil,
e outros (livros de distribuigéo,...)

2 anos

10 anos

=> Equivalente ao Livro Tombo.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.06.02.02.00.0016

0-6-2-2p

Protocolo: recepgao, autuagao,
tramitagao e expedigao de
documentos

p — Cadastro presencial de usuario
(processo eletronico)

Tempo
Necessario

=> VIGENCIA:

- Criado em 15/01/2014.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,

obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> BASE LEGAL:

- Art. 3°, § 2°, do Ato Normativo n°® 30/2009.

00.06.02.03.00.0000

0-6-2-3

Assessoramento técnico

00.06.02.03.00.0001

0-6-2-3a

Assessoramento técnico

a — Assessoria técnica aos arquivos
correntes (relatorios de
acompanhamento, diagndstico da
situagéo dos arquivos e outros
documentos)

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

- Prazo anterior: 5 anos na fase intermediaria
(alterado em 22/01/2015).

00.06.02.03.00.0002

0-6-2-3b

Assessoramento técnico

b — Assessoria técnica na gestao de
registros (revisdo da tabela de gestao
de registros)

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.06.02.03.00.0003

0-6-2-3c

Assessoramento técnico

¢ — Relatério de conclusdo

5 anos

5 anos

=> VIGENCIA:

- Criado em 13/03/2008.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.06.02.03.00.0004

0-6-2-3d

Assessoramento técnico

d — Controle de visitas as unidades
organizacionais

1 ano

=> VIGENCIA:

- Criado em 10/12/2009.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.02.04.00.0000

0-6-2-4

Classificagdo e arquivamento

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.06.02.04.00.0001

0-6-2-4a

Classificagao e arquivamento

a - Codigo de classificagéo de
documentos

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:
- O tempo necessario deve ser fixado,

obrigatoriamente pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.06.02.04.00.0002

0-6-2-4b

Classificagdo e arquivamento

b - Relagao do acervo documental

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
atualizagdo” para “Tempo necessario” (alterado em
06/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.02.05.00.0000

0-6-2-5

Politica de acesso aos documentos

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.06.02.05.01.0000

0-6-2-5-1

Consultas. Empréstimos

00.06.02.05.01.0001

0-6-2-5-1a

Consultas. Empréstimos

a - Ficha / guia de controle de
empréstimo / devolugao de processos
/ documentos

Tempo
Necessario

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- Como marco inicial para contagem do prazo de
guarda é recomendavel observar a devolugéo do
documento.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.06.02.05.01.0002

0-6-2-5-1b

Consultas. Empréstimos

b - Solicitagcdo de devolugao de
documentos / processos

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.06.02.05.01.0003

0-6-2-5-1c

Consultas. Empréstimos

¢ - Requisicéo (pedido) de
desarquivamento de documentos /
processos

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagéo final é a 'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.06.02.05.01.0004

0-6-2-5-1d

Consultas. Empréstimos

d - Isengdo de pagamento de cépias

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessério deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.

- Como marco inicial para contagem do prazo de
guarda devera ser observada o término da vigéncia.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

00.06.02.05.01.0005

0-6-2-5-1e

Consultas. Empréstimos

e - Consulta

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.02.06.00.0000

0-6-2-6

Destinagao de documentos
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00.06.02.06.01.0000

0-6-2-6-1

Analise, avaliagao, selegao

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.06.02.06.01.0001

0-6-2-6-1a

Analise, avaliagao, selegdao

a - Tabela de temporalidade (informa
prazo de guarda e destinagao final de
documentos / processos)

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Controle de atualizagdes.

00.06.02.06.01.0002

0-6-2-6-1b

Analise, avaliagao, selegao

b - Estabelecimento de prazo de
guarda (Temporalidade) - formularios

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.02.06.02.0000

0-6-2-6-2

Eliminagao

00.06.02.06.02.0001

0-6-2-6-2a

Eliminagao

a - Termo, listagem e edital de ciéncia
de eliminagao.

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Eliminag&o das provas materiais dos processos
(auto de inutilizagao) (alterado em 28/03/2018).
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=> VIGENCIA:
- Criado em 01/10/2014.

(relagdo de magos,...)

00.06.02.06.02.0002  [0-6-2-6-2b  |Eliminagéo b - Impugnagdo a eliminagdo de Tempo | => PRAZO DE GUARDA: .
autos. Necessario - O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional. -
Subitem criado em 01/10/2014.
00.06.02.06.03.0000 0-6-2-6-3 Transferéncia. Recolhimento
=> PRAZO DE GUARDA:
. o . - O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
a - Guia de transferéncia ao Arquivo (elabora o documento) e das Unidades Interessadas
00.06.02.06.03.0001 0-6-2-6-3a Transferéncia. Recolhimento Intermediario (pedido de 5 anos 15 anos ! . A
. (fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
arquivamento) . L . o
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
00.06.02.06.03.0002 |0-6-2-6-3b  |Transferéncia. Recolhimento b - Guia de recolhimento 5anos |15 anos (elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.
=> PRAZO DE GUARDA:
- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
¢ - Informacéo sobre o acervo Tempo Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
00.06.02.06.03.0003 0-6-2-6-3c Transferéncia. Recolhimento acumulado nao informatizado Necessario - Necessario', a ser fixado pela prépria unidade

organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Destinagao final anterior: Eliminagdo com
microfilmagem e digitalizagéo (alterado em
22/01/2015).
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00.06.02.06.03.0004 0-6-2-6-3d Transferéncia. Recolhimento d - Solicitagao de retirada 2 anos -

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Controle de coleta de documentos;

- Mapa de coleta de documentos.

e — Informagdes sobre o contetido
00.06.02.06.03.0005 0-6-2-6-3e Transferéncia. Recolhimento das caixas recolhidas (controle de 1 ano -
caixas -arquivo)

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.06.02.06.03.0006 |0-6-2-6-3f  |Transferéncia. Recolhimento f — Banco de dados - recolhimento Tempo |
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:
- O tempo necessério deve ser fixado,

obrigatoriamente pela unidade organizacional.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Versao

atualizada” para “Tempo necessario” (alterado em

12/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.06.02.07.00.0000 0-6-2-7 Armazenamento. Depdsitos 2 anos -

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.03.00.00.0000 (0-6-3 DOCUMENTAGAO MUSEOLOGICA
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00.06.03.00.01.0000

0-6-3-0-1

Normas e manuais

Tempo

Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Como marco inicial para contagem do prazo de
guarda deverd ser observada o término da vigéncia.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Termo de responsabilidade para reproducéo de
imagens do acervo.

00.06.03.01.00.0000

0-6-3-1

Aquisigao (no Brasil e no exterior)

00.06.03.01.01.0000

0-6-3-1-1

Compra

Tempo

Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.06.03.01.02.0000

0-6-3-1-2

Doagao

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- Para transagdes que envolvam pagamentos de
despesas pendentes, utilizar prazos para
documentos financeiros (até Julg. TCE + 6 anos +
E).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

- Prazo anterior: 4 anos na fase corrente e 5 na
intermediaria (alterado em 22/01/2015).

00.06.03.01.02.0001

0-6-3-1-2a

Doagao

a - Certificado de doagao de pecas
museoldgicas

2 anos

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.06.03.01.03.0000

0-6-3-1-3

Permuta

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- Para transagbes que envolvam pagamentos de
despesas pendentes, utilizar prazos para
documentos financeiros (até Julg. TCE + 6 anos +
E).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 4 anos na fase corrente e 5 anos
na intermediaria (alterado em 22/01/2015).

00.06.03.02.00.0000

0-6-3-2

Registro
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Tempo

00.06.03.02.00.0001 0-6-3-2a Registro a - Inventarios .
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.03.02.00.0002  |0-6-3-2b Registro b - Livro tombo Tempo |
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

00.06.03.02.00.0003 0-6-3-2c Registro ¢ — Controle de entrada de pecas 1 ano -

=> VIGENCIA:

- Criado em 03/09/2010.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.03.03.00.0000 [0-6-3-3 Catalogag3o e classificacio Tempo |
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.
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00.06.03.03.00.0001

0-6-3-3a

Catalogacao e classificagao

a - Ficha catalografica

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
informatizagdo ou alienacéo” para “Tempo
necessario” (alterado em 12/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a

'Eliminagao’.

00.06.03.03.00.0002

0-6-3-3b

Catalogacao e classificagdao

b - Ficha de descrigao

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
informatizagao ou alienacéo” para “Tempo
necessario”

(alterado em 12/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.06.03.04.00.0000

0-6-3-4

Referéncia e circulagao

00.06.03.04.00.0001

0-6-3-4a

Referéncia e circulagao

a - Solicitagao de pesquisas
(documentagao museoldgica)

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela propria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

- Prazo de guarda anterior na unidade competente:
1 ano na fase corrente e 1 ano na fase intermediaria
(alterado em 24/06/2010).
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00.06.03.04.00.0002

0-6-3-4b

Referéncia e circulagao

b - Cobranca de acervo museolégico
emprestado

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- Adequacéo do prazo de guarda de "Até a
devolugéo” para “Tempo necessario" (alterado em
24/06/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.03.04.00.0003

0-6-3-4c

Referéncia e circulagao

¢ - Pedido / devolugéo de acervo
museolégico (protocolo, recibo de
comprovacéo da devolugéo,...)

1 ano

=> ALTERAGCOES:

- Denominacgéao anterior: "Recibo de comprovagéo
da devolugdo de acervo museoldgico" (alterado em
24/06/2010).

=> PRAZO DE GUARDA:

- Denominacgéao anterior: “Recibo de comprovagéo
da devolugdo de acervo museoldgico”;

(alterado em 24/06/2010.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.03.04.00.0004

0-6-3-4d

Referéncia e circulagao

d - Livro de protocolo para controlar
entrada e saida de pecgas
museoldgicas (INATIVO)

3 anos

2 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 24/06/2010.

- Classificar em 0-6-3-4c.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.
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00.06.03.04.00.0005

0-6-3-4e

Referéncia e circulagao

e — Cadastro de usuario -fichas,
termo de responsabilidade, ...
(documentagdo museoldgica)

Tempo
Necessario

=> VIGENCIA:

- Criado em 24/06/2010.
=> ALTERACOES:

- Denominagao anterior: “Cadastro de usuario-
ficha,... (documentacdo museoldgica)" (alterado em

13/10/2011).
> OUTRAS OBSERVAGCOES:
- O 'tempo necessario' deve ser fixado,

obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.03.05.00.0000

0-6-3-5

Programa de histéria oral

00.06.03.05.01.0000

0-6-3-5-1

Entrevistas. Depoimentos.

Transcrigées

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Fichas de controle de entrevistas;

- Relatério de entrevistas.

00.06.03.06.00.0000

0-6-3-6

Memoria institucional

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.04.00.00.0000

0-6-4

JURISPRUDENCIA

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025

141



00.06.04.00.00.0001

0-6-4a

Jurisprudéncia

a - Listagem de siglas judiciarias

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.06.04.00.00.0002

0-6-4b

Jurisprudéncia

b - Listagem de termo do Tesauro
Juridico

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.04.00.00.0003

0-6-4c

Jurisprudéncia

¢ - Solicitagéo de atualizagédo do
Tesauro Juridico

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
conclusao” para “Tempo necessario” (alterado em
12/07/2010).

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

00.06.04.00.00.0004

0-6-4d

Jurisprudéncia

d - Ementario

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.06.04.01.00.0000

0-6-4-1

Acordaos
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00.06.04.01.01.0000

0-6-4-1-1

Analise. Descrigao. Indexagao

00.06.04.01.01.0001

0-6-4-1-1a

Analise. Descrigao. Indexagao

a - Manual de indexagéo de
jurisprudéncia

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.04.01.01.0002

0-6-4-1-1b

Analise. Descrigao. Indexagao

b - Listagem de acérdaos
precedentes e sucessivos

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.06.04.01.01.0003

0-6-4-1-1c

Analise. Descrigao. Indexagao

¢ - Controle de andlise e indexagao
de acordaos

Tempo
Necessario

=> Dados transferidos para a estatistica.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.04.01.02.0000

0-6-4-1-2

Pesquisa de jurisprudéncia

00.06.04.01.02.0001

Fabela gerada em 23/02/20
Atualizada em 23/06/2025
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00.06.04.02.00.0000

0-6-4-2

Sumula

00.06.04.02.00.0001

0-6-4-2a

Sumula

a - Projeto de sumula

2 anos

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagéo final é a 'Eliminagao’.

00.06.04.02.00.0002

0-6-4-2b

Sumula

b - Livro de registro de simula

Tempo
Necessario

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- Adequacéo do prazo de guarda de “Até o
encerramento” para “Tempo necessario” (alterado
em 12/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.04.02.00.0003

0-6-4-2c

Sumula

¢ - Processo de sumula

Tempo

Necessario |~

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.06.04.02.00.0004

0-6-4-2d

Sumula

d - Processo de arguigéo de
inconstitucionalidade

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.04.03.00.0000

0-6-4-3

Repositorio oficial
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=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades

00.06.04.03.00.0001 |0-6-4-3a Repositorio oficial a-Controle de remessade 1 ano — | x Interessadas (fins de consulta) € o “Tempo
publicagdes aos repositorios oficiais Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

=> Pode ser gerado um processo.

=> PRAZO DE GUARDA:
b - Solicitagédo de editora para - O prazo de guarda da via das Unidades

- 2 anos - X . .
repositorio oficial Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.06.04.03.00.0002  (0-6-4-3b Repositorio oficial

00.06.04.03.00.0003 0-6-4-3c Repositorio oficial ¢ - Processo de repositério oficial 3 anos - X

00.06.05.00.00.0000 [0-6-5 EDITORACAO

00.06.05.01.00.0000 0-6-5-1 Publicagdes

00.06.05.01.01.0000  (0-6-5-1-1 Publicagdes oficiais

=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
a - Aviso de edital (listar resumo de Necessario', a ser fixado pela prépria unidade

. L 1 ano - X . . e .
edital para publicagao) organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.
- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.06.05.01.01.0001 0-6-5-1-1a Publicagdes oficiais
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b - Controle da publicagéo (em jornais

=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo

00.06.05.01.01.0002 |0-6-5-1-1b Publicagdes oficiais _— . . 1ano --- i ) . ;
oficiais, em sistemas corporativos) Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
00.06.05.01.01.0003  [0-6-5-1-1c  |Publicagdes oficiais ¢ - Encaminhamento de material para | 4 (fins de consuta) & o 'Tempo Necessari’, a ser
publicagéo (gabarito) fixado pela propria unidade organizacional, e sua
destinagéo final é a 'Eliminagao’.
- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).
Publicagado de matérias (nos
00.06.05.01.02.0000 06512  |°Otins administrativos  de
pessoal / de servigo e outras
publicacoes)
=> PRAZO DE GUARDA:
- O tempo necessério deve ser fixado,
Publicagdo de matérias (nos L o . obrigatoriamente pela unidade organizacional.
. . . a - Publicagéo do 6rgéo (revistas, . .
boletins administrativos / de S . L Tempo - O prazo de guarda da via das Unidades
00.06.05.01.02.0001 0-6-5-1-2a . boletins, informativos, relatérios, . - ) o
pessoal / de servigco e outras . Necessario Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
R . discursos, etc.) e ) . .
publicagées) Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
00.06.05.02.00.0000  |0-6-5-2 Projeto editorial 2anos |3 anos Interessadas (fins de consulla) & o ‘Tempo

Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.06.05.02.00.0001

0-6-5-2a

Projeto editorial

a - Elaboragéo da pauta

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.06.05.02.00.0002

0-6-5-2b

Projeto editorial

b - Autorizagdo do autor

2 anos

3 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.06.05.02.00.0003

0-6-5-2¢

Projeto editorial

¢ - Artigo original do autor — para
livros

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.06.05.02.00.0004

0-6-5-2d

Projeto editorial

d - Artigo original do autor — para
boletim, informativo, caderno de
exercicio, ...

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.06.05.02.00.0005

0-6-5-2e

Projeto editorial

e - Artigo original do autor — para
revista

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.

- Prazo anterior: 1 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.06.05.02.00.0006

0-6-5-2f

Projeto editorial

f - Solicitagdo de ISBN / ISSN

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.06.05.03.00.0000

0-6-5-3

Servigos graficos

00.06.05.03.00.0001

0-6-5-3a

Servigos graficos

a - Solicitagéo de servigo grafico

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

- Prazo de guarda anterior na unidade competente:
02 anos na fase corrente e 02 anos na fase
intermediaria ((alterado em 19/11/2009).

00.06.05.04.00.0000

0-6-5-4

Fotolito. Impressdao. Acabamento
grafico

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025

141



00.06.05.04.00.0001

0-6-5-4a

Fotolito. Impressado. Acabamento
grafico

a — Arte-final

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a proxima
publicagé@o” para “Tempo necessario” (alterado em
12/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.05.05.00.0000

0-6-5-5

Distribuicdo. Promogao.
Divulgagao. Comunicacgao Visual

=> ALTERACOES:
- Denominagéo anterior: Distribuicdo. Promogéao.
Divulgagéo (alterado em 15/12/2017).

00.06.05.05.00.0001

0-6-5-5a

Distribuicdo. Promocao.
Divulgagao. Comunicagao Visual

a - Material de divulgagéo — folhetos,
cartazes, folderes, baneres, e-flyers
etc. (de eventos, cursos etc.)

Tempo
Necessario

=> Um exemplar de ser juntado ao dossié do
evento/curso.

=> ALTERAGOES:

- Denominagéo anterior: Material de divulgagao -
folhetos, cartazes, folders, etc (de eventos, cursos,
etc) (alterado em 15/12/2017).

=> PRAZO DE GUARDA:

- Prazo de guarda anterior: 2 anos (alterado em
15/12/2017).

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.06.05.05.00.0002

0-6-5-5b

Distribuicdo. Promogao.
Divulgagao. Comunicacgao Visual

b - Distribui¢cdo de publicagdes,
disseminagao / difusdo do
conhecimento

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:
- O tempo necessério deve ser fixado,

obrigatoriamente pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Cadastro de destinatarios.

00.06.05.05.00.0003

0-6-5-5¢

Distribuicdao. Promogao.
Divulgagao. Comunicacgao Visual

¢ - Solicitagéo de pecgas de
comunicagao visual

2 anos

=> VIGENCIA:

- Criado em 15/12/2017.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.06.06.00.00.0000

0-6-6

SUBSTITUIGAO DE SUPORTE
DOCUMENTAL

00.06.06.01.00.0000

0-6-6-1

Microfilmagem

00.06.06.01.00.0001

0-6-6-1a

Microfilmagem

a - Estudos, projetos e normas

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.06.06.02.00.0000

0-6-6-2

Digitalizacao

00.06.06.02.00.0001

0-6-6-2a

Digitalizagao

a - Estudos, projetos e normas

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.
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00.06.06.02.00.0002

0-6-6-2b

Digitalizacao

b - Pegas originais digitalizadas -
documentagado administrativa
permanente

Tempo
Necessario

5 anos

=> VIGENCIA:

- Criado em 26/11/2021.

=> PRAZO DE GUARDA:

- Os documentos fisicos digitalizados, para a
tramitagdo eletrénica ou para outros fins, ndo
poderagao ser eliminados, se forem de guarda
permanente (Manual de Gestdo Documental do
Poder Judiciario - CNJ)

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

00.06.06.02.00.0003

0-6-6-2c

Digitalizacao

¢ - Pecas originais digitalizadas -
documentagéo administrativa
eliminavel

Tempo
Necessario

=> VIGENCIA:

- Criado em 26/11/2021.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
=> BASE LEGAL:

- Art. 29 § unico do Ato Normativo n°® 19/2020.

00.06.06.03.00.0000

0-6-6-3

Outras substituicées de suporte
documental

5 anos

5 anos

=> VIGENCIA:

- Criado em 19/06/2009.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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=> Pode ser gerado um processo.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a

2 anos X restauracé@o” para “Tempo necessario” (alterado em
13/07/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

Conservacgao e restauragao de a — Conservagao / restauragao (ficha Tempo

00.06.07.00.00.0001 0-6-7a documentos de diagndstico do acervo, projetos, ...)| Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- Para documentos que n&o envolvam pagamentos,

eliminar apés 02 anos.

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,

obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo

da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo

necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
Tempo cumprimento, eliminar a documentagéo na propria

.. |6anos| X )

Necessario unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda

na fase corrente é a partir do término do julgamento

pelo TCE.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora

(elabora o documento) e das Unidades Interessadas

(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser

fixado pela prépria unidade organizacional, e sua

destinagao final é a 'Eliminagao'.

b - Solicitagdo de conservagéo e
restauragdo de documentos —
encadernacgéo,...

Conservacgao e restauragao de

00.06.07.00.00.0002 0-6-7b
documentos
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00.06.08.01.00.0000

0-6-8-1

Planos e projetos

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Como marco inicial para contagem do prazo de
guarda devera ser observada o término da vigéncia.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Projeto de rede Idgica de dados.

00.06.08.01.00.0001

0-6-8-1a

Planos e projetos

a - Solicitagao de elaboragéo / criagéo
de sistemas

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

00.06.08.02.00.0000

0-6-8-2

Programas e sistemas

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Como marco inicial para contagem do prazo de
guarda devera ser observada o término da vigéncia.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Verificagéo, validagdo e homologacéo de
sistemas.
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=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.06.08.02.00.0001 0-6-8-2a Programas e sistemas a - Diagrama de fluxo de dados 3 anos -—- X

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades

00.06.08.02.00.0002 |0-6-8-20  |Programas e sistemas b- Modelo de entidade/ 3anos |3 anos X Interessadas (fins de consulla) & o ‘Tempo
relacionamento Necessario', a ser fixado pela prépria unidade

organizacional, e sua destinacgéo final é a

'Eliminagao’.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades

Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo

Necessario', a ser fixado pela prépria unidade

organizacional, e sua destinagao final é a

'Eliminacéo’.

00.06.08.02.00.0003 [0-6-8-2c Programas e sistemas ¢ - Dicionario de dados 3 anos - X

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

00.06.08.02.00.0004 |0-6-8-2d Programas e sistemas d - Atualizacgéo de sistema 3 anos - X

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Cadastro usuario externo / empresa.

e - Autorizacdo de acesso aos
00.06.08.02.00.0005 |0-6-8-2e Programas e sistemas sistemas de informatica (RENPAC, 2 anos - X
SEl, etc.)
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00.06.08.02.01.0000

0-6-8-2-1

Manuais técnicos

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Como marco inicial para contagem do prazo de
guarda devera ser observada o término da vigéncia.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.08.02.02.0000

0-6-8-2-2

Manuais do usuario

00.06.08.02.02.0001

0-6-8-2-2a

Manuais do usuario

a - Manual de procedimentos para a
utilizagao de sistemas

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Como marco inicial para contagem do prazo de
guarda devera ser observada o término da vigéncia.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.06.08.03.00.0000

0-6-8-3

Administragao de rede

00.06.08.03.00.0001

0-6-8-3a

Administragao de rede

a — Backup — copia de seguranca
(diario, mensal,...)

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.
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00.06.08.03.00.0002

0-6-8-3b

Administragao de rede

b — Backup mensal -cépia de
seguranga (INATIVO)

1 ano

SUBITEM INATIVO;

- Subitem inativado em 14/08/2009.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.06.08.04.00.0000

0-6-8-4

Assisténcia técnica

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- Para documentos que n&o envolvam pagamento,
eliminar ap6s 02 anos.

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir da aprovagao das contas
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.06.08.04.00.0001

0-6-8-4a

Assisténcia técnica

a - Atendimento e apoio ao usuario

Tempo
Necessario

=> Dados transferidos para a estatistica.

=> PRAZO DE GUARDA:

> O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela propria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Solicitagéo / ordem de servigo.
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00.06.08.04.00.0002 0-6-8-4b Assisténcia técnica b - Solicitagdo de equipamentos 2 anos -

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

00.06.08.04.00.0003 [0-6-8-4c Assisténcia técnica ¢ - Manutengéo de equipamentos 2 anos -

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

00.06.08.04.00.0004  |0-6-8-4d Assisténcia técnica d - Relat6rio de chamadas pendentes | . | 6TP° |
Necessario

=> Dados transferidos para a estatistica;

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.06.08.04.00.0005  |0-6-8-de Assisténcia técnica e - Relatorio de chamadas abertas Tempo |
Necessario

=> Dados transferidos para a estatistica.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.06.08.04.00.0006

0-6-8-4f

Assisténcia técnica

f - Relatério de chamadas atendidas

Tempo
Necessario

=> Dados transferidos para a estatistica.

=> PRAZO DE GUARDA:
- O tempo necessario deve ser fixado,

obrigatoriamente pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

00.06.08.05.00.0000

0-6-8-5

Administragao de banco de dados

00.06.08.05.00.0001

0-6-8-5a

Administracao de banco de dados

a - Base de dados migrada de
ambiente de producédo

1 ano

=> VIGENCIA:

- Criado em 22/02/2011.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.06.09.01.00.0000

0-6-9-1

Pedidos, oferecimentos e
informagoes genéricas
(correspondéncia recebida,
requerimentos genéricos, ...)
(INATIVO)

Tempo
Necessario

- Inativado em 31/01/2025.

- Classificar em: 0-1-2-5a

=> ALTERACOES:

- Cédigo anterior: 5-5-4 (alterado em 27/08/2014).

- Denominacéo anterior: "Pedidos, oferecimentos e
informagdes diversas (correspondéncia recebida,
requerimentos diversos, ...)" (alterada em 01/09/2016).
=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado, obrigatoriamente,
pela unidade organizacional.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Comunicados e informes de associagdes culturais, de
amigos e de servidores.

- Acordos ndao homologados derivados de

mediagao/conciliagdo pré-processual (incluido em
N2/NA/201R8)

00.06.09.01.01.0000

0-6-9-1-1

Pedidos de exame de DNA
(INATIVO)

2anos

5 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 31/01/2025.

- Classificar em: 0-1-2-5b.

=> ALTERACOES:

- Codigo anterior: 5-5-4-1 (alterado em 27/08/2014)

00.06.09.01.02.0000

0-6-9-1-2

Pedidos de busca de certidao
(INATIVO)

=> VIGENCIA:

- Inativado em 31/01/2025.

- Classificar em: 0-1-2-5¢.

=> ALTERACOES:

- Cédigo anterior: 5-5-4-2 (alterado em 27/08/2014)

00.06.09.01.02.0100

0-6-9-1-2-1

Pedidos de busca de certidao nos
servicos de registro civil de
pessoas naturais (INATIVO)

3 anos

2 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 31/01/2025.

- Classificar em: 0-1-2-5c.

=> ALTERACOES:

- Denominacgéo anterior: “Relativa a processos
civeis (certiddo de nascimento / casamento / 6bito)”
(alterada em 27/08/2014).

- Cdédigo anterior: 5-5-4-2-1 (alterado em
27/08/2014).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Solicitagéo de busca de certiddo de nascimento,
de casamento e de 6bito.

abela gerada em 23/02/2
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00.06.09.01.02.0200

0-6-9-1-2-2

Pedidos de busca de certidao nos
registros de distribuicdo (INATIVO)

1 ano

=> VIGENCIA:

- Inativado em 31/01/2025.

- Classificar em: 0-1-2-5c.

=> ALTERACOES:

- Denominacéo anterior: relativa a processos
criminais (certiddo de antecedentes criminais).
- Codigo anterior: 5-5-4-2-2 (alterado em
27/08/2014).

> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Solicitagédo de busca de certiddo criminal, civel, de
inventario, de faléncia e de execucao fiscal;

- certiddo de antecedentes criminais.

00.06.09.01.03.0000

0-6-9-1-3

Pedidos de carta de apresentagao e
recomendacao (pessoa fisica ou
juridica) (INATIVO)

2 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 31/01/2025.

- Classificar em: 0-1-2-5d.

=> ALTERACOES:

- Denominagéo anterior: "Carta de apresentagéo e
recomendacgao” (alterada em 28/08/2014).

- Codigo anterior: 5-5-1 (alterado em 28/08/2014).

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.07.00.00.00.0000

00.07.01.00.00.0001

0-7-1a

COMUNICAGCAO

SERVIGO POSTAL

a - Aviso de recebimento de
documentos enviados pelos correios -
AR

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

- (1) Prazo de guarda anterior: 5 anos (alterado em
03/12/2009).

- (2) Prazo de guarda anterior: 3 anos (alterado em
21/01/2016).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Guia de devolugao de registro.

00.07.01.00.00.0002

0-7-1b

SERVIGO POSTAL

b - Comprovante de envio de
correspondéncias pelos correios, guia
de postagem

Tempo
Necessario

=> Pode ser juntado ao processo;

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

- Prazo de guarda anterior: 2 anos (alterado em
21/06/2016).
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00.07.01.00.00.0003

0-7-1c

SERVIGO POSTAL

¢ - Processo de pagamento de
servigos postais

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.07.01.01.00.0000

0-7-1-1

Servigo de entrega expressa
(SEDEX)

00.07.01.01.00.0001

0-7-1-1a

Servigo de entrega expressa
(SEDEX)

a - Lista de postagem (relagéo
correspondéncias postadas nos
correios)

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

- Prazo de guarda anterior: 2 anos (alterado em
21/01/2016).
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00.07.01.01.01.0000

0-7-1-1-1

Nacional

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.07.01.01.02.0000

0-7-1-1-2

Internacional (Sistema Express
Mail Service - EMS)

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.
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Servigo de entrega de
correspondéncia agrupada -

Tempo

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda

de documento.

00.07.01.02.00.0000  10-7-1-2 malote. Servico especial de entrega Necessario 6 anos na fase corrente é a partir do término do julgamento
de documento. pelo TCE.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:
- Comunicacgéo de roubo de malote.
Servigo de entrega de
corre‘;pondénci:fJ agrupada - a - Guia de recolhimento / Tempo => PRAZO DE GUARDA:
00.07.01.02.00.0001 0-7-1-2a . . . L - - Prazo de guarda anterior: 2 anos (alterado em
malote. Servigo especial de entrega |recebimento de malote Necessario

21/01/2016).

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.07.01.02.00.0002

0-7-1-2b

Servico de entrega de
correspondéncia agrupada -
malote. Servigo especial de entrega
de documento.

b - Guia de expedigado de malote

Tempo
Necessario

3 anos

=> Apds a devolugao da guia assinada pelo
destinatario.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- (1) Prazo de guarda anterior na unidade geradora:
5 anos na fase corrente e 6 anos na fase
intermediaria (alterado em 19/11/2009).

- (2) Prazo de guarda anterior: 2 anos na fase
corrente e 3 anos na intermediaria (alterado em
21/01/2016).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.07.01.03.00.0000

Atualizada em 23/06/2025

Tabeta geradaenT 2370272016 Para ctassific

0-7-1-3

Mala oficial

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.07.01.03.00.0001

0-7-1-3a

Mala oficial

a - Guia de recebimento de malote

Tempo
necessario

=> A guia original deve ser devolvida ao 6rgéo
remetente.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo de guarda anterior: 2 anos (alterado em
21/01/2016).

00.07.01.03.00.0002

0-7-1-3b

Mala oficial

b - Guia de expedigado de malote

Tempo
necessario

3 anos

=> Apds a devolugao da guia assinada pelo
destinatario.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- (1) Prazo de guarda anterior na unidade geradora:
5 anos na fase corrente e 6 anos na fase
intermediaria (alterado em 19/11/2009).

- (2) Prazo de guarda anterior: 2 anos na fase
corrente e 3 anos na intermediaria (alterado em
21/01/2016).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025
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00.07.01.09.00.0000

0-7-1-9

Outros servigos postais

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
Tempo unidade.

.. |6anos| X .
Necessario - O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> VIGENCIA:

- Inativado 11/03/2016.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
6anos| X cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O prazo de guarda minimo, na fase corrente é até
o término do julgamento das contas pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.07.02.01.00.0000 0-7-2-1 Instalagdo. Conservagao. Reparo

a - Processo de pagamento de Tempo

00.07.03.00.00.0001 0-7-3a Servigo de Telex servico de telex (INATIVO) Necessario

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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=> VIGENCIA:

- Inativado 11/03/2016.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo

00.07.03.00.00.0002 0-7-3b Servigo de Telex b - Fatura de servigo de telex Temp9. 6 anos necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
atestada (INATIVO) Necessario . L = o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.
- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.
=> VIGENCIA:
- Inativado 11/03/2016.
=> PRAZO DE GUARDA:
- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
00.07.03.01.00.0000 0-7-3-1 Instalagdo. Conservagao. Reparo Tempf). 6 anos cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
(INATIVO) Necessario unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025
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00.07.04.00.00.0001

0-7-4a

Servigo Telefonico (inclusive
autorizagao para ligagoes
interurbanas). Fac-simile (fax)

a - Comprovante de emissao
(comprovar transmissao de fax /
telegrama)

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.07.04.00.00.0002

0-7-4b

Servigo Telefonico (inclusive
autorizagao para ligagoes
interurbanas). Fac-simile (fax)

b - Processo de pagamento de
servigos telefonicos

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025
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00.07.04.01.00.0000

0-7-4-1

Instalacdo. Transferéncia.
Conservagao. Reparo

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Solicitagédo / ordem de servigo.

00.07.04.02.00.0000

0-7-4-2

Listas telefonicas internas

00.07.04.02.00.0001

0-7-4-2a

Listas telefonicas internas

a - Lista telefénica da operadora

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.

- Como marco inicial para contagem do prazo de
guarda devera ser observada o término da vigéncia.

00.07.04.02.00.0002

0-7-4-2b

Listas telefonicas internas

b - Lista telefénica interna

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025
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00.07.04.03.00.0000

0-7-4-3

Contas telefonicas

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.07.04.03.00.0001

0-7-4-3a

Contas telefonicas

a - Conta telefénica para controlar a
utilizag&o / custo do servigo telefénico

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.07.04.03.00.0002

0-7-4-3b

Contas telefonicas

b - Controle de ligagéo telefénica

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Relatério de ligagées DDD e DDI.

00.07.04.03.00.0003

0-7-4-3c

Contas telefonicas

¢ - Autorizacéo de desconto com
despesa telefonica

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional;

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir da aprovagao das contas
pelo TCE.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

00.07.05.00.00.0000

Labala daam-23/02 /24
1) T o1

0-7-5

16-Paraclassifi

Atualizada em 23/06/2025
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00.07.05.00.00.0001

0-7-5a

Servico de transmisséao de dados,
voz e imagem

a - Processo de pagamento

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.07.05.00.00.0002

0-7-5b

Servico de transmisséo de dados,
voz e imagem

b - Solicitagédo de servigo

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

- Prazo de guarda anterior: Tempo necessario na
fase corrente e 06 anos na intermediaria (alterado
em 28/07/2011).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:
-Controle de instalagdo e manutengdo do sistema
de CFTV — Circuito Fechado de TV e alarme.

00.07.05.00.00.0002

Atualizada em 23/06/2025

0-7-5¢

Tabeta gerata e 2370272016 Para crassific

Servigo de transmissao de dados,
voz e imagem

¢ - Arquivos originais de audio e video

Tempo
Necessario

=> VIGENCIA:

- Criado em 22/09/2014.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.
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00.08.00.00.00.0000

MAGISTRADOS

00.08.00.00.00.0001

0-8a

Magistrados

a - Comunicagao sobre magistrados

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.00.01.00.0000

0-8-0-1

Legislacao

00.08.00.01.00.0001

0-8-0-1a

Legislagao

a - Estatuto; regulamentos e boletins
administrativos, de pessoal e de
servico

10 anos

10 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- LOMAN

00.08.00.02.00.0000

0-8-0-2

Assentamento funcional de
magistrado

00.08.00.02.00.0001

0-8-0-2a

Assentamento funcional de
magistrado

a - Assentamento funcional (pasta
individual)

Tempo
Necessario

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- Adequacéo do prazo de guarda de “Aposentadoria
ou desligamento” para “Tempo necessario”
(alterado em 23/06/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.00.02.00.0002

0-8-0-2b

Assentamento funcional de
magistrado

b - Curriculum vitae

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.08.00.02.00.0003

0-8-0-2¢

Assentamento funcional de
magistrado

¢ - Atualizagéo dos dados cadastrais /
recadastramento

Tempo
Necessario

=> ALTERAGCOES:

- Denominacgao anterior: Atualizacdo dos dados
cadastrais (alterado em 14/08/2019)

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.00.02.00.0004

0-8-0-2d

Assentamento funcional de
magistrado

d - Certidao

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.08.00.02.00.0005

0-8-0-2e

Assentamento funcional de
magistrado

e - Ficha cadastral de ocorréncias de
magistrados — admisséo, penséo,
desligamento, aposentadoria, etc.

Tempo
Necessario

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- Adequacéo do prazo de guarda de “Aposentadoria
ou desligamento” para “Tempo necessario”
(alterado em 23/06/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Requerimento para residir fora da comarca.

00.08.00.02.00.0006

0-8-0-2f

Assentamento funcional de
magistrado

f - Averbagédo de documentos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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Assentamento funcional de

g — Dependentes (incluséo /

Tempo

=> VIGENCIA:

- Criado em 23/06/2010.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

00.08.00.02.00.0007 |0-8-0-29 magistrado excluso) Necessario [0 208 - O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.
Identidade funcional de
00.08.00.02.01.0000 0-8-0-2-1 magistrados e outras
identificagoes
=> PRAZO DE GUARDA:
detidad unconsi e e S e
00.08.00.02.01.0001 0-8-0-2-1a magistrados e outras a - Entrega de carteira funcional 2 anos - i ) . P
. o - Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
identificagoes . R .
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
=> PRAZO DE GUARDA:
. . - O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
Identidade funcional de b - Solicitagdo de emisséo de carteira (elabora o documento) e das Unidades Interessadas
00.08.00.02.01.0002 0-8-0-2-1b magistrados e outras . ¢ 2 anos - ! . e
. e funcional (fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
identificagoes ) L . o
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.
INGRESSO NA MAGISTRATURA
00.08.01.00.00.0000 (0-8-1 ESTADUAL
00.08.01.01.00.0000 0-8-1-1 Concurso publico
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
00.08.01.01.00.0001 0-8-1-1a Concurso publico a - Edital de concurso 2 anos - Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo

Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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=> Seréao incluidos nos assentamentos funcionais.

=> PRAZO DE GUARDA:

00.08.01.01.00.0002  [0-8-1-1b  |Concurso pblico b - Dossié de candidato - aprovado | “219ade | O prazo de guarda da via das lnidades
concurso Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
=> Precedido de edital com prazo de 15 (quinze)
dias.
¢ - Dossié de candidato — reprovado e uf)pl}faaéo => PRAZO DE GUARDA:
00.08.01.01.00.0003  |0-8-1-1c Concurso piblico ¢ - DossIe ¢ . P PUblICALa0 144 gias* - O prazo de guarda da via das Unidades
inscrigdes indeferidas resultado . .
) Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
final) o ) - -
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminacao’.
=> Fichas de inscricdo em meio eletronico - a partir
do XXXVI Concurso.
=> PRAZO DE GUARDA:
00.08.01.01.00.0004 0-8-1-1d Concurso publico d - Ficha de inscricao 2 anos - - O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
00.08.01.01.00.0005 0-8-1-1e Concurso publico e - Prova escrita - aprovados :(;:;ioé - => Seréo incluidos nos assentamentos funcionais.
(Realizagao 120
00.08.01.01.00.0006 0-8-1-1f Concurso publico f - Prova escrita - reprovados do dias
concurso)
00.08.01.01.00.0007  |0-8-1-1g Concurso publico g - Avaliaggo da prova oral - Prazo => Ser&o incluidos nos assentamentos funcionais.
aprovados dossié
) L ) (Realizagéo
00.08.01.01.00.0008  |0-8-1-1h Concurso publico h - Avaliago da prova oral do 120
reprovados dias
concurso)

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.08.01.01.00.0009

0-8-1-1i

Concurso publico

i - Processo para elaboragao de
concurso publico para provimento do
cargo de Juiz substituto

2 anos

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: Validade do concurso na fase
corrente (alterado em 22/01/2015).

00.08.01.01.00.0010

0-8-1-1j

Concurso publico

j - Processo de homologagao do
resultado do concurso

2 anos

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

- Prazo anterior: Validade do concurso na fase
corrente e 2 anos na intermediaria (alterado em
22/01/2015).

00.08.01.01.00.0011

0-8-1-1k

Concurso publico

k — Coletanea de provas

Tempo
Necessario

10 anos

=> VIGENCIA:

- Criado em 09/11/2007.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025

141



00.08.01.01.00.0012

0-8-1-11

Concurso publico

| — Recurso (Concurso Publico
Magistratura)

2 anos

5 anos

=> VIGENCIA:

- Criado em 19/05/2008.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: Validade do concurso na fase
corrente e 5 anos na intermediaria (alterado em
22/01/2015).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Indeferimento de inscrigao.

00.08.02.00.00.0000

0-8-2

APERFEICOAMENTO E
TREINAMENTO

00.08.02.00.00.0001

0-8-2a

APERFEICOAMENTO E
TREINAMENTO

a - Comunicagao de participagao de
magistrado em curso / evento

4 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).

00.08.02.00.00.0002

0-8-2b

APERFEICOAMENTO E
TREINAMENTO

b — Capacitagéo / treinamento

4 anos

=> ALTERACOES:

- Denominacgéo anterior: “Levantamento das
necessidades de capacitagdo” (alterada em
25/05/2009).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: 2 anos na fase corrente (alterado
em 22/01/2015).
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00.08.02.00.00.0003

0-8-2¢

APERFEICOAMENTO E
TREINAMENTO

¢ - Indicagéo de magistrado para
treinamento, cursos,...

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.08.02.00.00.0004

0-8-2d

APERFEICOAMENTO E
TREINAMENTO

d - Treinamento promovido por outra
instituicao

5 anos

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.03.00.00.0000

0-8-3

MOVIMENTAGAO DE
MAGISTRADOS

00.08.03.00.00.0001

0-8-3a

Movimentacédo de magistrados

a - Movimentagao — de primeira
instancia, de segunda instancia, de
juizes substitutos

2 anos

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.03.00.00.0002

0-8-3b

Movimentac¢ado de magistrados

b - Editais — de promoc¢éao, remogao,...

5 anos

1 ano

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.08.03.00.00.0003

0-8-3c

Movimentacédo de magistrados

¢ - Ato de movimentagéo (Portaria)

2 anos

1 ano

=> ALTERAGCOES:

- Denominacgéo anterior: "Ato de movimentagao
(alterada em 22/01/2015).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.
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00.08.03.00.00.0004

0-8-3d

Movimentac¢édo de magistrados

d - Controle e distribuigao dos cargos
providos e vagos

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.08.03.01.00.0000

0-8-3-1

Nomeacéao. Reversao

00.08.03.01.00.0001

0-8-3-1a

Nomeacéao. Reversao

a - Memorando

2 anos

2 anos

=> ALTERACOES:

- Denominacéo anterior: "Oficio" (alterada em
22/01/2015).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

00.08.03.01.00.0002

0-8-3-1b

Nomeacgao. Reversao

b - Ato executivo

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.08.03.01.01.0000

0-8-3-1-1

Inscrigdo ao cargo de
desembargador

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.03.02.00.0000

0-8-3-2

Designacgao. Substituigao
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00.08.03.02.00.0001

0-8-3-2a

Designacgao. Substituigao

a — Solicitagao / oficio de designagao
de magistrados

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.08.03.02.00.0002

0-8-3-2b

Designagao. Substituicdao

b - Ato executivo

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.03.02.01.0000

0-8-3-2-1

Eleicdo de magistrados

00.08.03.02.01.0001

0-8-3-2-1a

Eleicdo de magistrados

a - Para administracéo e outros
cargos de diregao - atas

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.03.03.00.0000

0-8-3-3

Desligamento

00.08.03.03.00.0001

0-8-3-3a

Desligamento

a - Ato de exoneragéao

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.03.04.00.0000

0-8-3-4

Lotagao. Permuta. Remogao.
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00.08.03.04.00.0001

0-8-3-4a

Lotacao. Permuta. Remocao.

a - Memorando

2 anos

=> ALTERACOES:

- Denominacéo anterior: "Oficio" (alterada em
22/01/2015).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas

(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser

fixado pela prépria unidade organizacional, e sua

destinagao final é a 'Eliminagao’.

00.08.03.04.00.0002

0-8-3-4b

Lotagao. Permuta. Remogao.

b - Ato executivo

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

00.08.03.05.00.0000

0-8-3-5

Promocéao. Acesso

00.08.03.05.00.0001

0-8-3-5a

Promogao. Acesso

a - Quadro estatistico da
produtividade

2 anos

=> Dados transferidos para estatistica.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.08.03.05.00.0002

0-8-3-5b

Promocéao. Acesso

b - Sentenca de juizes em periodo de
vitaliciamento

2 anos

5anos | X

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.08.03.05.00.0003

0-8-3-5¢

Promogao. Acesso

¢ - Processo de vitaliciamento de Juiz
substituto

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:
- O 'tempo necessario' deve ser fixado,

obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 23/06/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.03.05.00.0004

0-8-3-5d

Promogao. Acesso

d - Processo de promogéo de
magistrados

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:
- O 'tempo necessario' deve ser fixado,

obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 23/06/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.03.05.00.0005

0-8-3-5e

Promogao. Acesso

e - Lista de antiguidade

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:
- O 'tempo necessario' deve ser fixado,

obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.08.03.06.00.0000

0-8-3-6

Indicagao do Quinto constitucional

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:
- O 'tempo necessario' deve ser fixado,

obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.08.03.07.00.0000

0-8-3-7

Requisigdo. Cessao

00.08.03.07.00.0001

0-8-3-7a

Requisigdo. Cessao

a - Requisicéo / cesséo de
magistrado

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagéo final é a 'Eliminagao’.

00.08.03.07.00.0002

0-8-3-7b

Requisigdo. Cessao

b - Retorno ao 6rgéo de origem

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.08.04.00.00.0000

0-8-4

DIREITOS, OBRIGACOES E
VANTAGENS

00.08.04.01.00.0000

0-8-4-1

Folhas de pagamento. Ficha
financeira

Tempo
Necessario

95 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéao na propria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente e 95 na
intermediaria (alterado em 12/05/2015).

00.08.04.01.01.0000

0-8-4-1-1

Salarios, vencimentos, proventos e
remuneragoes

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.08.04.01.01.0001

0-8-4-1-1a

Salarios, vencimentos, proventos e
remuneragoes

a - Revisao de proventos

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.08.04.01.01.0100

0-8-4-1-1-1

Salario familia

5 anos

19 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- Para os casos especiais previstos no Regime
Juridico Unico, o prazo total de guarda para os
documentos referentes a concessao de salario
familia é de 100 anos.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.04.01.01.0101

0-8-4-1-1-1a

Salario familia

a - Processo de concessao de salario
familia

5 anos

19 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.04.01.01.0102

0-8-4-1-1-1b

Salario familia

b - Requerimento para pagamento de
salario familia

5 anos

19 anos

=> Pode ser gerado um processo.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.08.04.01.01.0200

0-8-4-1-1-2

Abono ou provento provisério

3 anos

4 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.08.04.01.01.0201

0-8-4-1-1-2a

Abono ou provento provisério

a — Abono de permanéncia em
servico

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:
- O 'tempo necessario' deve ser fixado,

obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 23/06/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.04.01.01.0900

0-8-4-1-1-9

Outros salarios, vencimentos,
proventos e remuneragoes

3 anos

4 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.08.04.01.02.0000

0-8-4-1-2

Gratificagoes (inclusive
incorporagoes)

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.04.01.02.0100

0-8-4-1-2-1

Natalinas (décimo terceiro salario)

3 anos

4 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.08.04.01.03.0000

0-8-4-1-3

Adicionais

00.08.04.01.03.0100

0-8-4-1-3-1

Tempo de servigo

00.08.04.01.03.0101

Fabela gerada em 23/02/20
Atualizada em 23/06/2025
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b - Averbagao / desaverbagéo de

=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo

seguridade social

contribuicdo previdenciaria

00.08.04.01.03.0102 0-8-4-1-3-1b |Tempo de servigo . 5 anos - i ) o .
tempo de servigo Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagdo final é a
'Eliminacao’.
00.08.04.01.03.0200 0-8-4-1-3-2 Ferlas: 'A_dlmonal de 1/3. Abono => Usgr o cédigo 0-8-4-2 para escala de férias,
pecuniario requerimentos para usufruir etc.
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
00.08.04.01.03.0201 0-8-4-1-3-2a Ferlas: ’Afilclonal de 1/3. Abono a - Erocesso de pagamep’tg de férias, 3 anos 4 anos Interess:aclia:s (fins qe consulta) e'o Tempo
pecuniario adicional e abono pecuniario Necessario', a ser fixado pela propria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.
00.08.04.01.04.0000 0-8-4-1-4 Descontos e consignagoes
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
00.08.04.01.04.0100 0-8-4-1-4-1 Contrl.bulgao pa.ra o plano de 5anos |51 anos Interess:aclia:s (fins qe consulta) e'o Tempo
seguridade social Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
00.08.04.01.04.0101 0-8-4-1-4-1a Contribuicao para o plano de a — Cancelamento, devolugéo de 5 anos 51 anos (elabora o documento) e das Unidades Interessadas

(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.
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00.08.04.01.04.0200

0-8-4-1-4-2

Imposto de renda retido na fonte
(IRRF)

7 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.

- Prazo anterior: sem prazo (alterado em
17/01/2018).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Comprovante de rendimentos para IRPF;

- Declaragéo de rendimentos e bens para a Receita
Federal;

- Recadastramento (incluséo no imposto de renda);
- Isencéo de imposto de renda.

00.08.04.01.04.0201

0-8-4-1-4-2a

Imposto de renda retido na fonte
(IRRF)

a - Comprovante de rendimentos para
IRPF (INATIVO)

5 anos

5 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 17/01/2018.

- Classificar em 0-8-4-1-4-2.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.08.04.01.04.0202

0-8-4-1-4-2b

Imposto de renda retido na fonte
(IRRF)

b - Declaragéo de rendimentos e bens
para a Receita Federal (INATIVO)

3 anos

4 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 17/01/2018.

- Classificar em 0-8-4-1-4-2.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo’.
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00.08.04.01.04.0203

0-8-4-1-4-2¢

Imposto de renda retido na fonte
(IRRF)

¢ - Recadastramento (inclusdo no
Imposto de Renda) (INATIVO)

5 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 17/01/2018.

- Classificar em 0-8-4-1-4-2.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.04.01.04.0204

0-8-4-1-4-2d

Imposto de renda retido na fonte
(IRRF)

d — Isencéo de imposto de renda
(INATIVO)

3 anos

4 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 17/01/2018.

- Classificar em 0-8-4-1-4-2.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.04.01.04.0300

0-8-4-1-4-3

Pensodes alimenticias

00.08.04.01.04.0301

0-8-4-1-4-3a

Pensoées alimenticias

a - Determinacao judicial para pensao
alimenticia

5 anos

30 anos

=> Pode ser gerado um processo.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.04.01.04.0302

0-8-4-1-4-3b

Pensodes alimenticias

b - Processo de desconto de penséo
alimenticia

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.08.04.01.05.0000

0-8-4-1-5

Encargos patronais.
Recolhimentos
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Atualizada em 23/06/2025

141



00.08.04.01.05.0001

0-8-4-1-5a

Encargos patronais.
Recolhimentos

a - Processo de pagamento de
obrigacao patronal

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.08.04.01.05.0100

0-8-4-1-5-1

Programa de formagéao do
patrimonio do servidor publico
(PASEP). Programa de integragao
social (PIS)

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.04.01.05.0200

0-8-4-1-5-2

Contribuicao para o plano de
seguridade social

Tempo
Necessario

95 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente e 95 na
intermediaria (alterado em 12/05/2015).

00.08.04.01.05.0300

0-8-4-1-5-3

Imposto de renda

3 anos

4 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.04.02.00.0000

0-8-4-2

Férias
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00.08.04.02.00.0001

0-8-4-2a

Férias

a - Oficio

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- Adequacéo do prazo de guarda de “Aposentadoria
ou desligamento” para “Tempo necessario”
(alterado em 23/06/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.04.02.00.0002

0-8-4-2b

Férias

b- Escala de férias de magistrados

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

00.08.04.02.00.0003

0-8-4-2¢

Férias

¢ - Transferéncia, cancelamento,
desisténcia de férias

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

00.08.04.03.00.0000

0-8-4-3

Licengas

00.08.04.03.01.0000

0-8-4-3-1

Licencas especiais

00.08.04.03.01.0001

0-8-4-3-1a

Licencgas especiais

a - Requerimento para licenga
especial

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.08.04.03.01.0100

0-8-4-3-1-1

Atividade politica
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00.08.04.03.01.0101

0-8-4-3-1-1a

Atividade politica

a - Processo de concesséo

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.08.04.03.01.0102

0-8-4-3-1-1b

Atividade politica

b - Interrupgéo, desisténcia

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.04.03.01.0200

0-8-4-3-1-2

Prémio por assiduidade

00.08.04.03.01.0201

0-8-4-3-1-2a

Prémio por assiduidade

a - Processo de concessao

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.04.03.01.0202

0-8-4-3-1-2b

Prémio por assiduidade

b - Interrupgéo, desisténcia

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.08.04.03.01.0300

0-8-4-3-1-3

Interesse particular

00.08.04.03.01.0301

0-8-4-3-1-3a

Interesse particular

a - Processo de concesséo

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.
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00.08.04.03.01.0302

0-8-4-3-1-3b

Interesse particular

b - Interrupgéo, desisténcia

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.08.04.03.01.0400

0-8-4-3-1-4

Acompanhar cénjuge

00.08.04.03.01.0401

0-8-4-3-1-4a

Acompanhar cénjuge

a - Processo de concesséo

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.08.04.03.01.0402

0-8-4-3-1-4b

Acompanhar cénjuge

b - Interrupgéo, desisténcia

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.04.03.01.0500

0-8-4-3-1-5

Curso de formagao

00.08.04.03.01.0501

0-8-4-3-1-5a

Curso de formagao

a - Processo de concessao

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.04.03.01.0502

0-8-4-3-1-5b

Curso de formagao

b - Interrupcéo, desisténcia

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.
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00.08.04.03.01.0503

0-8-4-3-1-5¢

Curso de formagao

¢ - Curso de iniciagao

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.08.04.03.02.0000

0-8-4-3-2

Licencas médicas

00.08.04.03.02.0001

0-8-4-3-2a

Licencas médicas

a - Atestado médico

Tempo
Necessario

95 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéao na propria
unidade.

- Adequacéao do prazo de guarda de “Aposentadoria
ou desligamento” para “Tempo necessario”
(alterado em 23/06/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagdo final é a
'Eliminacéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Prontuario de saude.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025

141



00.08.04.03.02.0002

0-8-4-3-2b

Licencas médicas

b - Guia médica

Tempo

.. |95 anos
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Aposentadoria
ou desligamento” para “Tempo necessario”
(alterado em 23/06/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Prontuario de saude.

00.08.04.03.02.0003

0-8-4-3-2¢

Licencas médicas

¢ - Comunicagéo de afastamento de
servidor

2 anos -

00.08.04.03.02.0004

[abala da-am-23/02 /24
1) 7ot

0-8-4-3-2d

Licencas médicas

16-Para-classifichrdocumentos—utili

Atualizada em 23/06/2025

d - Boletim de Inspeg&o médica - BIM

Tempo

.. |95 anos
Necessario

eldde Iampesa idade)
= 7

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- Adequacéao do prazo de guarda de “Aposentadoria
ou desligamento” para “Tempo necessario”
(alterado em 23/06/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Prontuério de saude.
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00.08.04.03.02.0100

0-8-4-3-2-1

Acidente em servigo

00.08.04.03.02.0101 0-8-4-3-2-1a

Acidente em servigo

a - Processo de concesséo de licenga
médica

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.04.03.02.0102  |0-8-4-3-2-1b

Acidente em servigo

b - Comunicacéo de acidente de
trabalho

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.08.04.03.02.0200  |0-8-4-3-2-2

Adotante

00.08.04.03.02.0201 0-8-4-3-2-2a

Adotante

a - Processo de concessao de licenga
médica

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.08.04.03.02.0300  (0-8-4-3-2-3

Doenca em pessoa da familia

00.08.04.03.02.0301 0-8-4-3-2-3a

Doenca em pessoa da familia

a - Processo de concessao de licenga
médica

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.08.04.03.02.0400 |0-8-4-3-2-4

Gestante / aleitamento

00.08.04.03.02.0401 0-8-4-3-2-4a

Gestante / aleitamento

a - Processo de concessao de licenga
médica

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.
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de diarias, de recursos)

00.08.04.03.02.0500 0-8-4-3-2-5 |Paternidade
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
00.08.04.03.02.0501 |0-8-4-3-2-5a |Paternidade a- Processo de concessao de licen¢a | g anos |51 anos Interessadas (fins de consulla) & o ‘Tempo
médica Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
00.08.04.03.02.0600 0-8-4-3-2-6  |Tratamento de saude
=> PRAZO DE GUARDA:
- O prazo de guarda da via das Unidades
00.08.04.03.02.0601 |0-8-4-3-2:6a |Tratamento de saide a- Processo de concessao de licen¢a | g anos |51 anos Interessadas (fins de consulla) & o ‘Tempo
médica Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
00.08.04.04.00.0000 0-8-4-4 Afastamentos
00.08.04.04.01.0000 |0-8-4-4-1 | \os0es foradasede. Viagens a
servigo
=> PRAZO DE GUARDA:
- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
- ~ da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
a - Relatorio / controle para prestacédo g . ; .
Missoes fora da sede. Viagens a de contas referentes a diarias e Tempo necessario fixado for igual ou maior que ele, apos o
00.08.04.04.01.0001 0-8-4-4-1a R - 6 anos cumprimento, eliminar a documentagao na propria
servigo passagens (controle de pagamento  |Necessario

unidade.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.
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00.08.04.04.01.0002

0-8-4-4-1b

Missoes fora da sede. Viagens a
servigo

b - Processo de concesséao de diarias

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.04.04.01.0003

0-8-4-4-1c

Missoes fora da sede. Viagens a
servigo

¢ - Controle de embarque e
desembarque de magistrados

1 ano

=> Dados transferidos para a estatistica.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.04.04.01.0004

0-8-4-4-1d

Missoes fora da sede. Viagens a
servigo

d - Processo de afastamento de
magistrados

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.08.04.04.02.0000

0-8-4-4-2

Concessao para ausentar-se do
servigo
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00.08.04.04.02.0001

0-8-4-4-2a

Concessao para ausentar-se do
servigo

a - Requerimento para ausentar-se do
servigo

2 anos

5 anos

=> Pode ser gerado um processo.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

00.08.04.04.02.0100

0-8-4-4-2-1

Casamento (gala)

00.08.04.04.02.0101

0-8-4-4-2-1a

Casamento (gala)

a - Processo de concesséao para
ausentar-se do servigo

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.08.04.04.02.0200

0-8-4-4-2-2

Doagao de sangue

00.08.04.04.02.0201

0-8-4-4-2-2a

Doagao de sangue

a - Processo de concesséao para
ausentar-se do servigo

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.08.04.04.02.0300

0-8-4-4-2-3

Falecimento de familiares (nojo)

00.08.04.04.02.0301

0-8-4-4-2-3a

Falecimento de familiares (nojo)

a - Processo de concesséao para
ausentar-se do servigo

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.08.04.04.02.0400

0-8-4-4-2-4

Para aperfeicoamento e estudos
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00.08.04.04.02.0401

0-8-4-4-2-4a

Para aperfeicoamento e estudos

a - Processo de concesséo

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.08.04.05.00.0000

0-8-4-5

Reembolso de despesas

00.08.04.05.00.0001

0-8-4-5a

Reembolso de despesas

a - Ressarcimento de cobranca
indevida

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao’.

00.08.04.05.00.0002

0-8-4-5b

Reembolso de despesas

b - Processo de reembolso

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.04.05.00.0003

[abala da-am-23/02 /24
1) 7ot

0-8-4-5¢

Reembolso de despesas

16-Para-classifichrdocumentos—utili

Atualizada em 23/06/2025

¢ - Requerimento para pagamento de
reembolso de despesas

Tempo
Necessario

6 anos

aldde Iempesa idade)
= 7

=> Pode ser gerado um processo.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.08.04.05.01.0000

0-8-4-5-1

Mudanga de domicilio

00.08.04.05.01.0001

0-8-4-5-1a

Mudancga de domicilio

a - Processo de ajuda de custo

5 anos

51 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.04.05.01.0002

0-8-4-5-1b

Mudanga de domicilio

b - Requerimento para ajuda de custo

Tempo
Necessario

6 anos

=> Pode ser gerado um processo.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.

00.08.04.06.00.0000

0-8-4-6

Porte de arma (inclui munigées)

Tempo
Necessario

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessério deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- Adequacéo do prazo de guarda de:
“Aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 23/06/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.08.05.00.00.0000

0-8-5

BENEFICIOS. ASSISTENCIA E
SEGURIDADE SOCIAL

00.08.05.01.00.0000

0-8-5-1

Auxilios
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00.08.05.01.01.0000

0-8-5-1-1

Auxilio-acidente

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.05.01.02.0000

0-8-5-1-2

Auxilio-doenca

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.08.05.01.03.0000

0-8-5-1-3

Auxilio-funeral

Tempo
Necessario

6 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminacéo’.
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=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.

- O marco inicial para contagem do prazo de guarda
na fase corrente é a partir do término do julgamento
6anos | X pelo TCE.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

Tempo

00.08.05.01.04.0000 0-8-5-1-4 Auxilio-natalidade .
Necessario

=> VIGENCIA:

- Criado em 02/04/2009.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
6anos| X cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Adesao ao plano de saude (TJRJ-MED).

Tempo

00.08.05.01.05.0000 0-8-5-1-5 assisténcia médica .
Necessario

00.08.05.02.00.0000 0-8-5-2 Aposentadoria

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.08.05.02.00.0001 0-8-5-2a Aposentadoria a - Processo de aposentadoria 5anos |30 anos X

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.08.05.02.00.0002

0-8-5-2b

Aposentadoria

b - Pecunia indenizatéria

5 anos

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.08.05.02.01.0000

0-8-5-2-1

Contagem e averbagao de tempo
de servigo

00.08.05.02.01.0001

0-8-5-2-1a

Contagem e averbagao de tempo
de servigo

a - Averbagéo / desaverbacéo de
tempo de servico (processo)

Tempo
Necessario

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 23/06/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.05.02.01.0002

0-8-5-2-1b

Contagem e averbagao de tempo
de servigo

b - Requerimento para averbagao de
tempo de servigo

Tempo
Necessario

=> Pode ser gerado um processo.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 23/06/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.
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00.08.05.02.01.0003

0-8-5-2-1¢c

Contagem e averbagao de tempo
de servigo

¢ - Contagem de tempo de servigo

Tempo
Necessario

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 23/06/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.05.02.02.0000

0-8-5-2-2

Pensao — temporaria e vitalicia

00.08.05.02.02.0001

0-8-5-2-2a

Pensao — temporaria e vitalicia

a - Processo de concesséo de
pensao vitalicia

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.05.02.02.0002

0-8-5-2-2b

Pensao — temporaria e vitalicia

b - Processo de concesséo de
pensao temporaria

Tempo
Necessario

5 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

O tempo necessario deve ser fixado,
obrigatoriamente pela unidade organizacional.
- Adequacéo do prazo de guarda de “Até o
encerramento” para “Tempo necessario” (alterado
em 23/06/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

00.08.05.02.02.0003

0-8-5-2-2¢

Pensao — temporaria e vitalicia

¢ - Requerimento para concesséo de
pensao

5 anos

30 anos

=> Pode ser gerado um processo.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.
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00.08.05.02.02.0004

0-8-5-2-2d

Pensao — temporaria e vitalicia

d - Processo de concesséo de
penséo do fundo de reserva

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagéo'.

00.08.05.02.02.0005

00.08.06.00.00.0001

0-8-5-2-2e

0-8-6a

Pensao — temporaria e vitalicia

Assisténcia a Saude

e - Fundo de reserva — corregéo de
célculo, inscrigéo

a - Controle de consulta e
atendimento

5 anos

1 ano

30 anos

2 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo’.

=> BASE LEGAL:

- Instituido pela Lei n® 7301/1973 e extinto pela Lei
n° 3309/1999.

=> Dados transferidos para a estatistica.

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.
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00.08.06.00.00.0002

0-8-6b

Assisténcia a Saude

b - Ficha clinica

Tempo
Necessario

95 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentacao na prépria
unidade.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 23/06/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Prontuario de saude.

00.08.06.00.00.0003

0-8-6¢

Assisténcia a Saude

¢ - Acompanhamento da evolugdo
clinica médica dos magistrados

Tempo
Necessario

95 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéao na propria
unidade.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 23/06/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Prontuario de saude.

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)
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00.08.06.00.00.0004  (0-8-6d

00.08.07.01.00.0000 (0-8-7-1

Assisténcia a Saude

Denuncias. Sindicancias.
Inquéritos. Reclamagoes.

Representagoes

d - Prontuario de saude

Tempo
Necessario

95 anos

- Passivel de reavaliagéo histérica.

> OUTRAS OBSERVACOES:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
Neste caso, o prazo total de guarda sera o mesmo
da fase intermediaria. Assim, se o 'tempo
necessario' fixado for igual ou maior que ele, apés o
cumprimento, eliminar a documentagéo na propria
unidade.

- Adequacéo do prazo de guarda de “Até a
aposentadoria ou desligamento” para “Tempo
necessario” (alterado em 23/06/2010).

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Laudos, pareceres e conclusdes médico-periciais;
- Copia dos documentos médicos apresentados
para embasar licengas e laudos dentre outros
documentos.
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Dentncias. Sindicancias.

a - Comunicagao sobre ocorréncia

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora

00.08.07.01.00.0001 0-8-7-1a Inquéritos. Reclamagoes. para apurar responsabilidade, Temp9. 95 anos (glabora ° docume’nto') e das Unldade's.lr]teressadas
. : - Necessario (fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
Representacoes inquérito . L . o
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.
- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente e 95 na
intermediaria (alterado em 12/05/2015).
=> PRAZO DE GUARDA:
- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
A P - O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
Denuncias. Sindicancias. b - Processo administrativo de Tempo (elabora o documento) e das Unidades Interessadas
00.08.07.01.00.0002 0-8-7-1b Inquéritos. Reclamacgées. A p’ . |95 anos . . o
- sindicancia Necessario (fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
Representacoes ) L . o
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.
- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente e 95 na
intermediaria (alterado em 12/05/2015).
=> PRAZO DE GUARDA:
. S A - O prazo de guarda da via das Unidades
Denuncias. Sindicancias. Interessadas (fins de consulta) € o 'Tempo
00.08.07.01.00.0003 0-8-7-1c Inquéritos. Reclamagoes. ¢ - Pedido de providéncias 2 anos . ) L p
Representacd Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
epresentagoes organizacional, e sua destinagdo final é a
'Eliminagéo’.
00.08.07.01.01.0000 0-8-7-1-1 Processos disciplinares
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00.08.07.01.01.0001

0-8-7-1-1a

Processos disciplinares

a - Processo disciplinar para apurar
responsabilidade e agao disciplinar

Tempo
Necessario

95 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente e 95 na
intermediaria (alterado em 12/05/2015).

00.08.07.01.02.0000

0-8-7-1-2

Penalidades disciplinares

Tempo
Necessario

95 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagao final é a 'Eliminagao'.

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente e 95 na
intermediaria (alterado em 12/05/2015).

=> QUANTO AO CONTEUDO, ENGLOBA:

- Adverténcia, censura, remogao compulsoria,
disponibilidade com vencimentos proporcionais,
aposentadoria compulséria com vencimentos
proporcionais e demissao.

00.08.07.01.03.0000

0-8-7-1-3

Pedido de reconsideragao

Tempo
Necessario

95 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagao’

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente e 95 na
intermediaria (alterado em 12/05/2015).
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00.08.07.01.04.0000

0-8-7-1-4

Recurso hierarquico

Tempo
Necessario

95 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgao final é a
'Eliminagao’

- Prazo anterior: 5 anos na fase corrente e 95 na
intermediaria (alterado em 12/05/2015).

00.08.09.00.00.0000

0-8-9

OUTROS ASSUNTOS
REFERENTES A MAGISTRADOS

00.08.09.01.00.0000

0-8-9-1

Horario de expediente

=> Dados transferidos para o Boletim de
Frequéncia.

=> PRAZO DE GUARDA:
- Quando ocorrerem faltas, a folha deve ser
preservada por 70 anos.

00.08.09.01.01.0000

0-8-9-1-1

Controle de frequéncia

00.08.09.01.01.0001

0-8-9-1-1a

Controle de frequéncia

a - Boletim de frequéncia mensal

5 anos

30 anos

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora
(elabora o documento) e das Unidades Interessadas
(fins de consulta) é o 'Tempo Necessario', a ser
fixado pela prépria unidade organizacional, e sua
destinagéo final é a 'Eliminagao’.

00.08.09.01.01.0002

0-8-9-1-1b

Controle de frequéncia

b - Escala de plantdo

Tempo
Necessario

=> PRAZO DE GUARDA:

- O 'tempo necessario' deve ser fixado,
obrigatoriamente, pela unidade organizacional.
- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminacéo’.

00.08.09.02.00.0000

0-8-9-2

Incentivos funcionais

Tabela gerada em 23/02/2016. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)

Atualizada em 23/06/2025

141



de honra ao mérito e elogio

00.08.09.02.01.0000 |0-8-9-2-1 Prémios

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
00.08.09.02.01.0001 0-8-9-2-1a Prémios a - Concessao de medalha, diploma 5 anos 5 anos Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo

Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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00.09.01.01.00.0000

0-9-1-1

Informacgoes processuais sobre
processos administrativos
(INATIVO)

2 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 31/01/2025.

- Classificar em: 0-1-2-5e.

=> ALTERACOES:

- Denominagéo anterior: "Informagdes processuais
em processos administrativos" (alterada em
09/04/2015).

=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinagao final é a
'Eliminagéo'.

00.09.01.02.00.0000

0-9-1-2

Informacgoes processuais sobre
processos judiciais (INATIVO)

2 anos

5 anos

=> VIGENCIA:

- Inativado em 31/01/2025.

- Classificar em: 0-1-2-5e.

=> ALTERACOES:

- Denominagao anterior: "Informagdes processuais
em processos judiciais” (alterada em 09/04/2015).
=> PRAZO DE GUARDA:

- O prazo de guarda da via das Unidades
Interessadas (fins de consulta) é o "Tempo
Necessario', a ser fixado pela prépria unidade
organizacional, e sua destinacgéo final é a
'Eliminagao’.
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